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Icípí0  

partes. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

As condições quanto ao recebimento estão fixadas detalhadamente no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação de outra agência de propaganda e/ou publicidade para a 

realização do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Parágrafo primeiro: As despesas e/ou custeio dos serviços objeto desta licitação, serão 

atendidos com recursos orçamentários provenientes das seguintes dotações: 

ÓRGÃO:03— SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 - Administração S.M.A. 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. 1 NATUREZA 

Serviços de Administração Geral 
03/01 000 2,006 47 2758 3.3.90.39.88 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

NaturezadaDespesa:3.3.90.39 - OutrosServiçosde Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD, NATUREZA 

Manutenção do Ensino 

00 05/01 104 2.012 Fundamental 157 3484 3.3.90.39.88 

05.001.12.361.0013.2.012  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa:3.3.90.39 - OutrosServiçosde Terceiros - PessoaJurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades 

00 05/02 000 2.018 culturais 250 3485 3.3.90.39.88 

05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: _3.3.90.39 -  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades 

00 05/03 000 2.019 Esportivas 261 3486 3.3.90.39.88 

05.003.27.812.0018.2.019  
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ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Ações de Enfrentamento ao COVID-19 

02 06/01 1019 2.129 - Portaria 1666/2020 537 3462 3.3.90.39.86 

06.001.10.122.0019.2.129  

3487 3.3.90.39.88 02 06/01 494 2.027 590 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica______________ 

DESPESA 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo 

07 10/01 000 2.116 da PSB - Indivíduos e Família 1029 3488 3.3.90.39.88 

10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

U  O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 

00 09/01 000 2.059 Indústria, Comércio e Serviços 457 3489 3.3.90.39.88 

09.001. 22.661.0033. 2.059  

Parágrafo segundo: Os serviços, objeto desta licitação, visam atender as necessidades de 

todas as Secretarias Municipais, inclusive para ações de enfrentamento da COVID-19. 

Parágrafo terceiro: O Município de Coronel Vivida, reserva-se o direito de, a seu critério, utilizar 

ou não a totalidade da verba prevista e contratada, sendo que a não utilização dos recursos 

previstos não gera qualquer direito à Contratada, seja de que natureza o for, inclusive 

indenizatória. 
Parágrafo quarto: O custo estimado total da presente contratação é de R$ 225.000,00 

(duzentos e vinte e cinco mil reais), sendo dividido entre as Secretarias, sendo estimado o valor 

total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a serem utilizados pela Secretaria de Assistência Social; R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) a serem utilizados a serem utilizados pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto; R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a serem utilizados pela Secretaria de Saúde; 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a Secretaria de Indústria Comércio e Turismo e R$ 155.000,00 
(cento e cinquenta e cinco mil reais) a serem utilizados pela Secretaria de Administração e 

Fazenda. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será 

reajustado. 
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Parágrafo segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados 

no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar os acréscimos e/ou supressões que 

se fizerem necessários nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

contratado, atualizado, nos termos do art. 65, §12  da Lei n 2 . 8.666/93. 

Parágrafo segundo: Com fulcro no art. 65, §2 2  da Lei n 2 . 8.666/93, as supressões não poderão 

exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Ç) 	Parágrafo primeiro: SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com as 

exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

1.1.1. Advertência. 

1.1.2. Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

1.1.3. Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

Parágrafo segundo: SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

2.1. Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, 

no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração inexecução 

parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 
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a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

2.2. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 2.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: Das Particularidades da Multa: 

3.1. A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente no 
contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.2. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

3.3. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

3.4. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail 

registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista 

do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

3.5. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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Parágrafo primeiro: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 

78 e nas formas estabelecidas no artigo 79, da Lei n 9  8.666, de 21 de junho de 1993, e, ainda, 
pelo desatendimento das obrigações previstas neste Contrato. 

Parágrafo segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, o CONTRATANTE 

deverá efetuar o ressarcimento de despesas por ela autorizadas e comprovadamente 

realizadas pela CONTRATADA. 

Parágrafo terceiro: Em caso de extinção, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outra 

Agência de Publicidade e/ou Propaganda, caberá à CONTRATANTE decidir pela continuidade 

do presente contrato. 

Parágrafo quarto: Em caso de rescisão do contrato por parte do CONTRATANTE não caberá a 

CONTRATADA o direito de qualquer indenização, salvo na hipótese do § 22, do art. 79, da Lei 

n2 8.666/93. 

Parágrafo quinto: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU 
SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor 

junto ao Código de Ética dos profissionais da propaganda e normas correlatas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: ............................................................. 	............................................................. 
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. 	 1 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fQtIrcirr d )fl1 mf,6 'f 1frínt= o i ~ ria rmhrr rio, gn ,,)1 r~n^On rIn 	nitintPç mmhrns 

NOME CARGO CPF N°. 	- IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente  032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina 	 ' Membro Efetivo 031,4 67.799-27 
1 

7.403.644-9/PR 

AlineMari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 	- 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.7648IPR 

Elizangela Veis Sponho!z Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 1 Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20.  DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 

ANDERSON MANIQUfi',ARRETO 
Prefeito MjnCfpaI 
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- 	 MUNICLP1C) DE PATO BRANCO 

ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N' 01/2021 

PROCESSO N°04/2021 

UASC N°450996 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, atrBvóe da Pregoeira Denise 
Aparecida M000,ini, toma público ao, into,uoados, 00 P,ocesao de 

Licitação no modalidade d'regiDo Eleo-óoicc, 1111 0112021, que tem por objeto 

Conbitaçdo de eoopocsa especializada em isdaloçâco elétricos, paia 

aquisição de ooaccriois e prcotaçio de serviços de instalação de Sistema de 

Uuoninaçlo 00 Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiro., incluindo 

io500(açio de refletores LED nas torres existentes, inutslsçio de 

Supcopootca, cobeosnento elétrico e toda cumaturu necessário para o 

adotado funcionamento do sistemA de iIuminçSo atendendo as 

necessidades da Sccretaiio Municipal de Engenharia e Obras e E.porte e 

Lazer, que, diante do .,eceuldide de adequação do descritivo do item 

1.1.39. da pl.oifloa orçamentária (j002te integrante dos anexos do Edital), o 

qual leia-se: Supelposte era Concreta (11010 escada osan/oah.lm e 

plataforma lateral. com  24m de vão livre, Inclusive base paro ,flxaçdo - 

fonaecin,endo e Instalação", Oca alterada a data de obstruir, do Sessão 

Pública. Diante dou alterações, a Sessão Público de Preglo Eletrõoico fica 

transferida paro o dia 04 DEMARCO DE 2021. às 09 HORAS. acesoando 

exclusivamente por meio eletrõoico - ==N'O-w,fpmpPlurpS'çnlamfobph$/vlly,br. horário oficial de Brasília .DF. As 

estabelecidas estabelecidas rio edital permanecem inaltetodas, Pato 

Branco. 18 dc fcvcrciro de 2021. DenL,e Aparecida Mosslnl. Pl-ego.fr.. 
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CONSÕRCIO PITEMUNICWAL DE SAÚDE -  CONIUS 
CONSELHO DE SLCRETAJ003 MUNICIPAIS DE BAODE 
ALTERAÇÃO DO EDITAS. 135 CONVOCAÇÃO 00112021 

M.e.r a dota do Edital do CoevocooçIo 001/2021 Publicado no data do 	o.*0 13 do O. 
de 2021 - Edlçao n• 7020 - Página 03. do 24 de fe'serelro do 2021 pala 01 do nl.ço 
da 2021, o. d.oLAa )1a70 500nalscwn iraEorsdoe 

ASSEIIBWA OERAL ORDINÁRIA 
EDITAl. 0€ CONVOCAÇÃO 002/2021 

O 0.1000. 5.0:101 11104 40(0, P155145105 do Coeisôcçlo Int000,uaç0>pol do Sárde, noIas 
11e ousealdbdÇ000 legO, convoca os Eh,.,. Senhores Prololloa. paro 5 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ld, 002/2021 a rSOSZOP13O no dia 01 Os W00 de 
2021. 5. OOhOOmh,... 
A hrl09osanca~ dqocnitwloc. oogoinioi aoodeo'oços 5556363. 
I/5pJ/Ir'IOW.000/I00.O'000?.0f/I Ie»JA50AI4aiVnmrn'C.çd.eme.Ldeolço' 

k 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Rsuollo Ordinária 

Conselho De)(berativo e Conselho Fiscal 

O Poss(dss)a do Consórcio Iot.sounIc(paU da Rodo da Urglnclaa do 

Sudo.ots do Paraná - CIRUSPAR. Sr. O/aros) Luqubi, usando de so 

alo/oIçõoo legais. ospodalrr.anle 010 ,ocotAlao na Lo) Federal r' 11.107, da 06 

de.bri de 2005, no Decreto F,Ilor& '• 5.077, de 17 de 5005110 de 2067, no
Prolocolo de Intenções o E.taIuto, convoca os membro, do Conselho 

D.IIb.oadlvo . do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, paro 70)11:00 a rsaldar-so 

00 dia 2$ 4. lsver*o 412021, Basta Palro bi 091135, na sede do AMSOP em 

Frarrdae.o Deltr0o/PR, paro trotar da seguinte pauta: 

1. Apreciação do Prestação 4, Contos 2020: 

2, Darnor,0>rotlyo do panorama aluo> do conaórclo; 

3. E070mlnllome0103 80100 A000rnblela Geral: 

4. Aoountou Goioa. 
Ate 'o/i/iuomeele, 

Pato Orarei, 18 de fovopolro de 2021 

DIsnal Luquln) 

Presidente 

CIRUSPAR 

o 

r 	 ' 

i: 

===-.°= 

ese 

O 

". 

rn IT005  . 

• 

1111 11iÍLlj' "°" 

O  ' 

-71- 

, 

-. 

'. 

.. . . 

1 ' 	5 

5 ,  

5. . 	 . 

5... ,.',.  o 

3- 

i 	 .. 

.. 	. 

s. 	 1 

o". 

5 . o 

1'o 

1 	 - - 



n° . oi de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSPIPR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Ciasse "A" (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 20 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. ooi de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3 0 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
no. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40,  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

W ri. 50, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
e m contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 11  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO W. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n 0  001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea o' do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/0212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02105/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 10.  Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZ.ANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. no, 6,601,832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Titulas conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 
7378, obedecida à dassificação final. 
Parágrafo Unico. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 

WN unicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 
disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2' a 6 1  feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital do Concurso Público aberto sob n°. 001 do 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná. a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4 0 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO- Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento -Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE 14". 

Diriam Maz.zucato Presidente 032.434.999-84 8.613.696.IÍPR 

Fernando de QuadrosAbalin Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4FPR 

iene Roberta Scl,rold Membro Efetivo 050.669.369-47 8,407.675-91PR 

Loja Mercolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7,403.644-9IPR 

Ame Muni doe Santos comova Membro Suplente 053.900.369-16 9,782.955-1/PR 

Dougios cdstion Stmpazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8,11PR 

Eiizangelo Veio Sponholn Membro Suplanto 029.272.909.03 6.601 ,832-6(PR 

Flavrane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573,439-09 10.672.157-2/PR 

Ad, 20 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3 0 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4 0 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 11  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
do 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7°, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n 0  8.66611993 de 21 de 
junho de 1993. RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 do 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N°  
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 6.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proericio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0IPR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.981-4/PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lona Roberto Schmid, Presidente da Comissão, paro 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Interrnunidpel para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Marmique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NIR 0412021 

Sessão Pública de Sorteio da Subcomissão Técnica 

Aos 30 de abril de 2021, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria n2 1112021, 
objetivando a realização do sorteio dos profissionais formados em comunicação, publicidade ou 

marketing, ou profissionais que, comprovada mente, atuem em uma dessas áreas, de acordo com 
o artigo 10, §12 da Lei Federal 12.232/2010, para compor a subcomissão técnica para julgamento 
das propostas técnicas e seus eventuais recursos apresentados na licitação que será instaurada 
pelo município de Coronel Vivida, objetivando a contratação de agência de propaganda para 

prestar serviços de publicidade, nos termos da Lei Federal n 9  12.232, de 29 de abril de 2010. A 

relação dos profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing, das quais serão 

sorteados foi publicada no dia 18 de abril de 2021. Não houve qualquer impugnação quanto aos 

integrantes da relação apresentada. Os profissionais inscritos são: 

Antonio Aguinaldo Mendez Mendonça (sem vínculo com o município de Coronel Vivida); 
Claudia Consoni Carniel (sem vínculo com o município de Coronel Vivida); 
Cleverson Fernando Salache (sem vínculo com o município de Coronel Vivida); 
Gabriela Llnn de Miranda (sem vínculo com o município de Coronel Vivida); 
Jeferson Jonas Avila (sem vínculo com o município de Coronel Vivida); 
Laiane Carniel (sem vínculo com o município de Coronel Vivida); 

Maria Eduarda Machado (sem vínculo com o município de Coronel Vivida); 
Mariana Salies Machado Hirche Pedro (sem vínculo com o município de Coronel Vivida); 
Paloma Stedile (sem vínculo com o município de Coronel Vivida); 
Priscila de Abreu Corteze (sem vínculo com o município de Coronel Vivida); 
Sandra CzarnobaJ (com vinculo funcional direto com o Munícipio de Coronel Vivida). 

Iniciou-se a sessão com o sorteio para compor a SubComissão Técnica nos termos do Art. 10, § 12 

da Lei Federal 12.232/2010. O resultado do sorteio fica conforme segue: 

- Titular: Paloma Stedile 
- 1 9  Suplente: Laiane Carniel 
- 22 Suplente: Priscila de Abreu Corteze 

• Titular: Antonio Aguinaldo Mendez Mendonça 
- 1 2  Suplente: Jeferson Jonas Avila 

- 2 Suplente: Mariana Sal les Machado Hirche Pedro 

- Titular: Sandra Czarnobaj 
- 12 Suplente: Cleverson Fernando Salache 
- 22 Suplente: Gabriela Linn de Miranda 

Nos termos do item 5,1. do edital, o resultado do sorteio será publicado no Jornal Diário do 

Sudoeste, (Órgão de Imprensa Oficial do Município de Coronel Vivida) e no site do Município, 

www.coronelvivida.pr.gov.br  na opção licitações, credenciamento em andamento. Nada mais 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVID 
ESTADO DO PARANÁ 

havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos 
participantes do ato. 

Comissão de Licitações: 

DINARAMAZZUCA1TO 1 	R. 	MID 
Presidente da CPL 	 Mem ro da CPL 

FERNANDO Q.  ABATEI 
	

LEILA ~COLINA c* 	Membro da CPL 
	

Membro da CPL 

.• 
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Gmail 	 Licitação Coronel Vivida llcitacaocoronelvlvlda©gmaII.com> 

Sessão pública sorteio subcomissão técnica Chamamento 0412021 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmail.com > 	 30 de abril de 2021 às 15:05 
Para: cleverson@unicentro.br, iaianecamiel©hotmail.00m, ma.sallesgmaU.com , paiomastediIegmail.com , 
pricorteze@hotmall.com , sandracza@me.com ,  antonlometoml995©gmafl.com , ciaudia@redehpr.com.br , 
jefaviiagmaiI.com , mariaieao0707©gmail.com  

Boa tarde 
Fhij3 

Segue em anexo a ata da sessão pública para sorteio da subcomissão técnica. 

Por gentileza confirmar o recebimento. 	 v j~t 

•4m 
W Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

11. Ata sessão publica sorteio Chamamento 04-2021.pdf 
475K 

.. 
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Lurouno'oror' 161. 044*4so.c.-4*704.444Ç4.(,4)Je(4/Q.4 

0*'40o001*100gM.614*4& 05 
rsos000 4ON0100046AOEAAMJCA6 80 00 agQ**4001xopAo*oao - 

0*4*014*44 	4n*l4*4O0*"MIA *4*044014*44444***44*4Õ*0 
**0140*d000S100.50*40*71*04*50001*5. 	* 
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*03 	'000 *0*1434* 4444400 
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C0.414101.4400 .40080*1*0 000008Osu'.01 mi000 44*4*0005(94*1*800007*44*044 

14P40440*.00*1404**a 4*14471.0.00*444400*04 *0R0( 00*00,410.44*4*4*0* . 1  AIO, 4*44*4* 4* 04*404*0 40 04*4*0(442*144*, *4-$V*9**Õ!O,*00*.l*1 .041.1044 
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MUNOCtP10 DIZ ITAPE8MA D4OESTE -4014 
Esorolo de Aditivo do CiootO*U 34' 23852021 
CoonolanIs: Muslo4pioo** hop.j000 D'Oooc. .409, 
Contratado: Ooornpoavo Ccolro DigItal do 1foomitIe. - BItvIí - Mc. 
Inani80onC)o'PJ/MT **,bon06,194,394/000I -42. 
Ob)0*o: Coolra*oçOo, 44000944*0 eopociotteado ei eoao.oeialioaçio da 
oquipamooton *1* iof,u000ltieo 4c*1i*o**Iuo * ioSausItmçZo do Unidade 
MualtipsI de So4744 de Zlomjaro D'0231e- P9. 044010,0140 Edital do 
Prcg6c* Eloodniç* N°005/)021. 
Fico oditivodo ø valor çoottotunl. poa*sod., de R$ 44.124,00 (Qo*aoenta 
e *1*0*00*  poIl, 441*004044 o 010*0 e ,)o*olxO milo) 910* 85 55805,00 
(Cioqoo*fti o cimo mil, 404*300088 citim mais), 
Dato do Aditivo: 28 (viole C Doo) do Abril do 2021. 
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Co 0r*4.- 0.0444* 4444*,44044414,-*p, *44*0040444.442*0, 
440* 



Aomvo n° OS ao c)itrTa ri °  84/2020 

Concorrãncia Pública n° 0612020 - Contratante: Município de Coronel Vivida, Contratada: 
F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ n' 05.461.328/0001-29. Este Termo 

Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO. embasado nos 

termos da Cláusula Sesla do Contrato, no artigo 57, § 1 0 , da Lei n° 8.666/93. oficio da 
Divisão de Estudos e Projetos. cronograma reprogramado e deliberação da autoridade 
competente. Prorroga-se o prazo de execução por mais 60 dias. do 27,04.2021 a 
25.06.2021. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 26 de abril de 

2021. Anderson Maniquti Barrelo, Prefeito. 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital Pregão Presencial n° 12/2021. Objeto: registro de preços para futuros 
e eventuais aquisições materiais de expediente e escritório para atender as necessidades 
das secretarias e doportamentos da administração municipal. Prazo: 12 mesas, de 
29.04.2021 a 28.04.2022. Contratante: Município do Coronel Vivida, DETENTORAS: 

ATA DE 5EGISTO DETENTORAS CIPJn° VALOR ESTIMADO 

250021 sai..ci e SOUZAUTDA 0531.e03/00O1.47 53.585.30 

7712021 Ft..c SuPRIIOENTO5 ITØA 22.371.5laaOol7. 109 530,50 

2V2021 UVIW9IA E PAPELARIACOI.FERAI 11135 17.0775u.0001-2i 93.031.30 

Coronel Vivida, 28 do abril de 2021. Anderson Manique Barrelo, Prefeito. 

Diário Oficial Eletrônico do Munic triõj,  Coronel Vividl  
Segunda -Palre. 0 de Mato de 20 : 	 Ano TV - Ediçao N°0700  
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EXECUTIVO 

LICITACÕES 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0412021 

Sessão PúbI:ca de Sorteio da Subcomissão Técnica 
AOs 30 de abril de 2021, ás 09:00 horas, na seda da Prefeitura Municipal de Coronel 
Vivida, reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria n° 
1112021, objolivando a realização do sorteio dos profissionais formados em comunicação. 
publicidade ou rnarketirig, ou profissionais que, comprovadarrente, atuem cm uma 
dessas Arcas, de acordo com o artigo 10, §1 0  da Lei Federal 12.23212010, para compor 
a subcomissão técnica para julgamento das propostas técnicas e seus eventuais 
recursos apresentados na licitação que será instaurada pelo município de Coronel 
Vivida, objetivando a contratação de agãrica de propaganda pare prestar serviços do 
publicidade, nos termos da Lei Federal n° 12.232, de 29 de abril de 2010. A relação dos 

W ~rofissionais formados em comunicação, publicidade ou marketinç, das quais serão 
.orteados foi publicada rio dia 18 de abril de 2021. Não houve qualquer impugnação 
quanto aos integramos da relação apresentada. Os profissionais inscritos são: 
Antonio Aguinaldo Mendez Mendonça (sem vinculo core o município do Coronel Vivida); 
Claudia Consoni Camiel (saro vinculo com o município de Coronel Vivida); 
Cleverson Fernando Salache (sem vinculo com o município de Coronel Vivida); 
Gabriola Llnn de Mlrenda (sem vinculo com o município cia Coronel Vivida); 
Jeforson Jonas Avila (sem vínculo com o município de Coronel Vivida): 
Laane Camiel (sem vínculo com o município de Coronel Vivida); 
Maria Eduarda Mschnrti (sem vinculo com o município de Coronel Vivida); 
Mariana Safes Machado Hirche Pedro (sem vinculo com o municipio do Coronel Vivida); 
Paloma Stodulo (sem vínculo com o município do Coronel Vivida): 
Prilla de Abreu Corteze (sem vinculo com o município de Coronel Vivida): 
Sandra Czarnobaj (com vinculo funcional direto com o Município de Coronel Vivida). 
Iniciou-se a sessão com o sorteio para compor a SubCorniss.ão Técnica rios termos do Au 
10, § 1° de Lei Federal 12,232J201 0. O resultado do sorteio fica conforme segue 
- Titular: Paloma Stedile 
- 10 Suplente: Laiane Camiel 
- 20  Suplente: Priscila de Abreu Corteze 
- Titular: Antonio Aguinaldo Mendez Mendonça 

1 0  Suplente: Jeferson Jortas Avila 
- 20  Suplente: Mariano Saltos Machado Hircho Pedro 

Titular: Sandra Czarnobaj 
- 1 0  Suplente Clevarson Fernando Salache 
- 2° Suplente; Cabriola Linn de Mirando 
Nos termos do item 5.1. co edital, o resultado do sorteio será publicado no Jornal 
Diário do Sudoeste. (órgão da Imprensa Oficial do Município de Coronel Vvida) a no 
silci do Município, www.corooelvivida.pr.gov.br  na opção licita~ credonciarnonlo em 
andamento. Nado mais havendo e tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovado, vai assinada pelos participantes do ato. 
- missão de Licitações: DINARA MAZZUCATTO, Presidente da CPL; lANA R. SCHMID, 
Membro da CPL; FERNANDO O. ABATTI, Membro da CPL; LEILA MARCOLINA, Membro 
da CPL. 

CONTRATOS 

Aditivo n°03 ao Contrato n° 126/2020 

Tomada de Preços o °  13/2020 - Contratante: Município do Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: FERRAGENS DONDA MATERIAIS 
ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 
84.966.738/0001-06. Este Termo Aditivo tem por objetivo o ALTERAÇÃO (SUPRESSÃO 
E ACRÉSCIMO) da META F1SICA E FINANCEIRA e PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO, embaeadaa nos termos da Cláusula Sexta e Sétima do Contrato, no artigo 
57, § 1 0  a art. 65, § 1 0 , da Lei n° 8.666193, solicitação da Divisão da Estudos e Projetos, 
pienuiha orçamentária reprogramada e cronogiama fisim financeiro reprogramado 
Para o loto 01 e deliberação competente. Fica aumentado o valor total de R$ 254,49. 
Fica prorrogado e prazo de execução por mais 60 dias, de 13.04.2021 a 11.08.2021. 
Pemiariecei,i Inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 12 de abril do 2021. 
Anderson Martiqua Barreto, Prefeito. 

LEXP 	 e:P € 	
HUN 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/202 1 

DATA: 22/03/21 	 PRAZO DE INSCRIÇÃO: até as 17h30min do dia 14104/2021 

OBJETO: Inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing, ou 

profissionais que, comprovada mente, atuem em uma dessas áreas, de acordo com o artigo 
10, § 12 da Lei Federal n2 12.232/2010, para compor a subcomissão técnica para julgamento 

das propostas técnicas e seus eventuais recursos apresentados na licitação que será 

instaurada pelo Município de Coronel Vivida, objetivando a contratação de agência de 

propaganda para prestar serviços de publicidade, nos termos da Lei Federal n2 12.232, de 29 

• 	 de abril de 2010. 

Analisados todos os atos referentes ao Chamamento Público n9 04/2021, HOMOLOGO O 

resultado do sorteio para compor a Subcomissão Técnica nos termos do Art. 10, § 12 da Lei 
Federal 12.232/2010, conforme abaixo: 

- Titular: Paloma Stedile 
- 12 Suplente: Laiane Carniel 
- 29 Suplente: Priscila de Abreu Corteze 

- Titular: Antonio Aguinaldo Mendez Mendonça 
1 2  Suplente: Jeferson Jonas Avila 

- 2 2  Suplente: Mariana SaIles Machado Hirche Pedro 

- Titular: Sandra Czarnobaj 
- 12 Suplente: Cleverson Fernando Salache 
- 2 2  Suplente: Gabriela Linn de Miranda 

Coronel Vivida, 03 de maio de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Pref&(o 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



EXTRATO PARA FIJOLICAÇÃO 
Ali de Rc.sIrede Pe.çm 74' 09942021 

)ItWTcnlsde se l'e's,lo I'emotc.eI ef 032/21120) 

CONTRATANTE: 	Mue)elpluele Recouornça 
CONTRATADA: Bleccd OKigOn(o ttot 
014IIITOI' Eesootmuoeeo de 544 occprscl oe.dicec.L pico cooleelo de oeeioie 
endoceldncoe. dcntiucdec eu ceeceedeloclre d. Scoeelcru. Mooioip.I de 10,009. 
VAI.05 TOFAI,: 91*97*30Ieu,uooIa 1,0410 n5e00eevocete o 01)0004 

RAZ() OR I,XIICIJÇAÓ E VIGÊNCIA.)) (doce) .nOs. 
DATA DE ÀSSII4ATURJç DO CONTRATO: 0*ude anho d.2021. 
FORO. Comeste,. de Muoswkioo, Loudode PamuS 

Rmeoc.se.. 06 de se.io 4. 202*. 
IDALIR JOÃO ZANEILA 

Protele., MereiciptI 

l:XTRATO 'ARA FUI)LICACÃO 
AI /e 1)10 REGISTRO DE PRECOSN'09012021 

(V,octel.do ao PreIo lJeerbceoc o' 020/20211 
COtOTRATAFOTE, 	Mee.cletmdeRenascença 
CONTRATADA, Aotoleet Cotooleom do I'etovmeeuooe e I'eç.e Lcd. 

0I1JI1T0 reçeceto kpmçespem Oecews e eovcno.l nontmteio ,lc.s,erw p.to 
tosco/te neo do Selo, eu eeceeeoeeeles, para e Prole Meoceipeel do Veículos. 
VALOR T(1TAI.R1029712,IXI (vinte e nove miledoene,oec dum e.aie/. 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIOENC)A: 12(dam) inesca ,  
DATA 1741 ASSI NATURA DA ALto 06 4e medo de"  (32 1, 
FORO: Conteceo de Momovleleo, Eeucddn PecituS 

kcee.ccençc. 0609 meis, de 2(121. 
IDALIR JOÃO ZANEILA 

11*r(oito Mu.etcç.l 

EDITAL ISP, LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PRECOSN'50t/2021 

RESULTADO DI! IULGAM1(NTO II CLASSIIqCAÇA0 
1/eu ocmpruotee'o so deqce'eo tece coe'. (07, çe.tpole. reli Lue 8.65693, ozce'ne 

públiou e, nou*ode do lioiIcç)e. cci Cpi0ento. eceji çloe.itIo.çdo dloee elo ec(cenv 

tomo 

EmPvmoeol'eg.e.ae'oFtmoATdC#NGTINIIARIAEIOELI,qteo 
.peneocuçtee peno)0 es, cole. do Ri 223)39,31 (decreto, e sSte'0s 

çiecu mil Ie,zeol,ee lelot., e coem cem e SInta e coo ocorovnol; 
NAU Itotene eopeeeJc ,oloc,dct 

Rrceeenopo, 06 elo o P iu de 505 1. 

LUCIANA ALMERI MORCELLI 1001$ 
Peceideslo da Comi.eleo P.rmii4i1odc L*tIs 

selou,. 	 04 	 etec 	 -  

C.mplo,000504e,e.sCed.11Se MOpmeO')DO500rDODOs50 	 -  

Uu.0,c*00000090eOOLVIVteA 	e.19 	
. 7.e'0.:..' ....... 	 .._ 
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&LT)OOAD )OOONtG TeOÁ-) OD 	 O(tOtD'"Ç »&Lt 

e ceteoiøç 	 eteucOçe. es. 

te U1C8DO  

loilo o..DOd, 55o0 WIL& WO'5'7 

cofie 	vC4flDe.lo*eUVIt4M loflfl,.e.o.e. :etO,ee'e.t SSUe. 

,.Zete.M')) Cite. 	 ')1)teJ 0014')) 7)loOC'. 

e' 	 ese.tua W 1, 1* -'À, . 	 r.*ov. tece.'). Ote, 	 vflM'). 100 

¶0 i....mo...DO.otlsAae.1. eee*fl..,. Pfle't .'e'OÇ),v4Io't/2Jfl 

e,  .00ooC*4 	 00 
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rmeoo ')Oe..uae.fl 

te'O. e. O O VD')')Ct&O)O :eU') 1 54Ofl$L 950t0'T 	 o 
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tOCAtJ')Q eeece'. e 	ODO. ')6O0 e #1111, 4 DOp.ee. m Ot,oeO 1~  

AVISO 001004V/eL 
I'EEGÂO ELETRÓNSCO 04' 05012021 -P.M& 

UCITACÃO I1XCWS1VA PARA MICROEMPRESA. 
MICROItMFREFNTIRDO& (MDI VIOlO(A), E EMPRESA DE PRQUENO 

PORTO, NOS TERMOS DO INCISO 1,00 ARTIGO 43, DA LC SSSOOOI'e. 

M017A1,IOADP.. F,e0o PIoeeOckO do tIpo ovenor perçet. em mp,m,  doe entoe 

eeltono. 
OBJETO Couee.eoç)ce ele ,ee'peeuu 9010 Beeeecimento Or nçepummloe 

hccpieobotu e eeetmdomlot(co.oO,fcente piopossede' televectere. dc ScL, 00evO. 
cio Feeeotdo Feelemeteter. 

DATA li ((ORA DA /eOER1(JRÂ 13/e SESSÃO PUBLICA: 2410 coe. elo 

907009 e PESFEITURA 1,1eNICIP.'01 1)10  '1l'N'1SCl'NÇA 

LOCAl.; 9431,ççff.fl,jo100lWj)eJ1Ç)0094eb0Y.t11. 

Ae)UISIÇAO DO EDITAL: O Editei e coou .ccem poderize e ,1eevr3,t e,t 

edqtdridol come019 00 PenteeTeu, Memoipul, no te'ei,cnçc Ou. Ç,epohe' Ve.sc, o' 
0ll.Cee')ete Fone (46)3550.0100,Xoce.00cçe,E.00JoduPceacle.ek2'eb'kfL 

te.b hoe2elo. das 07/2Oou i: 3n. e de. 1 1 '4)n ai 17105 mccc, esteio eteolculo ou 
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ATODE RIOPIRATJVIOAÇÃO 1)19 Dl0PEN$e POR JLJS'rIFI(ATlvA '.• 
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Me m.eloi. pechiccel. em dle 06003/21421, 
fiNlote $10 I.I VAlOR 1)1) Co,WrRATO -R$)$ &5,59 4eIee. mel mtee.nve.. 
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Ruoceeornç.. Õ6dc maio ,ls 2021. 

- 	 AVISO DE LICITAÇÃO 	 - 

EDITAl. DE UCfl'AÇÀO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA 04' 002/2021 

OBJETO: Scloçio do meepema do esmo iedceuaisI, pe.a emeel..' em 
ouncseSo de d)otoe ,osl de e.,, pelo prooe dc ia ece.c,. (dolo oceO,uoe., o 
bom imóvel bocreee4o' efldtcee,al. co cideelo cl. Ren,o,cocco - PR,  com 0)0, de 
000mc (ersoento. meloso qeuecIc*e$os) cdttleodn co lote te' II (noto)do qoecleo 
o' 00 (01)0), oco. e Leni do 817,00 no' (o4ecocclee e doccetol; !t')tme 
qe.edrsolos). loctelizeedo no Rua Marechal FlorlOteo Peixoto e/e", sob ntccrlulc 
e"9.914 Inovo mil. o,toc,eooe' o quatorze). Contorve de Marmelo/e.. 42ea4o 
de, pee,eed. socliedo polo ComtesO&' 01epcoI4I de iivo06çDo designada pelo 
Dec~ TO 21502021, 000 i=sob do Lei Muetiteiee1 o' 174112021. 
ABERTURA: II de jeereleo de 2021, Se 09500oein, no Drpaeeeetecnto do 
Li,eteOboe. sito Rue N.tte Peçen)ec, 159- Ctelo. ec060101ple de Receoconçu. 
INI'ORMAÇÔF.S COMPI.P,MFN1'AR013; Icfonneç&ee ede.eetn.ic. 
dúocdoe o e,odIe)eee de cicucee,nccui dcootde ccc dir,ojdç,e le Cct,nte.Sc, 
l'ormres,cotii de l,tc1tetetes, eito Ru* CotOu, Ver5ze, o' 901, Centro - 
Feen.jFex (46)5430.1031101 o'eceil: 
A 933)0 eéceej,,e, çOoi lee.oiee'o ovo. do Edite) e sono 000(100eie'ce teedolse. 
ceeoeo., podeuSe cor owni,e.du. co ondettcçtt.c.tr . vteev)ieo.00 e 
de 	07/05/202) 	no 	 leoeizio 	 cuecçroiei 	.0 	 pote 	eito 

Rentecoeiçe., 05 do maio de 202 e. 

LUCIANA ALMERI MORCELLI LOCIIS 
Ft'mid.ntc cIte ()nmeee.io 
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Coronel Vivida 

1 

Ano IV - EdiçEo NI 0704 Sexta-Feira. 07 de Maio de 2021 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NUMERO 00 CSIPJ VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

*NTOM*ALE MATERIAIS ELETRICOS FJREJ 07005,0750001.15 62750,00 

DIIA FERRAGENS ERELS-EPP 06.566674.0001.42 10.211,00 

ELEORICA LUZ COMERCIAL 0€ MATERIAIS ELETRICOS LIDA 00.226.324.000142 25.075,00 

ILUMIPJARCOMERCIO E REPRESENTACOES trOA Z$.760,$311000143 05.246.00 

LUZ 1£0 INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 32.617.41$I000t.63 1271882,00 

UULTSLLJZ COMERCIAL. EIRØJ 31.170.000140 113^00 

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOU EXTIkICA9  LIDA 75.7044275001.04 5.375.00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

1 aER& .IrnoÕo Os dIaçOsI Os R5 164406.00 (cIne. s6s. qunso '4 euaRo*. q4o Isain). 

Nada rna:s havendo a constar, finalizamos o presente Perecer que vai ed:aflta assinado 
pelo Pregoeiro o Equipo do Apoio. Coronel Vivida, 29 da abril de 2021. Fernando O. Abattl, 
Pmgoelro: Dinara Mazzucatlo, Equipe de Apoio: lana R. Schmld, Equipo de Apoio: Loila 
Marcolina, Equipe do Apoio. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO N' 11/2021 

LOTE ITEM FORNECEDOR l4,OM UNITARIOR$ 

1 

vALoR TOTAL Esru.i.oao aS 
LUZ 150 NOUSTRIA E COMERCIO LTOA 4.25 161,00 

2 1 LUZ LEO NOUSTRIA E COMERCIO LIDA 21,60 10.600,00 	 1 
3 O ILUMINAR COMERCIO E 151.10 11,265,00 RFP060SPNIACOFS 100* 

4 O PJULTLL'Z COMERCIAL EJ 4600 6.100.10 

5 O CIPAR FERRAGENS 00011.1-EFe 51.06 10,214,00 

E 1 ANTONIALE MATERIAIS E1.ETR$C06 
56,00 5.500,00 

O MULTLUZ OCMERCMI, EIneLI 70.06 7,000.00 

O 1 .MIEIRTOM*LE MATERIAIS ELETRICOS 
$1,50 1.100.00 ELi 

II 1 
ANTOSIIALE MATERIAIS EL5TRCOS 

71.00 7400100 510011 

7 1 ELETRICALUZ COMERCIAL DE 17,42 11530.10 MATERIAIS ELETRICOS LTDA  

¶1 1 ELETRCALUZ COMERCIAL DE 
25,10 7.545.00 MATERIAIS ELE'rRiCOS LIDA 

12 1 SOLAR5AR MATERIAIS E CORSIR'JCOES 
21,25 6.375.00 ELETRICAS LIDA 

13 I mrOMAi.E MATERIAIS ELCIRICOS 
EIRELI ¶3.1,33 36,099.20 

4 5 LUZ LEO I1OUSTRIA E COMERCIO LIDA 3625 14.500,50 

ANTOIIALE MATERL'JS ELETRICOS 
EI!4ELI 15.00 1.600,00 

¶0 1 LUZ (.5.0 1040u5TIMA E COMERCIO LIDA 7.37 1.524.50 

17 1 
»ITOMALE MATERIAIS ELETRICOS 1  0,00 1.610,00 - EIRELI 

bialIzando por fornecedor 

FO*CE.00R MJMERO DO COJ VALOR TOTAL ESTIMADO R5 
AN'TONIAI.E MATERIAIS ELOTRICO8 500011 07,0064735001.1$ 62.756,00 
OIP#J( FERRAGENS EIRELI-€PP 1&$&1740001.42 10.211.00 
EL.5TRICA LUZ COUERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOI LIDA 50.326.724500142 25.175.50 
'LUU'*14 CO46RC*Q E REPRE5EP4TACOES tODA 29.140.131e001.43 1525,00 
511/1 FIO INO*JSTRIA E CO&1€14C10 I00A 32.417 410143 21562,00 
MUI71LUZ COMERCIAL EIREU 131.126176000140 113^00 
5521-AR MATERIAIS E COI4STRIJCOES Ei,.ETOAICAS LIDA 1 7$154.47700014o4  1  1.315,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

VAIo' EVA 6100116500* IdMçOe Ode aS ¶04.404,00 lfl0 e 1s60614a e 3011546 Eu99ocIrMs e m15 t$l. 

Coronel Vivida, 05 do maio do 2021. 
Anderson Manlque Barreto - Prefeito 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CHAMAMENTO POBLICO N° 04/2021 

DATA: 22103121 	PRAZO DE INSCRIÇÃO: até as 1 7h30min do dia 1410412021 
OBJETO: Inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade Ou maretir1g, 
OU profissionais que, comprovadamente, atuem em uma dessas áreas, de acordo com o 
artigo 10, § 1 0  da Lei Federal n° 12.23212010, pare compor a subcomissão técnica para 
julgamento das propostas técnicas e seus eventuais recursos apresentados na licitação 
que será Instaurada pelo Município da Coronel Vivida, objetivando a contratação do 
agéncia de propaganda para prestar serviços de pubhodade, nos termos da Lei Federal 
n° 12.232, de 29 de abril de 2010. 

Analisados todos os atos referentes ao Chamamento Público n°04/2021, HOMOLOGO o 
resultado do sorteio para compor a Subcomissão Técnica nos termos do Art. 10, § 1 0  da 
Lei Federal 12.23212010, conformo abaixo: 
- Titular: Paloma Stedile  

PÃguoaZ/006 

- 1° Suplente: Lalane Carniel 

- 29  Suplente: PrIsclia de Abreu Corteis 
- Titular Antonio Aguirlaldo Mandai Mendonça 
- 1 0  Suplente: Jaferson Jonas Avila 

- 20  Suplente: Mariana Salies Machado Hirche Pedro 
.Titular: Sandra Czarnobej 
- Sjplente: Cleverson Fernando Saiache 

- 20  Suplente: Gabrela Linn de Miranda 
Coronel Vivida, 03 de maio de 2021. Anderson Maniqua Barreto, Prefeito. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - LEILÃO N° 0112021 

DATA: 13.04.2021 	ABERTURA. 03.05,2021 HORÁRIO: 10h00 
OBJETO. VENDA DOS BENS MÓVEIS INSERVIVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 
Não acudiram nteressedos no presente certame, sendo o mesmo DESERTO. Coronel 

Vlv:da, 03 de maio de 202 1. Andorson Maniquo Barreio, Prefeito. 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 1612021 

DATA: 13104121 	ABERTURA: 28104/21 HORÁRIO: 08:00 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE 

TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: 

conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursai e após análise da documentação, constatamos que a mesma 
esta cio acordo com o sollcl'.ado no edital, e adjudicamos os lotes a seguir aos licitantes 
vencedoras: 

LOTE (TEM FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO OS VALOR TOTAL ESTIMADO OS 

RECAPADORA MARRECAS L'DA€PF 3100 11150,00 

2 RECAIM000A MARRECAS LTDA-OPP 40.00 £00,00 

3 RECAPAOORAI4AECAS170*-EFE 10.00 100,06 

CAS TDA-5PP 10.00 ¶00.00 

P.,.C.R  

5 RECAPRA MARRECAS LT0*-EPP 10.00 100.00 

li RECARADORAMARRECASLTDA-EPP 10,00 ¶00,00 
7 RECAPAOON*MARRECAS LTO.4.-OPP 9.90 90.00  

TOTAL ESIFARDO 001.010 11569,50 

LOTE 170(4 FORNECEDOR VA(-OR(J4TTÁRIO OS VALOR TOTAl. ESTIMADO 05 

2 1 ROTTA 6 513111 RECAPAQORA 00 14 900.00 PNEUS trOA  

2 2 SOlTA E SIJI1U RECAPADORA DE  POSUSLTSLA  

2 3 aorTA a strrsu REc.essooRA 0€ 6.30 107,20 
P(u5  

2 4 ROITA E 5IJTL) RECAPADOOA DE 20900 PIaVa LTDA  

2 5 ftOTrAÁ SURtI ROCAPA000A DE IDAS 872,20 
P$iSLT0A  

2 6 RO1TA1SIJTIU RECATR000ADE 220 $5 P(.IS tODA  

2 7 R0TT3.LaLmU asca.eooa DE 14,43 237.05 PNEUSLTDA  

2 a 0021*4 SUOU RECAPA000A DE 
20.90 410.m PNEUS LIDA  

2 9 001TAIWTUFECAPADORADE 31,35 02715 PNEUS LTDA  

VALOR TOTALES'TMAOO 00 1015 ¶5,590,90 

LOTE-1 .  i!.. FORIC5DOR VALOR (aMIANTO 05 VALOR TOTAl. ESTIMADO OS 

3 1 ROITAS SUTILI RECAPA000AOE 306,68 30.395.00 PFE.US LIDA  

3 2 ROTrAI SLJTTU RECAPA000AOE 99,36 0.7*7,00 PNEUS LTD*  

3 3 0011'A 1 54JT1tJ REcA,0ORA DE 10,54 21120 PNEUS LIDA  

3 4 00113.5513151315.1J 	0E4.APAGOkA DE 12,15 743,90 PNEtIs tIDA  

3 E  RO1TAI SIJT1U RECAPADOM DE ¶2.m 210,80 PNEUS LIDA  

3 6 FOlIA 5. 81319.1 RECAPADORA DE 14,07 2*2,20 1011U5 LIDA  

3 7 ROflAS SIJPU RECARROORA DE 17, 5,5 341,00 FESUS LIDA 
VALOR TOTAL  ESTIMADO DO LOTE 34.000.00 

LOTE ITH.I FOHN4CEDQR VALOR UNITÁRIO 05 VALOR TOTAL ESTOA300 OS 

4 OINEDTTI 1 D5.NOTTIO3RCI0 5 O RzcAUç5*,rAorM De PNEUe (.70*  426.00 3.671.04 

4 2 DENIPOTOI a OIOeIPOTrI COMERCIO e 13356 665.80 RECAUCIO/TACEM DE PNEUS  

4 1 OENOTTI A DENFOTTI COMERCIO E 19,47 01,35 REC*UcNu;AM os PNFUS LiDA  

4 4 DENPOTTI 4 DBOTTI COMERciO E 24,73 741.30 RECALIcISJTAOEM De P55100 I.1'OA  

4 E o€uiom a DENIPOITI COMERCIO E 
31.53 RECAUCIAIIAGEM DE PNEUS 1113* 315,30  

VALOR:TUM5s-r50000 LOTE 4.09,05 

1 1.3155. 1 ITEM oaacsoo 1 VALOR UNITÁRIO Ri 1 VALOR TOTAL  
RENOVADORA, DE PNEUS DOIS v12v40405 1.157,00 46.560.00 ERELI 

DATA: 29103/21 	ABERTURA: 27104121 PROPOSTAS: 08:00 hs 
DISPUTA: 10:00hs 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

.

MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

cÚBLICA DO MU1iJICIPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme discriminado no objeto do 
resonle edital. 

Analisados todos os atos micronics ao Pregão Elctn5nico n° 1112021, HOMOLOGO os 
lotos a seguir aos licitantes vencedores: 

LEXPU b E 	

FoiUNGR 

 "-. MP 0° 15.095,4555Q914$ 44 	da SUL*fll)CA42* 76615 	Rir. con$eIW. aulon0icl*de do 
CbCO?*1T7pO.J1t0Y?OOO 

FaLI.,'..; 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  71/2021 

PROTOCOLO N 2  47/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da CIVIL 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico Temporário 

DATA: 14.05.2021 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação de 

Tomada de Preços, tipo "TÉCNICA E PREÇO", minuta de Contrato e anexos referente a 

contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA para prestação de serviços 

de publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à conceituação, à 

concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 

externa e a distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e demais meios de 

divulgação, inclusive internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, 

em conformidade com as Leis Federais n 2  4.680/1965 e n 2  12.232/2010 para atender as 

necessidades de todas as Secretarias Municipais; de acordo com o previsto no parágrafo 

único do art. 38 da Lei n 9  8.666/93. 

Cordialmente, 

Dinara azzucatto 
Presidente da CML 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Tomada 
de Preços. Agência de Publicidade e/ou Propaganda. 
Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de agência de Publicidade e/ou Propaganda 
para prestação de serviços de Publicidade e Propaganda, correspondentes ao estudo, 
planejamento, à conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e da distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e 

• demais meios de divulgação, inclusive internet, atuando por ordem e conta do Município de 
Coronel Vivida-PR, em conformidade com as Leis Federais n. 4.680/1968 e n 2 . 12.232/2010, 
para atender as necessidades de todas as Secretarias Municipais. 

Os autos estão devidamente paginados de acordo com o art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 

que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação; 
b) Termo de referência e Requisição de Necessidades n 2 . 142/202 1; 
c) Informações e instruções (Briefing) direcionadas aos interessados; 
d) Valores referenciais dos serviços com base em dados do Sindicado das Agências 

de Propaganda do Paraná SINAPRO/PR; 
e) Declaração de existência de recursos orçamentários; 
f) Dotação orçamentária; 
g) Minuta do edital e anexos; 
h) Ofício n 2  71/2021, com solicitação de análise jurídica; 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

Destina-se o presente parecer à análise dos aspectos jurídicos da fase interna ou 
preparatória do processo licitatório. 

Desde logo, cumpre destacar que ao advogado público não cabe analisar o mérito da 
contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de despesas. Entretanto, incumbe 
a este profissional verificar o cumprimento das normas e princípios que regem a atividade da 
Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo 
contrato, na forma do artigo 38, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, quanto aos aspectos 
jurídicos envolvidos. 

Dito isto, observa-se que a Administração Pública, através de manifestação de todos 
os Secretários a ela vinculados, pretende contratar serviços de publicidade, por intermédio de 
agências de propaganda, matéria que é regulamentada especificamente através da Lei Feeral 
n2. 12.232/2010, subordinando-se, ainda, à Lei n. 4.680/1995 e à Lei n. 8.666/1993. 

7/ .  
Praça Angelo Mezzorno, S1 2  - 85550-000 - Coronei Vivida - Puraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

A contratação está devidamente justificada com base em divulgar, orientar e levar ao 
conhecimento da sociedade as ações da administração pública em áreas como saúde, 
infraestrutura, investimentos, educação, transporte, mobilidade urbana, obras e eventos, além 
de informar o contribuinte a respeito de suas obrigações com o Fisco Municipal e sua 
responsabilidade social, visando a geração de recursos para o desenvolvimento local e fomentar 
a interatividade com os munícipes. 

Logo, percebe-se que a motivação, como requisito dos atos administrativos, foi 
devidamente observada e cumprida a contento. 

Para processamento da licitação, optou-se pela modalidade Tomada de Preços, 
prevista no artigo 22, II, da Lei n. 8.666/1993. 

Quanto ao tipo da licitação, optou-se pela "técnica e preço" (artigo 45, § 1, inciso III, 
da Lei n. 8.666/1993) por lote, com ampla concorrência. 

Calha vincar, que consta dos autos informações que dão conta que o objeto constitui-
se em serviços complexos, o que, em tese, afasta a possiblidade de adoção do Pregão. 

• 

	

	 A questão da modalidade licitatória foi enfrentada pela Administração Federal 
através da Instrução Normativa n 2. 03/2018, que, em seu artigo 6 2  dispõem: 

«A licitação será processada de acordo com as modalidades concorrência, 
tomada de preços ou convite, definidas no artigo 22 da Lei 8.66611993, 
adotando-se os tipos "melhor técnica` ou 'técnica e preço'" 

De fato, a Lei n. 12.232/2010 restringe a escolha dos critérios de julgamento entre 
"melhor técnica" ou "técnica e preço" (art. 5 2), os quais são incompatíveis com o rito do pregão, 
do que se depreende que a escolha deve ocorrer de acordo com as disposições do artigo 23 da 
Lei n2. 8.666/1993, determinada, pois, conforme o valor da contratação. 

Como critério de julgamento, cuja escolha se limita aos tipos definidos no artigo 45, 
§ 1, II e III da Lei de Licitações, optou-se pela conjugação dos critérios técnica e preço, como 
faculta o inciso III do dispositivo legal mencionado. 

O termo de referência apresentou a descrição dos serviços, de forma que foi 
reproduzida no edital e estão em consonância com o que consta no respectivo contrato. 

Também houve observância satisfatória quanto à estimativa de valor. 
O procedimento previsto, no geral, atende às disposições da lei de regência. Há 

previsão legal de inversão das fases da concorrência, com a análise dos documentos de 
habilitação apenas em relação aos licitantes classificados (artigo 6, inciso 1, da Lei 
12.232/2010). 

Foi apresentado o brieflng previsto no artigo 6, inciso II, da Lei 12.232/2010, cuja 
redação é precisa, clara e objetiva, contemplando informações suficientes para que os 
interessados elaborem suas propostas técnicas, que deverão ser apresentadas na forma do 
artigo 6, inciso III, da citada Lei, compondo-se de plano de comunicação publicitária e de um 
conjunto de informações referentes ao proponente. 

O plano de comunicação publicitária deverá ser formulado com base no briefing e 
entregue em duas vias, uma delas não identificada, alocada em invólucro padronizado fornecido 
previamente pela Administração Municipal (artigo 92, § 12, da Lei 12.232/2010). 

Deverá, também, ser composto dos quesitos estabelecidos no artigo 72  da Lei 
12.232/2010. 

Tais disposições foram previstas no edital, que descreve a forma de apresentação 
dos envelopes, estabelecendo claramente a forma de apresentação dos respectivos invólucros. 

Para impedir a identificação do proponente na ocasião da análise e julgamento do1 
plano de comunicação publicitária, se faz necessário observar o artigo 6, inciso IX, da Le.. 
12.232/2010, verbis: 
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"Art. 6 9. A elaboração do instrumento convocatório das licitações 
previstas nesta Lei obedecerá às exigências do art 40 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, com exceção das previstas nos incisos 1 e II do seu § 
2o, e às seguintes: 

IX - o formato para apresentação pelos proponentes do plano de 
comunicação publicitária será padronizado quanto a seu tamanho, a 
fontes tipográficas, a espaçamento de parágrafos, a quantidades e formas 
dos exemplos de peças e a outros aspectos pertinentes, observada a 
exceção prevista no inciso Xl deste artigo;" 

O supra citado artigo de lei, também foi observado, assim como o artigo 11, § 2, da. 
Lei 12.232/2010: 

• 	 "Art. 11. Os invólucros com as propostas técnicas e de preços serão 
entregues à comissão permanente ou especial na data, local e horário 
determinados no instrumento convocatório. 

§ 22  Os invólucros padronizados com a via não identificada do plano de 
comunicação publicitária só serão recebidos pela comissão permanente 
ou especial se não apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro 
elemento capaz de identificar a licitante." 

Importa citar também, que a comissão processante deverá observar o § 3 2  do 
mesmo artigo: 

", 3. A comissão permanente ou especial não lançará nenhum código, 
sinal ou marca nos invólucros padronizados nem nos documentos que 
compõem a via não identificada do plano de comunicação publicitária." 

Quanto ao seu conteúdo, dispõe o artigo 8 2  da já citada Lei: 

"Art. 8 9. O conjunto de informações a que se refere o inciso III do art. 
62 desta Lei será composto de quesitos destinados a avaliar a capacidade 
de atendimento do proponente e o nível dos trabalhos por ele realizados 
para seus clientes." 

Sob esta visão, as informações solicitadas no edital são adequadas, pertinentes e 
razoáveis. 

Consta no edital, previsão indicando que as propostas técnicas serão avaliadas por 
subcomissão técnica, na forma do artigo 10 da Lei 12.232/2010, cujos membros foram 
devidamente e legalmente selecionados. 

Há previsão de que a subcomissão não poderá acompanhar o recebimento dos 
envelopes, o que é adequado, tendo em vista que deverá avaliar os planos de comunicação 
publicitária sem identificar as proponentes, para garantir sua imparcialidade. 

Quanto às propostas de preços, dispõe o artigo 6, inciso V, da Lei 12.232/2010, que 
deverá conter "quesitos representativos das formas de remuneração vigentes no mercado 
publicitário." 

Já sobre a remuneração das agências de propaganda, que efetivamente é o objeto/a 
proposta de preços, dispõe a Lei n 2 .4.680/1965: 
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"Art 11. A comissão, que constitui a remuneração dos Agenciadores de 
Propaganda, bem como o desconto devido às Agências de Propaganda 
serão fixados pelos veículos de divulgação sôbre os preços estabelecidos 
em tabela. 
Parágrafo único. Não será concedida nenhuma comissão ou desconto 
sobre a propaganda encaminhada diretamente aos veículos de divulgação 
por qualquár pessoa física ou jurídica que não se enquadre na 
classificação de Agenciador de Propaganda ou Agências de Propaganda, 
como definidos na presente Lei." 

O Conselho Executivo das Normas Padrão - CENP também trata da forma de 
remuneração da atividade, na disciplina das "Normas Padrão da Atividade Publicitária - do 
Relacionamento Comercial entre Anunciantes, Agências de Publicidade e Veículos de 
Comunicação", cabendo à autoridade técnica avaliar se a forma de remuneração contemplada no 

• único quesito referente à proposta de preços (desconto sobre a tabela de custos internos) 
atende à regulamentação da atividade, de forma a evitar tanto o pagamento de preços superiores 
aos de mercado como a procrastinação do processo licitatório, em virtude de eventuais 
impugnações. 

A forma adequada de remuneração deverá ser consignada, também, na cláusula 
referente às condições de pagamento inseridas no contrato e no instrumento convocatório. 

Cabe registrar que tanto as propostas técnicas como as proposta de preços deverão 
ser avaliadas e julgadas exclusivamente através dos critérios objetivamente definidos no 
instrumento convocatório. 

Nesta seara, a Lei n 2 . 12.232/2010 prevê que: 

"Art. 6. A elaboração do instrumento convocatório das licitações 
previstas nesta Lei obedecerá às exigências do art. 40 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, com exceção das previstas nos incisos 1 e II do seu § 
2o, e às seguintes: 
Vii- a subcomissão técnica prevista no § 1  do art. 10 desta Lei reavaliará 
a pontuação atribuída a um quesito sempre que a diferença entre a maior 
e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação 
máxima do quesito, com ofim de restabelecer o equilíbrio das pontuações 
atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos postos no 
instrumento convocatório,," 

Uma vez que se trata de critério de julgamento, citada regra deverá ser 
expressamente indicada no instrumento convocatório, o que também restou cumprido. 

O edital prevê, por outro lado, critérios claros de desempate. 
A comissão processante deverá observar, no que diz respeito ao julgamento das 

propostas, o constante no artigo 6, § 2, da Lei 12.232/2010: 

"Art. 6 9. A elaboração do instrumento convocatório das licitações 
previstas nesta Lei obedecerá às exigências do art. 40 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, com exceção das previstas nos incisos 1 e II do seu § 
2o, e às seguintes: 
§ 2jQ Se houver desclassificação de alguma proposta técnica por 
descumprimento de disposições do instrumento convocatório, ainda assim 
será atribuída pontuação a seus quesitos, a ser lançada em planilhas que 
ficarão acondicionadas em invólucro fechado e rubricado no fecho pelo 
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membros da subõomissão técnica prevista no § 1  do art. 10 desta Lei, até 
que expirem os prazos para interposição de recursos relativos a essa fase 
da licitação, exceto nós casos em que o descumprímento resulte na 
identificação do proponente antes da abertura do invólucro de que trata o 
§2 do art. 92 desta Lei." 

Em relação às condições de habilitação, cabe enfatizar que a legislação específica 
não traz requisitos especiais, se não, a de que a agência de publicidade deve ter obtido 
certificado de qualificação técnica de funcionamento: 

"Art. 42•  Os serviços de publicidade previstos nesta Lei serão contratados 
em agências de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei 
no 4.680, de 18 de junho de 1965, e que tenham obtido certificado de 
qualificação técnica de funcionamento. 

.

§ 1 9. O certificado de qualificação técnica de funcionamento previsto 
- no caput deste artigo poderá ser obtido perante o Conselho Executivo das 

Normas-Padrão - CENP,entídade sem fins lucrativos, integrado e gerido 
por entidades nacionais que.representam veículos, anunciantes e agências, 
ou por entidade equivalente, legalmente reconhecida como fiscalizadora e 
certificadora das Õô1diõefttécnícas de agências de propaganda." 

No mais, entende-se que o edital de licitação atende às normas específicas, havendo 
previsão de processamento e julgamento na forma descrita no artigo 11, § 4, da Lei 
12.232/2010. 

O edital atende, ainda, aos requsitos definidos na Lei 8.666/1993. 

II. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência de ajuste, pela possibilidade jurídica, em tese, 
do prosseguimento do presente processo. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no contrato, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei n 2  8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os 
elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores rponsáveis e pela autoridade competente do 
Município. - - 

	

Vi-iida 	%~JÇ .,`_~de i Yai.-U 2021. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 58/2021 

/CIPí 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo 

Prefeito Municipal: 

Comissão de Licitação: 

Presidente: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes: 

1. PREÂMBULO 

TÉCNICA E PREÇO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

PORTARIA N9 11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

DINARA MAZZUCATTO 

FERNANDO DE QUADROS ABATEI 

lANA ROBERTA SCHMID 

LEILA MARCOLINA 

ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 

ELIZANG ELA VEIS SPONHOLZ 

FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n 2  

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Federal Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal 

Complementar n 2  155, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal n 2  4.680, de 18 de junho de 1965, 

Decreto Federal n 2  57.690, de 1 2  de fevereiro de 1966 e suas alterações, Lei Federal n 2  12.232, 

de 29 de abril de 2010, nas Normas Padrão da Atividade Publicitária do CENP e demais legislação 

aplicável, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, representada 

pela Comissão de Licitação acima nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE 

PREÇOS, tipo "Técnica e Preço" por LOTE, com ampla concorrência, destinada à contratação 

de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade 

e propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à conceituação, à concepção, a 

criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a 

distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

inclusive internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, em 

conformidade com as Leis Federais n 2  4.680/1965 e n 2  12.23212010 para atender as 

necessidades de todas as Secretarias Municipais. 

1.2. Informações relativas a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão fornecidas mediante solicitação expressa 

das interessadas, por e-mail ou protocolada por escrito no setor de protocolo do município. 
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1.3, Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que 

impeça a realização da sessão pública, na data estabelecida no item 1.5 deste Edital, a 

licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

local e horário, independentemente de nova comunicação. 

1.4. O recebimento e protocolo dos envelopes de n 5  1, 2 e 3 contendo as PROPOSTAS 

TÉCNICAS e o de n 2  4, contendo a PROPOSTA DE PREÇOS, dar-se-á até às 09h00min do 
dia 25 de junho de 2021, no setor de protocolo do município de Coronel Vivida, na Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, CEP: 85.550-000. 

1.5. A abertura dos envelopes n2  1 e 3 dar-se-á através de ato público, com início após às 

09h00min do dia 25 de junho de 2021, na sala de abertura de licitações do município de Coronel 

L) 
	Vivida, PR. 

1.6. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de 

Brasília - Distrito Federal. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU 
PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao 
estudo, planejamento, à conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, inclusive internet, atuando por ordem 
e conta do município de Coronel Vivida, em conformidade com as Leis Federais n2 4.680/1965 
e n 2  12.232/2010 para atender as necessidades de todas as Secretarias Municipais. 

2.2. Descrição dos serviços: 
2.2.1. Integra o objeto da presente licitação o planejamento e execução de pesquisas e de 

outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o 

público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações 

publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas. 

2.2.2. Os serviços serão prestados com vistas à consecução de ações de publicidade de 

interesse dos órgãos da administração direta e das entidades da administração indireta do 
Poder Executivo Municipal, incluídas as empresas públicas, autarquias, sociedades de 

economia mista e serviços sociais autônomos vinculados ao Município de Coronel Vivida, 

sob a coordenação da Assessoria de Imprensa e Relações Públicas. 

2.2.3. Os estudos, resultados e análises, planos e ideias e materiais de propaganda, criados 

pela Contratada em decorrência do fornecimento do objeto serão de propriedade do 

Município de Coronel Vivida, por meio da Assessoria de Imprensa e Relações Públicas, a 

qual poderá utilizá-los conforme conveniência, mesmo após o término do contrato. 

2.2.4. De acordo com as Normas Padrão da Atividade Publicitária, que regula o 

relacionamento comercial entre anunciantes, agências de publicidade e/ou propaganda e 

veículos de comunicação, nas contratações com o setor público, os anunciantes de cada 
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Poder e Esfera Administrativa serão considerados como departamentos de um só  

anunciante, para efeito de aplicação dos dispositivos econômicos destas Normas Padrão, 

ainda que os contratos sejam celebrados separadamente com cada órgão, autarquia, 

empresa, fundação, sociedade de economia mista ou outro tipo de entidade 
governamental. 

2.2.5. A Agência deverá fornecer da Assessoria de Imprensa e Relações Públicas do 

Município relatório mensal comprovando o pagamento aos fornecedores, em um prazo 

máximo de três dias após a efetivação do pagamento pelo Município de Coronel Vivida para 

a Agência. 

2.2.6. Os serviços objeto da presente licitação, serão contratados com agência de 

publicidade e/ou propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei Federal n 2  

4.680/1965 e que tenha obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos 

termos da Lei Federal n 2  12.232/2010. 

2.2.7. A agência atuará por ordem e conta do Município de Coronel Vivida, em 
conformidade com o art. 32  da Lei Federal n 2  4.680/1965, na contratação de fornecedores 
de bens e de serviços especializados, para a execução das atividades complementares de 

que o objeto, e de veículos de divulgação, para a transmissão de mensagens publicitárias. 

2.2.8. A agência não poderá subcontratar outra agência de publicidade e/ou propaganda 

para a execução de serviços previstos neste Edital e anexos. 

2.3. Dos direitos autorais e acervo: 

2.3.1. A Contratada deverá ceder ao Contratante, de forma total e definitiva, os direitos 

patrimoniais de uso das ideias (incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas 

e demais materiais de publicidade, concebidas, criadas e produzidas em virtude do 

contrato firmado, para a propriedade do Município de Coronel Vivida, sendo inexigível 

remuneração adicional a qualquer tempo e título. 

2.3.2. A Contratada deverá negociar previamente com o Contratante quaisquer serviços 

que importem em cessão de direitos autorais de fornecedores da Contratada, ou uso de 

imagem de artistas e modelos, para determinar eventual limitação no seu uso, preço 

original e de reutilização, e outras condicionantes, através de termo de compromisso 
formal. 

2.3.3. Será considerado incluso no custo de produção toda e qualquer remuneração exigida 

por terceiros, derivada da cessão de direitos autorais, seja por tempo limitado ou definitivo. 

2.3.4. A Contratada se compromete, durante o período de 5 (cinco) anos após a extinção 

do contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das 
peças publicitárias produzidas. 

2.4. Para a prestação dos serviços, objeto do presente edital, será contratada 01 (uma) agência 
de publicidade e/ou propaganda. 

2.5. As publicações de atos oficiais exigidos por força de lei específica serão efetuadas no órgão 

de imprensa oficial do município sem a intermediação da Agência de Publicidade e/ou 

Propaganda contratada, não sendo, portanto, devido qualquer valor sobre estas publicações. 
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3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e 
cinco mil reais), para o período de 12 (doze) meses. 

3.2. O preço para a execução do objeto deste Termo de Referência será aferido de acordo com 

os serviços requisitados e aprovados pelo Município de Coronel Vivida, considerados 

individualmente. 

3.3. O valor de cada serviço deve levar em consideração o desconto apresentado pela 

Contratada tomando-se por base os preços constantes na Tabela de Custos VIGENTE de 

Serviços Internos do Sindicato das Agências de Propaganda (SINAPRO-PR). 

3.4. O presente valor justifica-se a partir das dotações que as Secretarias e Gabinetes dispõe 

para investir na contratação dos serviços previstos para este objeto, tendo como base o 

calendário de atividades, projetos e campanhas previstos para cada Secretaria. 

3.5. A estimativa de valor prevista, constitui-se em mera previsão, não estando o Município, 

obrigado a realiza-Ia em sua totalidade e não cabendo ao licitante vencedor, o direito de 

pleitear qualquer tipo de indenização. 

4. DO EDITAL 

4.1. O Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente junto a Comissão Permanente 

de Licitação, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, localizada na Praça Angelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 

12h00min e das 13h30min às 17h30min ou pelo https://www.coronelvivida.pr.gov.br , que 

será o veículo de divulgação e das alterações que importem em modificações de seus termos, 
se houver. 

4.1.1. O envelope n 2  1, no qual deverá ser apresentada a PROPOSTA TÉCNICA - PLANO 
DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA (VIA NÃO IDENTIFICADA) deverá ser retirado por todas 
as licitantes, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR no horário de expediente, 
junto ao Setor de Licitações com a Comissão Permanente de Licitação. 

4.2. A Comissão Permanente de Licitação poderá, por motivo de interesse público, por sua 

iniciativa ou em consequência de solicitações de esclarecimentos, modificar este edital e seus 

anexos, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, devendo 

publicar, nos mesmos veículos nos quais foi publicado o AVISO da presente licitação. As 

alterações feitas, se interferirem na formulação das propostas provocarão a reabertura do 

prazo inicialmente estabelecido. 

4.3. Integram o presente Edital: 
ANEXO 1 - Termo de referência; 
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ANEXO 1-A - Briefing para a proposta técnica; 
ANEXO II - Modelo de carta de credenciamento de representante legal; 
ANEXO III - Modelo de proposta de preços; 
ANEXO IV - Modelo de declaração de possibilidade operacional; 
ANEXO V - Modelo de declaração de propriedade literária e dos direitos autorais; 
ANEXO VI - Modelo de declaração unificada; 
ANEXO VII - Modelo de declaração de desistência de interposição de recursos; 
ANEXO VIII - Minuta do Contrato. 

4.4. DAS INSTRUÇÕES PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.4.1. Qualquer cidadão é parte legítima para solicitar esclarecimento ou impugnar edital 

de licitação por 

irregularidade, devendo apresentar seu pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 

para a recebimento dos envelopes. 

4.4.1.1. O termo de impugnação poderá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida na Praça Angelo Mezzomo, à Comissão de Licitação, ou encaminhado via 

e-mail; licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

4.4.1.2. Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones: (46) 3232-8300/8304. 

4.4.1.3. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com 

a Divisão de Licitações para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

4.4.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a entrega 

dos envelopes, apontando as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso, conforme § 22 do Art. 41 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

4.4.3. Considera-se licitante, para efeito do subitem anterior, a empresa que tenha retirado 

o presente Edital. 

4.4.4. Os pedidos de impugnação e esclarecimentos serão julgados e respondidos em até 3 

(três) dias úteis, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/1993. 

4.4.5. Os pedidos de esclarecimento e impugnação não constituirão, necessariamente, 

motivos para que se alterem a data e o horário de recebimento das Propostas Técnica e de 

Preços previstos no preambulo deste edital. 

4.4.6. A impugnação apresentada em desconformidade com as regras previstas neste item 

será recebida como mera informação. 

4.4.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

S. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Somente poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas qualificadas como 

Agência de Publicidade e/ou Propaganda, conforme previsão expressa do contrato social, 

nos termos do disposto no art. 32  da Lei Federal n 2  4.680/1965, legalmente constituídas e 

que sejam portadoras de certificado de qualificação técnica de funcionamento expedido pelo 
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Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP, ou por entidade equivalente, legalmente 
reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de 
publicidade e/ou propaganda, nos termos do art. 42 § 12, da Lei n 2  12.232/2010 e que 
possuam CADASTRO de licitante com o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e que atendam a 
todas as condições constantes no edital e anexos. 

5.1.1. Os interessados NÃO CADASTRADOS, deverão providenciar o cadastro, apresentando 

os documentos pertinentes até o 32  (terceiro) dia anterior a data marcada para a abertura 
dos envelopes n 2  1 e 3, junto ao setor de cadastro, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

- Centro. A relação dos documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do 

Município: www.coronelvivida.pr.gov ,br. 

5.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, além dos enumerados no 

art. 92,  da Lei n 2  8.666/1993: 

a) Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, ou, ainda, que esteja cumprindo suspensão do direito 
de licitar e de contratar com o Município de Coronel Vivida - PR. 

b) Empresa sob processo de falência, concordata, recuperação judicial, ou extrajudicial 

(exceto aquelas cujo plano de recuperação já tenha sido acolhido/homologado pelo juízo 

competente, o que deverá ser comprovado documentalmente pela licitante) dissolução ou 

liquidação. 

c) É vedada a participação de consórcio de empresas. 

d) Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, sócios ou membros de conselho 

técnico, consultivo, deliberativo, administrativos ou dirigentes sejam parentes, em linha reta 

ou colateral, consanguínea ou afim que figurem como servidor, vereador ou ocupante de 

cargo comissionado na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

5.3. É vedada a participação da agência, que tenha em seu quadro de pessoal, o 
profissional sorteado para fazer parte da Subcomissão Técnica, legitimidade das 

L) informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo e a 
confirmação de que recebeu da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR envelope 

padronizado n 2  1 (via sem identificação). 

5.3.1. Caso a agência de algum dos membros sorteados para a subcomissão técnica deseje 
participar da licitação, DEVERÁ a licitante comunicar formalmente a administração que irá 
afastá-lo da subcomissão e substituí-Io por um suplente. 

5.4. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 

cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro 

do art. 41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5.5. As licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados em 

todas as etapas desta licitação. 
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5.6. A participação na presente tomada de preços implica, tacitamente, para a licitante: a 

confirmação de que recebeu da Comissão Permanente de Licitação o invólucro padronizado e 

as informações necessárias ao cumprimento desta tomada de preços; a aceitação plena e 

irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital; e a observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

5.7. Nenhuma licitante poderá participar desta tomada de preços com mais de uma Proposta. 

5.8. A presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 
Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a 
mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 
mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissão 

Permanente de Licitação documento que o credencia (modelo Anexo II), juntamente com seu 

documento de identidade de fé pública, no ato programado para a entrega dos invólucros 

com as Propostas Técnica e de Preços. 

6.2. Os documentos para credenciamento deverão ser apresentados fora dos invólucros que 

contêm as Propostas Técnica e de Preços e comporão os autos do processo licitatório. 

6.3. Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio ou 

dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que 
estabelece a prova de representação da empresa, em que conste o nome do sócio e os 

poderes para representá-la, ou cópia da ata da assembleia de eleição do dirigente. 

6.4. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de 

participar da licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o 

procedimento licitatório. 

6.5. Durante os trabalhos somente será permitida manifestação, oral ou escrita, do 

representante legal ou credenciado pela licitante proponente. 

6.6. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das Propostas 

Técnica e de Preços credencia o representante a participar das demais sessões. Na hipótese 

de sua substituição no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado novo 

credencia mento. 
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6.7. Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, 

deverá encaminhar as Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. Nesse caso, o 

portador deverá efetuar a entrega dos invólucros diretamente ao Setor de Protocolo, na data, 
hora e local indicados no preâmbulo do edital. 

6.8. A ausência de representante não invalida a participação da proponente, bem como não 

interfere no prosseguimento do certame. 

6.9. Será permitida a participação de somente 1 (um) representante por licitante. 

6.10. O documento comprobatório de microempresa ou empresa de pequeno porte (quando 

for o caso) solicitados no item 7, deverão ser entregues a Comissão Permanente de Licitação 

juntamente com os documentos de credenciamento ou junto ao envelope de proposta de 

preços. 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

7.1. Em razão do regime diferenciado previsto na Lei Complementar n9 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações subsequentes, no ato da habilitação as licitantes 
participantes deverão apresentar documento que comprove o enquadramento da empresa 
como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), o qual deverá ser a 
Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado. 

7.2. A não apresentação de comprovante contendo o enquadramento da empresa em 

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EM presumirá que a mesma não 

se enquadra e não terá tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n 2  123/2006 

e alterações subsequentes. 

7.3. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n 9  

123/2006 e alterações subsequentes, caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e de sanções administrativas 

previstas neste Edital. 

7.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, das 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para regularização da documentação, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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7.5.1. O prazo de que trata o item acima poderá ser prorrogado, a critério da administração. 

7.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 2  

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada a convocação da(s) licitante(s) 

remanescente(s), na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

7.7. Havendo empate entre duas ou mais propostas, a Comissão Permanente de Licitação 

procederá o desempate nos termos do item 14.5 e 14.6, na própria sessão pública de 

julgamento, ou em data previamente divulgada, na presença das licitantes interessadas e dos 

membros da Comissão Permanente de Licitação. 

7.8. Prevalecendo o empate será realizado sorteio para que se declare a vencedora, na 

própria sessão pública de julgamento, ou em data previamente divulgada, na presença das 

licitantes interessadas e dos membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme 

previsto no § 22, do art. 45, da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, e se for o caso, nos 

termos dos arts. 44 e 45, da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 

subsequentes. 

7.9. Serão consideradas empatadas aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), sejam de valores iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E PROPOSTA DE PREÇOS 

(ENVELOPES N9 5  1, 2, 3 E 4) 

8.1. As Propostas Técnicas (envelopes n 5  1, 2 e 3) e a Proposta de Preços (envelope n 2  4) 

deverão ser entregues no dia, horário e local definidos no item 1.4 do preâmbulo deste Edital. 

8.2. Os envelopes n 5  2, 3 e 4 deverão ser apresentados em papel que identifique a licitante, 

contendo o nome da proponente e a referência desta Licitação. 

8.3. Serão desclassificadas as propostas que não observarem às condições estabelecidas neste 

Edital e que apresentarem rasuras ou falhas que impossibilitem a sua compreensão. 

8.4. ENVELOPE N 2  1 - PROPOSTA TÉCNICA - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - VIA 

NÃO IDENTIFICADA (Este envelope não poderá conter qualquer marca, sinal, rubrica, etiqueta 
ou identificação externa ou interna). 

8.4.1. Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada que estiver 

acondicionado no invólucro padronizado, fornecido pela Comissão Permanente de 

Licitação. O Invólucro n 2  1 não poderá: 
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a) ter nenhuma identificação; 

b) apresentar informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 

possibilite a identificação da licitante; 

c) estar danificado ou deformado pelas peças, pelos materiais e demais documentos 

nele acondicionados, de modo a possibilitar a identificação da licitante. 

8.5. ENVELOPE N 9  2 - PROPOSTA TÉCNICA - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - VIA 

IDENTIFICADA 
Razão Social da Licitante: 

CNPJN 2 : ..................................................  

Município de Coronel Vivida - PR 

Tomada de Preços n 2  03/2021 

Tipo: Técnica e Preço 

8.6. ENVELOPE N2  3 - PROPOSTA TÉCNICA (CONJUNTO DE INFORMAÇÕES REFERENTE À 
LICITANTE) 
Razão Social da Licitante: 

CNPJ................................................. 

Município de Coronel Vivida - PR 

Tomada de Preços n 2  03/2021 

Tipo: Técnica e Preço 

8.7. ENVELOPE N 2  4 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Razão Social da Licitante: 

CNPJN' ................................................... 

Município de Coronel Vivida - PR 

Tomada de Preços n 2  03/2021 

Tipo: Técnica e Preço 

8.8. Os invólucros contendo as propostas técnicas e de preços deverão ser entregues ao Setor 

de Protocolo na data, local e horário determinados no item 1.4. deste edital. 

8.9. O Setor de Protocolo somente receberá os envelopes contendo o Plano de Comunicação 
Publicitária - Via não Identificada, se estiver acondicionado no envelope n2 01 fornecido pela 
Divisão de Licitações e se não apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro 
elemento capaz de identificar o licitante. 

8.10. A Comissão de Julgamento da Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos 
invólucros padronizados nem nos documentos que compõem a via não identificada do plano 
de comunicação publicitária. 

8.11. O Invólucro n 2  3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro 

elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, que 

possibilite a identificação da autoria deste, antes da abertura do Invólucro n 2  2. 
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8.12. Exceto o Invólucro n2  1, os demais envelopes deverão ser providenciados pela licitante e 

poderá ser constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que 

inviolável quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

9. DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS PELA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

9.1. As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, constituída por 

3 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que 

atuem em uma dessas áreas, sendo que, no mínimo 1/3 (um terço) deles não poderá manter 

vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o Município de Coronel Vivida. 

9.2. A escolha dos membros da Subcomissão técnica ocorreu mediante sorteio realizado em 

sessão pública no 30 de abril de 2021, através do Chamamento Público para credenciamento 
L.) 	n 2 04/2021. 

9.3. Caso membro da subcomissão técnica tenha sido sorteado e, a agência a qual esteja 

vinculado participe do certame, deverá a licitante comunicar formalmente a administração que 

irá afastá-lo do certame e substituí-lo por um suplente. 

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA (ENVELOPES No 1,2 e 3) 

10.1. A Proposta Técnica, constante no envelope n 1 (via não identificada) deverá ter 

suas páginas numeradas sequencialmente e ser obrigatoriamente redigida em língua 

portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), com clareza, sem emendas 

ou rasuras. 

10.2. A Proposta Técnica, constante nos envelopes n 9  2 e 3, deverá ter suas páginas numeradas 

sequencialmente e ser obrigatoriamente redigida em língua portuguesa (salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente), com clareza, sem emendas ou rasuras, em papel 

contendo o timbre da empresa, endereço completo, número do telefone e e-mail, serem 

assinadas em sua parte final, bem como rubricadas em todas as folhas pelo representante legal 

da Licitante. 

10.3. O Plano de Comunicação Publicitária (envelopes n 9s 1 e 2), terão o mesmo teor 

conforme art. 92 § 22 da Lei 12.232/10 elaborado com base no Briefing (Anexo 1-A), terá como 

critério de julgamento, pela Subcomissão Técnica, quatro quesitos: 

10.3.1. Raciocínio Básico: apresentado na forma de texto, ter seu conteúdo impresso em 
papel A4, branco, alinhamento justificado, contendo no máximo 2 (duas) laudas, fonte Anal, 

tamanho da fonte 12, espaçamento entre linhas 1,5mm, sendo no mínimo 30 (trinta) linhas 

por lauda, onde a licitante deverá demonstrar o entendimento sobre as informações 

contidas no Briefing, apresentando um diagnóstico das necessidades de comunicação 

publicitária do Município de Coronel Vivida, a sua compreensão sobre o objeto desta 

licitação e os desafios de comunicação a serem enfrentados. 
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10.3.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentada sob a forma de texto, ter seu 

conteúdo impresso em papel A4, branco, alinhamento justificado, contendo no máximo 4 

(quatro) laudas, fonte Anal, tamanho da fonte 12, espaçamento ente linhas 1,5mm, sendo 

no mínimo 30 (trinta) linhas por lauda, indicando e defendendo as linhasgerais da proposta 

para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação desejadas pela 

Município de Coronel Vivida, devendo conter: 

a) adequação do conceito e do tema proposto à natureza, qualificação e ao problema de 

comunicação do Município de Coronel Vivida -PR; 

b) consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada em sua defesa; 

c) capacidade evidenciada de despertar novas relações com o público-alvo e ampliar esse 

desdobramento positivo para a comunicação do Município de Coronel Vivida - PR com a 

sociedade. 

10.3.3. A Ideia Criativa: apresentada sob a forma de exemplos de peças publicitárias, 

correspondendo à resposta criativa da proponente aos desafios e metas por ela 
explicitados na estratégia de comunicação publicitária. Sendo assim, a ideia criativa deverá 

buscar solucionar o problema específico de comunicação publicitária. 

Serão aceitas somente as seguintes peças: 

a) 1 (um) anúncio para jornal, 01 página colorida (26cmx36cm); 

b) 1 (um) post para anúncio em redes sociais; 

c) 1 (um) leiaute para panfleto institucional (formato livre); 

d) 1 (um) roteiro (SPOT) para anúncio de rádio de 30' (trinta segundos); 

10.3.3.1 As peças da campanha devem seguir o conceito, marca e cores já utilizados 

pela Administração Pública. 

10.3.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia: apresentada em fonte Anal, tamanho da fonte 

12, espaçamento entre linhas de 1,5, sob a forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas 

e por quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas 

respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculação, 

explicando e justificando a estratégia e as táticas recomendadas, em consonância com a 

estratégia de comunicação publicitária sugerida pela proponente e em função da verba 

disponível, devendo conter: 

a) adequação da mídia escolhida ao objeto de comunicação proposto; 

b) adequação da linguagem do anúncio ao veículo escolhido; 

c) conhecimento dos hábitos de comunicação do público alvo, adequando-os aos meios, 

conforme objetivos estratégicos planejados; 

d) consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas 

anteriores; 

e) economia na aplicação da verba destinada; 

f) Otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 
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10.3.5. Na elaboração de tabelas, planilhas e gráficos integrantes do plano de mídia e não 

mídia, os proponentes poderão utilizar as fontes tipográficas que julgarem mais adequadas 
para sua adequação. 

10.3.4. A via identificada do Plano de Comunicação Publicitária (envelope n2 2) terá o 
mesmo teor da via não identificada (envelope n 2  1), sem os exemplos de peças referentes 
à ideia criativa. 

10.4. O conjunto de informações a que se refere à Proposta Técnica (envelope n2 3) deverá 
englobar os seguintes quesitos: 

10.4.1 Capacidade de Atendimento: será apresentada por meio dos seguintes textos (fonte 

Anal, tamanho da fonte 12, espaçamento entre linhas de 1,5), limitando-se ao total de 15 
páginas para: 

a) Relação de clientes regulares, de âmbito nacional, estadual e/ou local, com 
indicação da data do período do atendimento, bem como os respectivos ramos de 

atividades, produtos e serviços a cargo da Agência de Publicidade e/ou Propaganda; 
b) A quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido, contendo nome, 

formação e experiência dos profissionais que serão colocados à disposição para 

execução do contrato, discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação, 

produção de rádio, produção gráfica, mídia e atendimento; 
c) A sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas 

pela Licitante, na execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em 

condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na 
elaboração de plano de mídia. 

10.4.2. Portfólio: será apresentado por meio de um conjunto de trabalhos concebidos e 

veiculados pela licitante, sob a forma de peças nas quais se incluirá texto com explicação 

sucinta do problema que a peça se propôs a resolver: 
a) Poderão ser apresentadas até 5 (cinco) peças, independentemente do meio de 

divulgação, do tipo ou característica da peça; 
b) Cada peça deverá conter ficha técnica com a identificação da licitante, título, data de 

produção, período de veiculação e menção do veículo que a divulgou; 
c) As peças para jornal e/ou revista deverão ser apresentadas impressas em papel 
tamanho A-4; 

d) Os anúncios para televisão e os spots e/ou jingles para rádio deverão ser apresentados 
em CD ou DVD. 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA (envelopes 9S  1, 2 e 3). 

11.1. A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será 
apurada segundo a seguinte metodologia: 

11.1.1. Plano de Comunicação Publicitária (envelopes n 2  1 e 2), que terá pontuação 
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limitada em 70 (setenta) pontos, distribuídos nos itens a seguir- 

a) raciocínio básico: 20 (vinte) pontos; 

b) estratégia de comunicação publicitária: 15 (quinze) pontos; 

c) ideia criativa: 20 (vinte) pontos e, 

d) estratégia de mídia e não mídia: 15 (quinze) pontos. 

11.1.2. Conjunto de Informações (envelope n2  3), que terá pontuação limitada em 30 (trinta) 

pontos, distribuídos nos itens a seguir: 

a) capacidade de atendimento: 15 (quinze) pontos e, 

b) portfólio da licitante: 15 (quinze) pontos. 

11.2. A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada membro da 

Subcomissão Técnica e será calculada com 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 

11.3. Será classificada em primeiro lugar, na análise da Proposta Técnica, a licitante que obtiver 

a maior pontuação na somatória das notas dos quesitos e as demais serão classificadas por 

ordem decrescente. 

11.4. Na campanha institucional simulada as licitantes deverão utilizar-se dos valores da 
Tabela Referencial de Preços, do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná 
(SINAPRO/PR) e os preços de tabelas praticados pelos veículos de comunicação. 

11.5. A campanha proposta não poderá ter valor superior a R$ 25.000,00 (Vinte e cinco 

mil reais), conforme indicado no briefing (Anexo 1-A). 

11.6. Se na avaliação de um quesito ou subquesito, a diferença entre a maior e a menor 

pontuação for maior que 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou 

subquesito, será aberta discussão entre todos os membros da Subcomissão para apresentação, 

por seus autores, das justificativas das pontuações "destoantes". Caso as argumentações não 

sejam suficientes para o convencimento dos membros da Subcomissão, os autores reavaliarão 

suas pontuações. 

11.6.1. Caso os autores das pontuações destoantes não adotem novas pontuações, deverão 

registrar suas justificativas por escrito em ata, a qual deverá ser assinada por todos os 

membros da Subcomissão e passará a compor o processo de licitação. 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (envelope n 2  4) 

12.1. A Proposta de Preços (modelo Anexo III) deverá ser apresentada no Envelope n 2  4, 

devidamente fechado e inviolado, em papel que identifique a licitante, devendo ser 

apresentada em via impressa, de forma clara e concisa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

borrões, redigida em idioma nacional, com indicação da razão social da proponente, endereço 

completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), para contato, e estar assinada pelo 
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representante legal da proponente, identificado, sob pena de desclassificação caso a Comissão 

Permanente de Licitação entenda que comprometa a lisura do certame licitatário, e conter: 
12.1.1. O número da Licitação - Tomada de Preços 
12.1.2. O percentual de desconto oferecido sobre a Tabela de Custos de Serviços Internos 
do Sindicato das Agências de Propaganda (SINAPRO-PR). 
12.1.3. Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data de apresentação da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

12.1.4. As propostas que não contiverem o prazo de validade, será considerado o prazo de 

60 (sessenta) dias, da data da entrega da proposta, conforme § 32, do art. 64, da Lei n 9  
8.666/93. 

12.1.5. Documento que comprove o enquadramento da empresa como Microempresa 

(ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar n 2  123, 

de 14 de dezembro de 2006 e alterações subsequentes, o qual deverá ser Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado. 

12.2. A proposta uma vez aberta é irretratável e irrenunciável. 

12.3. O percentual de desconto ofertado será de exclusiva responsabilidade da licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

12.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 

seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.5. A proposta não deverá conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado, sendo desconsideradas quaisquer alternativas 

de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

12.6. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

12.7. Os serviços considerados indispensáveis à execução da campanha ou ação publicitária 

e não constantes da Tabela Referencial de Preços do SINAPRO/PR, serão remunerados 

através de acordo entre as partes, fundamentado em clara e precisa demonstração da sua 

procedência e compatibilidade com os preços de mercado, observado o disposto no § 1 

do art. 14 da lei 12.232/10. 

12.8. A ausência de assinatura na proposta poderá ser suprida se o representante estiver 

presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em 

ata. 
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13. DA PONTUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N2 41  

13.1. A pontuação da proposta será obtida da seguinte maneira: 

a) As propostas de maior percentual 
de desconto receberão 100 (cem) pontos. 

b) As demais propostas, na ordem decrescente receberão a pontuação aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

PP = (D x 100) -L M 

Sendo: 
PP = pontuação da licitante 

O = desconto da licitante (em porcentagem) 
M = Maior desconto apresentado pelas licitantes (em porcentagem) 

13.2. Não se considerará como critério de classificação e nem de desempate das propostas, 

qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital. 

14. DO JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 

14.1. A pontuação final será obtida a partir do resultado oriundo dos quesitos "técnica e preço". 

14.2. As propostas serão classificadas de acordo com a média ponderada de suas notas da 

técnica e do preço, conforme art. 52  da Lei 12.232/10, sendo a técnica com peso 70 e preço 30, 

neste caso está sendo considerada a maior pontuação para a técnica, por ser mais relevante 

ao fim pretendido pela administração pública, pelo fato de os serviços de publicidade serem 
eminentemente técnicos e especializados, de natureza bastante complexa. Busca 

primordialmente que o cuidado com a técnica de produção, a eficiência de comunicação e seus 

resultados sejam aplicados na comunicação institucional e transparente, obrigação do ente 

público. Desta forma, o Plano de Comunicação Publicitária será avaliado através dos itens 

Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa, Estratégia de Mídia e 

Não Mídia, com pesos específicos em cada item. A determinação de peso 30% para preço se 

dá em virtude de existir uma tabela padrão - Tabela da SINAPRO, que orienta os valores 

praticados pelas empresas do setor, obedecendo aos seguintes parâmetros: 

PF= (PT x7)+ (PP x3)+10 

Sendo: 
PF = pontuação final 

PT= Índice da licitante obtido no quesito "técnica". 
PP = Índice da licitante obtido no quesito "preço" 

14.3. A classificação final na licitação se dará pela análise comparativa das "pontuações finais", 
obtidas pelas participantes. 
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14.4. Será considerada vencedora a licitante que obtiver a maior "pontuação final". 

14.5. Na hipótese de empate, este será aferido levando em consideração o resultado da 

ponderação entre a técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes. 

14.6. Se persistir o empate, será classificada em primeiro lugar a licitante que tiver obtido a 

maior pontuação, sucessivamente, nos quesitos conforme a seguir: 
a) Raciocínio básico; 

b) Ideia Criativa; 

c) Estratégia de Comunicação Publicitária; 

d) Capacidade de atendimento. 

14.7. Permanecendo o empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, 

em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

15. DO PROCESSAMENTO E DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Na data, horário e local indicado para a realização da sessão pública de Licitação, 

conforme dispõe o item 1.5 do Preâmbulo deste Edital, a Comissão Permanente de Licitação, 

na presença facultativa das proponentes interessadas, 	devidamente credenciadas, 

procederá à abertura dos Envelopes n2 	1 e 3, PROPOSTA TÉCNICA - Plano de 

comunicação Publicitária (sem identificação) e a PROPOSTA TÉCNICA - Conjunto de 
Informações Referentes a Proponente, respectivamente, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

15.1.1. Os envelopes padronizados com a via não identificada do Plano de Comunicação 
Publicitária (envelope n 2  1), bem como o conteúdo da proposta, só serão recebidos pela 
Comissão Permanente de Licitação do Setor de Protocolo, se não apresentarem marca, 
sinal, rasuras, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante. A 
licitante que descumprir este quesito será eliminada sumariamente do certame, sem 

atribuição de pontuação em qualquer quesito. 

15.1.2. A Comissão Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sinal, rubrica ou 

marca nos envelopes n 2  1 (VIA NÃO IDENTIFICADA), Plano de Comunicação Publicitária, 

nem nos documentos que a integram. 

15.1.3. A Comissão Permanente de Licitação elaborará ata e, em ato contínuo, encaminhará 

à Subcomissão Técnica os Envelopes n 2  1 e 3, já abertos, para análise e julgamento, citando 

o número de participantes. 

15.1.4. Nenhum integrante da Subcomissão Técnica poderá participar da sessão de 

recebimento e abertura dos envelopes com as Propostas Técnicas e de Preços (envelopes 
n 2  1, 2, 3 e 4). 

15.2. A Subcomissão Técnica fará a análise e julgamento individualizada do Plano de 

Comunicação Publicitária (envelope n2  1), desclassificando as propostas que estiverem em 

desacordo com as exigências legais ou estabelecidas no instrumento convocatório, observado 

o disposto no inciso XIV do art. 6.2 da Lei Federal n2 12.232/2010. 
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15.3. A Subcomissão Técnica elaborará ata de julgamento do Plano de Comunicação 

Publicitária e encaminhará à Comissão de Permanente Licitação, juntamente com as 

propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as 

fundamentaram em cada caso. 

15.4. A Subcomissão Técnica fará a análise e julgamento individualizada do Conjunto de 

Informações Referentes à Licitante (envelope n 2  3), desclassificando as propostas que 

estiverem em desacordo com as exigências legais ou estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

15.5. A Subcomissão Técnica elaborará ata de julgamento dos quesitos constantes no 

Conjunto de Informações Referentes à Licitante e encaminhará à Comissão Permanente de 

Licitação, juntamente com as propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita 

das razões que as fundamentaram em cada caso. 

15.6. A Comissão Permanente de Licitação, após recebimento dos documentos indicados 

nos itens 15.1.1. e 15.1.3., encerrará a sessão pública. 

15.7. A Comissão Permanente de Licitação convocará as interessadas através de comunicado a 

ser publicado no Diário Oficial e sítio oficial do Município: www.coronelvivida.pr.gov.br/,  e 
quadro de avisos, para a realização de sessão pública para apuração do resultado geral 

das propostas técnicas, com os seguintes procedimentos: 

15.7.1. Abertura dos envelopes n 2  2, com a via identificada da Proposta Técnica - Plano de 

Comunicação Publicitária. 

15.7.2. Comparação entre as vias identificadas e não identificadas do Plano de Comunicação 

Publicitária, para confirmação de autoria (envelopes n 5  1 e 2). 

15.7.3. Elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos 
de cada proposta técnica. 

15.7.4. Proclamação do resultado do julgamento geral das propostas técnicas (envelopes 

n 5  1, 2 e 3), registrando-se em ata as propostas desclassificadas e a respectiva ordem de 

classificação. 

15.8. Após a proclamação do resultado, a Comissão Permanente de Licitação, publicará o 

resultado do julgamento das propostas técnicas no Diário Oficial, no sítio 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e quadro de avisos, com a respectiva pontuação e a indicação 

das proponentes desclassificadas e a ordem de classificação, organizada pelo nome das 

licitantes, abrindo-se o prazo para interposição de recursos, relativo ao julgamento das 

Propostas Técnicas, conforme disposto na alínea b, do inciso 1, do art. 109 da Lei n 2  8.666/93. 

15.9. Decorrido o prazo para a interposição de recursos ou decididos os interpostos, a 

Comissão Permanente de Licitação convocará as interessadas através de aviso a ser 

publicado no site oficial www.coronelvivida.pr.ov.br  e quadro de avisos, para a sessão 

pública de abertura das Propostas de Preços (envelopes n 2  4), observando o disposto no § 2 
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do art. 46 da Lei n 2  8.666/93. 

15.10. Na sessão pública de abertura das Propostas de Preços, (envelope n 2  4), será composta 
a Planilha Geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos conforme dispõe os 
itens 11 e 12 e subitens deste Edital. 

15.11. Publicação do resultado do julgamento final das propostas, com a devida publicação no 

site oficial do Município: www.coronelvivida.pr.gov.br , no Diário Oficial e no quadro de 

avisos, abrindo-se o prazo para interposição de recursos relativos ao julgamento final, 

conforme dispõe a alínea b, do inciso 1, do art. 109 da Lei n 2  8.666/93. 

15.12. Após julgamento dos recursos, se houver, será procedida à convocação, através dos 

meios de comunicação indicados no item 15.11, das licitantes classificadas no julgamento final 

para apresentação dos Documentos de Habilitação, indicando a data, horário e local para 

abertura dos envelopes de 5. 

15.13. A sessão pública de recebimento e julgamento do envelope n 2  5 - Documentos de 

Habilitação, obedecerá aos seguintes procedimentos: 

15.13.1. A Comissão Permanente de Licitação procederá ao recebimento e a abertura dos 

envelopes com os Documentos de Habilitação das licitantes classificadas (envelope n 2  5), 

em sessão pública com a análise dos mesmos conforme dispõe o item 16 e subitens. 

15.13.2. Concluída a análise, a Comissão Permanente de Licitação anunciará a decisão 

quanto à habilitação ou inabilitação das licitantes, abrindo-se prazo para interposição de 

recurso, conforme disposto na alínea "a" do inciso 1 do art. 109 da Lei Federal n 8.666/93. 

15.13.3. Decorrido o prazo para a interposição de recursos ou decididos os interpostos, ou 

ainda, em caso de desistência expressa manifestada por todas as licitantes da intenção 

de sua interposição a Comissão Permanente de Licitação declarará a licitante vencedora 

e encaminhará o procedimento licitatório para o Prefeito Municipal de Coronel Vivida - 

PR, para a devida adjudicação e homologação do objeto. 

15.14. De todas as fases do processo serão lavradas atas circunstanciadas a respeito, que 

deverão ser assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos 

representantes das licitantes presentes. 

15.15. O resultado de cada fase da licitação será publicado no Jornal Diário do Sudoeste (Órgão 

de 	Imprensa 	Oficial), 	no 	Diário 	Eletrônico 	Oficial 	do 	Município: 

https://diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br/ 	e 	no 	site 	do 	Município: 

www.coroneivivida.pr.gov.br  

15.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados, ler e interpretar o conteúdo destes, 

desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 
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15.17. A proponente deverá indicar a Comissão todos os meios de contato (telefone/endereço 

eletrônico (e-mail), para comunicação, obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 

durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de 

todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer 
alegação de não recebimentos dos documentos. 

15.18. Às licitantes interessadas cabe acessar assiduamente o referido endereço para tomarem 

conhecimento das perguntas e respostas e manterem-se atualizadas sobre os esclarecimentos 

referentes a este Edital. 

15.19. Das decisões e atos da Comissão de Licitação as partes poderão interpor os recursos 

previstos na Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

16. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N2  5 

16.1. O envelope n 2  5, contendo documentação de habilitação, deverá ser apresentado pelas 

licitantes classificadas (inciso 1, do art.6 2, da Lei 12.232/2010) e conter os seguintes dizeres: 

16.1.1. ENVELOPE N 2  5 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

Razão Social da Licitante: 

CNPJn 	...................................................... 

Município de Coronel Vivida - PR 

Tomada de Preços n 2  03/2021 

Tipo: Técnica e Preço 

16.2. Deverão estar inseridos no Envelope n 2  5, os documentos abaixo relacionados, em 
original ou fotocópia autenticada por cartório competente ou por servidor membro da 

Comissão Permanente de Licitação, perfeitamente legíveis, desde que acompanhadas das 

originais para conferência, todos da sede da proponente, bem como deverão estar dentro 

dos respectivos prazos de validade: 

16.2.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida, mediante 

apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 
16.2.2. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 
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b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título V11-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12 de maio de 1943, com validade 
igual 	ou 	posterior 	à 	data 	prevista 	para 	a 	abertura 	desta 	Licitação 

(www.tst.Ius. br/certidao). 

16.2.3. Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados 

e aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que 
atendam as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
ORE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e 
Demonstração do Resultado do Exercício - ORE acompanhados das cópias dos Termos 
de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52, § 2 9  do Decreto Lei n 2  
486169), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
e/ou em outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - ORE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída, faz-se necessária a apresentação de 
cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do 
Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com o Termo de Abertura, 
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devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
b) Apresentação em folha separada e assinada pelo representante legal da empresa na 

qualidade de sócio, diretor ou procurador (quando o cálculo for retirado do próprio Livro 

Diário poderá ser carimbado e assinado), a comprovação da boa situação financeira da 
empresa será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Endividamento Total (ET), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 

devidamente comprovados mediante o balanço patrimonial do último exercício social 

apresentado, devendo o resultado para os Índices de Liquidez Geral e Corrente ser igual 
e/ou superior a 1,2 (um vírgula dois) e para o Índice de Endividamento Total ser menor 

ou igual a 0,8 (zero vírgula oito), à saber: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Onde: LG = Liquidez Geral 
LC Liquidez Corrente 

ET = Endividamento Total 

ET = 	Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial 

Distribuidor da Comarca da sede da pessoa jurídica, com vigência de até 90 (sessenta) 

dias contados a partir da sua emissão, se outro prazo de validade não constar no 

documento. 

16.2.4. Para comprovação da qualificação técnica: 
a) Declaração de que a licitante dispõe de condições operacionais para atender no 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, caso seja vencedora da Licitação 

subscrita por seu responsável legal (modelo Anexo IV). 

b) Declaração expressa da proponente de que a propriedade literária e os direitos 

autorais correspondentes às campanhas a serem realizadas serão cedidos ao município 

de Coronel Vivida - PR, para deles utilizar-se da forma que lhe aprouver, em 

decorrência do Contrato que vier a ser firmado, sem qualquer ônus ou remuneração 

adicional (modelo Anexo V). 

c) Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento, expedido pelo Conselho 

Executivo das Normas- Padrão - CENP ou por entidade equivalente, legalmente 

reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de 

publicidade e/ou propaganda, nos termos do art. 42 § 12, da Lei n 9  12.232/2010. 

16.2.5. Demais declarações: 
a) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições deste Edital, incompatibilidade negocial, ME OU EPP) (modelo Anexo VI). 

b) Declaração de desistência de interposição de recursos (documento optativo) 
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(modelo Anexo Vil). 

16.3. A falta de qualquer dos documentos previstos neste Edital implicará na inabilitação da 

proponente. 

16.4. Não será admitida a complementação posterior de documentos, salvo na hipótese em 

que todas as licitantes forem inabilitadas ou classificadas, situação em que poderá será 

aplicado o disposto no art. 48, § 39 da Lei n. 9  8.666/93. 

16.5. Todos os documentos deverão estar dentro dos envelopes e dos seus respectivos prazos 

de validade e poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde 

que autenticada por Cartório competente, membro da Comissão Permanente de Licitação do 

Município de Coronel Vivida - PR, ou publicação legal. 

16.5.1. Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 
prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

16.6. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 

o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal 

fato ser registrado em ata. 

16.7. Quaisquer documentos emitidos via Internet, terão sua autenticidade confirmada pela 

Comissão de Licitação. 

16.8. O caderno da documentação deverá, preferencialmente, ser precedido de um sumário, 

com a indicação das matérias e páginas correspondentes, todas as folhas deverão ser 

rubricadas pelo representante legal da licitante e numeradas sequencialmente, apresentando 

ao final de cada volume, um Termo de Encerramento. 

16.9. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

16.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do artigo 

109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 
- recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 

ata, nos casos de: 

a) Julgamento das propostas Técnica e de Preços. 

b) Habilitação ou inabilitação do licitante. 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada pela 

Lei n 9  8.883, de 1994) 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com 

o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os relativos 

à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para 

os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que 

foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata. 

§ 2 2  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 

de responsabilidade. 

§ 59 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 

sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

18. DO CONTRATO 

18.1. As obrigações e responsabilidades contratuais são as descritas nas respectivas cláusulas 

da minuta do contrato e no Termo de Referência, que independentemente de transcrição 

fazem parte integrante deste Edital. (Anexo VIII e Anexo 1). 
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18.2. Findo o processo licitatório, o Prefeito Municipal de Coronel Vivida adjudicará e 

homologará o objeto da licitação à licitante vencedora e com ela celebrará contrato, salvo 
hipótese de anulação ou de revogação do certame. 

18.3. O contrato a ser firmado entre o Município de Coronel Vivida e a licitante vencedora, 

observadas as condições constantes neste Edital, terá suas cláusulas estabelecidas pela 
primeira. 

18.4. O Município de Coronel Vivida convocará a licitante vencedora para, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, após a adjudicação e homologação, assinar o respectivo contrato, através 

de seu representante legal, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 81, da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

18.5. Caso a licitante vencedora se recuse a assinar o contrato no prazo acima estipulado, 

o Município de Coronel Vivida poderá, a seu critério, convocar a(s) licitante(s) 

remanescente(s), na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n 2  8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

18.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo assinalado no item anterior, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas na Lei 

8.666/93. 

18.7. Serão de responsabilidade da Contratada os ônus resultantes de quaisquer ações, 

demandas, custas e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer 

dos seus empregados e contratados. 

18.8. Responsabiliza-se a Contratada a assumir quaisquer obrigações decorrentes de ações 

judiciais, inclusive trabalhistas, a que venha o Município de Coronel Vivida ser condenado, 

bem como as demais obrigações atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento 

do presente Edital e do instrumento contratual. 

18.9. É vedado à Contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante da presente Tomada 

de Preços para qualquer operação financeira. 

18.10. Integrarão o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos e todos os elementos apresentados pela licitante 
vencedora que tenham servido de base para o julgamento desta Tomada de Preço. 

18.11. A desistência do Município de Coronel Vivida de contratar com a licitante melhor 

classificada não confere a esta o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 
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19. DA VIGÊNCIA E REAJUSTE DO CONTRATO 

19.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, havendo 

interesse do Município de Coronel Vivida, nos termos dos incisos do art. 57 da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

19.2. Na hipótese de prorrogação do contrato, o valor a ser pago para a prestação dos serviços 

poderão ser reajustados, após decorridos 12 (doze) meses de vigência do contrato, pela 

variação do IPCA, calculado e divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas, ou por 

outro que vier a substituí-lo, desde que permitido nas normas econômicas disciplinadoras, 

tendo-se como data base o da assinatura do contrato. 

a) A prorrogação do contrato e o respectivo reajuste, se houver, serão firmados através de 

Termo de Aditamento acordado entre as partes. 

19.3. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS PRAZOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

L.) 	22.1. As condições quanto aos prazos, critérios de aceitação e do recebimento estão fixadas 

detalhadamente no item 10 e item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem 

ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

23.1. Não será admitida a subcontratação de outra agência de propaganda e/ou publicidade 

para a realização do objeto contratado. 

24. DA FORMA DE PAGAMENTO 

24.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

25.1. As despesas e/ou custeio dos serviços objeto desta licitação, serão atendidos com 

recursos orçamentários provenientes das seguintes dotações: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 - Administração S.M.A. 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA PRINC. DESD. 	NATUREZA 

00 03/01 	000 	
2.006 Serviços de Administração Geral 	

1 
 2758 	3.3.90.39.88 

03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção do Ensino 

LO0 05 /01 104 2.012 

0 

 Fundamental 	 157 3484 3.3.90.39.88 
_____ ______ _____ 05.001.12.361.0013.2.012 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades 
00 05/02 000 2.018 Culturais 250 3485 3.3.90.39.88 

05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

- Manutenção das Atividades 
00 05/03 000 2.019 Esportivas 261 3486 3.3.90.39.88 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA

DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

Ações de Enfrentamento ao COVID-19 
02 06/01 	1019 	2.129 	 - Portaria 1666/2020 	 537 	3462 	3.3.90.39.86 

 06.001.10.122.0019.2.129  

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 	494 	2.027 	 590 	3487 	3.3.90.39.88 

06.001.10.301.0019.2.027 
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo 

07 10/01 000 2.116 da PSB - Indivíduos e Família 1029 3488 3.3.90.39.88 

10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 

00 09/01 000 2.059 Indústria, Comércio e Serviços 457 3489 3.3.90.39.88 

09.001.22.661.0033.2.059  

25.2. Os serviços, objeto desta licitação, visam atender as necessidades de todas as Secretarias 

Municipais, inclusive para ações de enfrentamento da COVID-19. 

25.3. O Município de Coronel Vivida, reserva-se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 

totalidade da verba prevista e contratada, sendo que a não utilização dos recursos previstos 

não gera qualquer direito à Contratada, seja de que natureza o for, inclusive indenizatória. 

25.4. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e 

cinco mil reais), sendo dividido entre as Secretarias, sendo estimado o valor total de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) a serem utilizados pela Secretaria de Assistência Social; R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) a serem utilizados a serem utilizados pela Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto; R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a serem utilizados pela Secretaria de Saúde; R$ 

10.000,00 (dez mil reais) para a Secretaria de Indústria Comércio e Turismo e R$ 155.000,00 

(cento e cinquenta e cinco mil reais) a serem utilizados pela Secretaria de Administração e 

Fazenda. 

26. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

26.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

26.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

26.21. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

26.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 28 de 59 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

26.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, 

II, "d" da Lei 8.666/93. 

26.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

27. DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

27.1. A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar os acréscimos e/ou supressões que se fizerem 

necessários nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado, 

atualizado, nos termos do art. 65, §12  da Lei n 9 . 8.666/93. 

27.2. Com  fulcro no art. 65, §2 9  da Lei n 2 . 8.666/93, as supressões não poderão exceder os 

limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 

partes contratantes. 

28. DA ANTICORRUPÇÃO 

28.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

29. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

29.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes. 

30. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

30.1. SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

30.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com as 

exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

30.1.1.1. Advertência. 

30.1.1.2. Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

30.1.1.3. Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que 

a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 

30.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

30.2. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

30.2.1. Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, 

no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração inexecução 
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parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

30.2.2. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

30.2.3. Das Particularidades da Multa: 

30.2.3.1. A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente 

no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

30.2.3.2. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

30.2.3. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

30.2.4. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
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30.2.5. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

31. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

31.1. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas 

formas estabelecidas no artigo 79, da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, e, ainda, pelo 

desatendimento das obrigações previstas neste Contrato. 

31.2. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, o CONTRATANTE deverá efetuar 

o ressarcimento de despesas por ela autorizadas e comprovadamente realizadas pela 

CONTRATADA. 

31.3. Em caso de extinção, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outra Agência de 

Publicidade e/ou Propaganda, caberá à CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente 
contrato. 

31.4. Em caso de rescisão do contrato por parte do CONTRATANTE não caberá a CONTRATADA 

o direito de qualquer indenização, salvo na hipótese do § 22, do art. 79, da Lei n 9  8.666/93. 

31.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

32. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

32.1. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são 

as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor 

junto ao Código de Ética dos profissionais da propaganda e normas correlatas. 

33. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

33.1. Aos licitantes poderão ser aplicadas sanções e penalidades expressamente previstas na 
Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

33.2. A participação na presente tomada de preços implica, tacitamente, para a licitante: a 

confirmação de que recebeu da Comissão Permanente de Licitação o invólucro padronizado e 

as informações necessárias ao cumprimento desta tomada de preços; a aceitação plena e 

irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital; e a observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

33.3. A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propostas Técnica 

e de Preços e dos Documentos de Habilitação exigidos nesta tomada de preços, não sendo o 
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ANUNCIANTE, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do presente processo licitatório. 

33.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

33.5. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação para execução exigidas na licitação. 

33.6. A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais da propaganda e 

normas correlatas no objetivo de produzir publicidade que estejam de acordo com o Código 
L) 	de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes. 

33.7. Na hipótese de todas as Licitantes serem inabilitadas ou de todas as propostas serem 

desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar as Licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para apresentação de nova documentação ou de outras propostas financeiras, escoimadas 

das causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação, conforme § 39 do art. 48 da Lei 

n 2  8.666/93 e alterações. 

33.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

33.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal no Município de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

33.10. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes 

direito à indenização. 

33.11. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

33.12. As reuniões de abertura dos envelopes serão sempre públicas e de prévia ciência das 

Licitantes. 

33.13. Será facultado à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase do 

julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 
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33.14. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

33.15. Não sendo solicitado esclarecimento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se que 
os elementos fornecidos são claros e precisos para permitir a apresentação da proposta 
financeira. 

33.16. O acolhimento das propostas e sua classificação final no certame licitatório não geram 

direito adquiridos às proponentes à adjudicação do serviço que constitui o objeto desta 
licitação. 

33.17. Para todos os efeitos deste edital e posterior contratação, considerar-se-á os valores 
constantes 

33.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando a 

desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 

do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente administrativo, caberá a 

este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

33.19. Fica designado o foro da Comarca de Coronel Vivida - PR para julgamento de 

quaisquer questões judiciais originárias do presente Edital. 

Coronel Vivida - PR, 24 de maio de 2021. 

Dinara iviazzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

TOMADA DE PREÇOS N2  03/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de Agencia de Publicidade 

e/ou Propaganda para prestação de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes 

ao estudo, planejamento, à conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a 

intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de 

publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, inclusive internet, atuando por ordem 
e conta do município de Coronel Vivida, em conformidade com as Leis Federais n 2  4.680/1965 

e n 2  12.232/2010 para atender as necessidades de todas as Secretarias Municipais, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTDE UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
TOTAL  

ESTIMADO  R$ 
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU 

PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA, CORRESPONDENTES 

AO ESTUDO, PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A 

CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A 

1,00 UN 21506 INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO 225.000,00 

EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE CAMPANHAS DE 

PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE 

DIVULGAÇÃO, INCLUSIVE INTERNET, ATUANDO POR 

ORDEM E CONTA DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 225.000,00 

2. Justificativa: 

2.1. Justifica-se a contratação como ferramenta para divulgação das atividades do Município 

junto à população, por intermédio de campanhas informativas, educativas e institucionais, 

objetivando orientar e levar ao conhecimento da sociedade suas ações em áreas estratégicas 

como saúde, infraestrutura, investimentos, educação, transporte, mobilidade urbana, obras, 

eventos, além de informar o contribuinte a respeito de suas obrigações com o Fisco Municipal 

e sua responsabilidade social, conseguindo assim atingir pessoas das mais variadas faixas 

etárias e classe social, bem como promover os serviços prestados pelo Município, afim de 

gerar recursos para seu desenvolvimento e fomentar a interatividade com os munícipes, além 

de condições de contar com serviços capazes de fornecer produtos e serviços nas áreas de 

publicidade e de propaganda com agilidade e qualidade. 

2.2. A contratação de agência de publicidade e propaganda para divulgação do município de 

Coronel Vivida, interna e externamente, é prevista legalmente pela Lei Federal n2  12.232 de 

29 de abril de 2010, Lei n 9  4.680 de 18 de junho de 1965 e Decreto n 57.690 de 1 9  de fevereiro 

de 1966 e suas alterações, Lei n2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Normas 
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Padrão da Atividade Publicitária do CENP e demais legislações aplicáveis. 

3. Do valor máximo estimado: 
3.1. O investimento máximo estimado da presente contratação é de R$ 225.000,00 (duzentos 
e vinte e cinco mil reais). 
3.2. O preço para a execução do objeto deste Termo de Referência será aferido de acordo com 

os serviços requisitados e aprovados pelo Município de Coronel Vivida, considerados 

individualmente. 

3.3. O valor de cada serviço deve levar em consideração o desconto apresentado pela 

Contratada tomando-se por base os preços constantes na Tabela de Custos VIGENTE de 
Serviços Internos do Sindicato das Agências de Propaganda (SINAPRO-PR). 

3.4. O presente valor justifica-se a partir das dotações que as Secretarias e Gabinetes dispõe 

para investir na contratação dos serviços previstos para este objeto, tendo como base o 

calendário de atividades, projetos e campanhas previstos para cada Secretaria. 

3.5. A estimativa de valor prevista, constitui-se em mera previsão, não estando o Município, 

obrigado a realiza-Ia em sua totalidade e não cabendo ao licitante vencedor, o direito de 

pleitear qualquer tipo de indenização. 

4. Licitação não exclusiva para ME/EPP: 
4.1. A Lei Complementar n 2 123/2006, em seu art. N2  48, Inciso II, alterado pela Lei 

Complementar 147/2014, traz a obrigatoriedade de divisão por cotas somente nos casos de 

aquisição, afastando assim a referida divisão quando se tratar de serviço, objeto do presente 

Termo de Referência, sendo este processo aberto para ampla concorrência. 

4.2. Ainda considerando que neste caso, a divisão em 02 (dois) lotes, com a consequente 

contratação de 02 (dois) fornecedores, além de onerar a distribuição e o acompanhamento 

dos serviços, poderia dificultar o controle da qualidade dos mesmos. 

S. Obrigações do Contratante: 
5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços executados, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.2. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas. 

5.3. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, conforme 

estabelecido neste Termo de Referência. 

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto 

ou execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos. 

5.6. Atestar as notas fiscais após a efetiva entrega/fornecimento dos serviços. 
5.7. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos serviços, que 

venham a ser solicitados pela Contratada. 
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5.8. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução dos serviços. 

5.9. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste Termo de Referência. 

5.10. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

6. Obrigações da Contratada: 

6.1. Operar como organização completa, fornecer serviços de elevada qualidade e atender o 

Contratante sempre que solicitada. 

6.2. A Contratada deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a vigência do contrato, de acordo 

com o art. 55, XIII, da Lei 8666/93, informando o Contratante a ocorrência de qualquer 

alteração nas referidas condições. 

6.3. A agência não deverá repassar ao Município, Administração Direta e Indireta o pagamento 

de tributos e outros encargos, referente ao serviço prestado por esse fornecedor. 

6.4. Utilizar, na elaboração dos serviços, objeto deste Termo de Referência, os profissionais 

indicados na Proposta Técnica, para fins de comprovação da capacidade de atendimento, 

admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante 

comunicação formal ao Contratante. 

6.5. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais 

junto a fornecedores e veículos e transferir ao Contratante as vantagens obtidas. 

6.6. Pertencem ao Contratante as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia 

diretamente, ou por intermédio da Contratada, incluídos os eventuais descontos e as 

bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos por 

veículo de divulgação. 

6.7. O disposto no subitem 6.6 não abrange os planos de incentivo concedidos por veículos de 

divulgação à Contratada e a outras agências, nos termos do art. 18 da Lei no 12.232/2010. 

6.8. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido ao Contratante, 

caso este venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

6.9. A Contratada não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos 

interesses do Contratante, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou 

priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses 

veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. 

6.10. O desrespeito ao disposto no subitem 6.9 constituirá grave violação aos deveres 
contratuais por parte da Contratada e a submeterá a processo administrativo em que, 

comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções previstas no 

contrato e no art. 87 da lei federal no 8.666/1993. 

6.11. Ao Contratante reserva-se o direito de solicitar informações à Contratada sobre todos 

os planos de incentivo que lhes forem concedidos em decorrência do contrato, bem como a 

demonstração de que o incentivo recebido não produziu ou estimulou veiculações contrárias 
ao interesse do Município de Coronel Vivida. 

6.12. Negociar sempre as melhores condições de preço até os percentuais máximos, no 

tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos 
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de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de 

reutilizações de peças publicitárias do Contratante. 

6.13. Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços especializados 

ao Contratante: 

a) Fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados por 

fornecedores. 

b) Somente apresentar cotações de preços de fornecedores observado o disposto no art. 

14 da Lei Federal no 12.232/2010. 

c) Apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações do ramo do fornecimento pretendido, devendo 

os mesmos fornecer serviços de superior qualidade. 

d) Exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a compõem, 

seus preços unitários e totais e, sempre que necessário, o detalhamento de suas 

especificações. 

e) A cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a identificação 

completa do fornecedor (nome completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros 

dados) e a identificação do responsável pelas informações (nome completo, RG e e-mail). 

f) A Contratada procederá a coleta de orçamentos em envelopes fechados, que serão 

abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização do Contratante, sempre 

que o fornecimento dos bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) do valor global do contrato. 

g) O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso li do art. 23 da Lei 8.666, está dispensado do 

procedimento previsto no subitem 6.13, "f" do Termo de Referência. 

6.13.1. O Contratante procederá à verificação previa da adequação dos preços dos bens 

e serviços cotados em relação aos do mercado. 

6.13.2. Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a Contratada deverá 

apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, ao Gestor do contrato. 

6.13.3. Se e quando julgar conveniente, o Contratante poderá: 
a) Supervisionar o processo de seleção de fornecedores realizado pela Contratada. 

b) Realizar cotação de preços diretamente junto a fornecedores para o fornecimento 

de bens ou serviços independentemente de valor. 

6.14. As disposições do subitem 6.13 a 6.13.3 não se aplicam à compra de mídia. 

6.15. Cabe a Contratada informar, por escrito, aos fornecedores de serviços especializados 

acerca das condições para a reutilização de peças e materiais publicitários, especialmente no 

tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos. 

6.16. Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto deste 

Termo de Referência, à prévia e expressa anuência do Contratante. 

6.17. É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou serviços 

especializados de empresas em que: 

- Um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fornecedora em um 

mesmo procedimento. 

II - Dirigente ou empregado da Contratada tenha participação societária ou vinculo 

comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 

6.18. Obter a aprovação prévia do Contratante, por escrito, para autorizar despesas com 
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serviços especializados prestados por fornecedores, veiculação e qualquer outra relacionada 

com este Termo de Referência. 

6.19. A Contratada só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos, 

por ordem e conta do Contratante, se previamente o identificar e tiver sido por ele 
expressamente autorizada. 

6.20. Apresentar ao Contratante, para aprovação do Plano de Mídia de cada campanha ou 

ação, relação dos meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais se revela 

impossível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa independente, e 

a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto 

no art. 15 da Lei no 12.232/2010. 

6.21. A Contratada se obriga a apresentar novo estudo prévio ao Contratante sempre que 

houver alterações no tocante a meios, praças e veículos dos quais se revela possível obter o 

relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa independente. 

6.22. Encaminhar, sempre que solicitado pelo Contratante durante a vigência do contrato, 

sem ônus para esta, cópias das peças produzidas, nos seguintes formatos: 

a) TV e Cinema: uma cópia em DVD pendrive e/ou arquivos digitais. 

b) Internet: uma cópia em CD, pendrive ou outro, com os arquivos que constituíram a 

campanha ou peça. 

c) Rádio: uma cópia em CD, pendrive ou outro, com arquivos digitais. 

d) Mídia impressa e material publicitário: uma cópia em CD, pendrive ou outro, com 

arquivos nas versões aberta - com as fontes e imagens em alta resolução - e finalizada. 

6.22.1. Quando se tratar de campanhas com várias mídias, as peças poderão ser 

agrupadas em um mesmo DVD, pendrive ou outro. 

6.23. Orientar a produção e a impressão das peças gráficas e materiais aprovados pelo 

Contratante. 
6.24. O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação pelo 

Contratante. 
6.25. Entregar ao Contratante até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, relatório das 

despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços em 

andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliação de seu estágio. 

6.26. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos 

ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação do Contratante, respeitadas 

as obrigações contratuais já assumidas com fornecedores e veículos e os honorários da 

Contratada pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas 

pela própria Contratada ou por fornecedores e veículos por ela contratados. 

6.27. Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste Termo de 

Referência, que envolvam o nome do Contratante, mediante sua previa e expressa 

autorização. 
6.28. Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 

noticiados que envolvam a Contratada, independentemente de solicitação. 
6.29. Não caucionar ou utilizar o presente Termo como garantia para qualquer operação 

financeira. 
6.30. Manter, durante a execução deste Termo de Referência, todas as condições de 

habilitação exigidas no edital, incluída a certificação de qualificação técnica de atendimento 
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de que tratam o art. 4o e seu § lo da Lei no 12.232/2010. 

6.31. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar- se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, 

bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou 
distribuídos no exterior. 

6.32. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência 

do objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser 

criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao 

cumprimento do objeto pactuado, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
Contratante. 

6.33. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 

satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

6.34. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de 

proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas 

com os serviços objeto deste Termo de Referência. 
6.35. Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e veículos, 

bem como, responder por todos os efeitos desses contratos perante seus signatários e o 

próprio Contratante. 

6.36. Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 

dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação do Contratante. 

6.37. Responder perante o Contratante e fornecedores por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua 

responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste Termo 

de Referência. 
6.38. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 

de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos 

para o Contratante. 
6.39. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
6.40. A agência não poderá subcontratar outra agência de publicidade e/ou propaganda para 

a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. 
6.41. As publicações de atos oficiais exigidos por força de lei específica serão efetuadas no 

órgão de imprensa oficial do município sem a intermediação da Agência de Publicidade e/ou 

Propaganda contratada, não sendo, portanto, devido qualquer valor sobre estas publicações. 

6.42. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços, devendo substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. 
6.43. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato 
efetuará a notificação à empresa, para que sejam sanadas as possíveis irregularidades num 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

6.44. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
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com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n 9  8.078, de 1990). 

7. Descrição dos serviços: 

7.1. Integra o objeto da presente licitação o planejamento e execução de pesquisas e de outros 

instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os 

meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os 

resultados das campanhas realizadas 

7.2. Os serviços serão prestados com vistas à consecução de ações de publicidade de interesse 

dos órgãos da administração direta e das entidades da administração indireta do Poder 

Executivo Municipal, incluídas as empresas públicas, autarquias, sociedades de economia 

mista e serviços sociais autônomos vinculados ao Município de Coronel Vivida, sob a 

coordenação da Assessoria de Imprensa e Relações Públicas. 

7.3. Os estudos, resultados e análises, planos e ideias e materiais de propaganda, criados pela 

Contratada em decorrência do fornecimento do objeto serão de propriedade do Município de 

Coronel Vivida, por meio da Assessoria de Imprensa e Relações Públicas, a qual poderá utilizá-
los conforme conveniência, mesmo após o término do contrato. 

7.4. De acordo com as Normas Padrão da Atividade Publicitária, que regula o relacionamento 

comercial entre anunciantes, agências de publicidade e/ou propaganda e veículos de 

comunicação, nas contratações com o setor público, os anunciantes de cada Poder e Esfera 

Administrativa serão considerados como departamentos de um só anunciante, para efeito de 

aplicação dos dispositivos econômicos destas Normas Padrão, ainda que os contratos sejam 

celebrados separadamente com cada órgão, autarquia, empresa, fundação, sociedade de 
economia mista ou outro tipo de entidade governamental. 

7.5. A Agência deverá fornecer da Assessoria de Imprensa e Relações Públicas do Município 

relatório mensal comprovando o pagamento aos fornecedores, em um prazo máximo de três 

dias após a efetivação do pagamento pelo Município de Coronel Vivida para a Agência. 

7.6. Os serviços objeto do presente Termo de Referência serão contratados com agência de 

publicidade e/ou propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei n 2  4.680/1965 e 

que tenha obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos termos da Lei n 9  
12.232/2010. 

7.7. A agência atuará por ordem e conta do Município de Coronel Vivida, em conformidade 
com o art. 32  da Lei n 2  4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e de serviços 

especializados, para a execução das atividades complementares de que o objeto, e de veículos 

de divulgação, para a transmissão de mensagens publicitárias. 

7.8. A agência não poderá subcontratar outra agência de publicidade e/ou propaganda para a 

execução de serviços previstos neste Termo de Referência. 

8. Dos direitos autorais e acervo 

8.1, A Contratada deverá ceder ao Contratante, de forma total e definitiva, os direitos 

patrimoniais de uso das ideias (incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e 
demais materiais de publicidade, concebidas, criadas e produzidas em virtude do contrato 

firmado, para a propriedade do Município de Coronel Vivida, sendo inexigível remuneração 
adicional a qualquer tempo e título. 
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8.2. A Contratada deverá negociar previamente com o Contratante quaisquer serviços que 

importem em cessão de direitos autorais de fornecedores da Contratada, ou uso de imagem 

de artistas e modelos, para determinar eventual limitação no seu uso, preço original e de 

reutilização, e outras condicionantes, através de termo de compromisso formal. 

8.3. Será considerado incluso no custo de produção toda e qualquer remuneração exigida por 

terceiros, derivada da cessão de direitos autorais, seja por tempo limitado ou definitivo. 

8.4. A Contratada se compromete, durante o período de 5 (cinco) anos após a extinção do 

contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças 

publicitárias produzidas. 

9. Condições de participação: 

9.1. Somente poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas qualificadas como 

Agência de Publicidade e/ou Propaganda, conforme previsão expressa do contrato social, nos 

termos do disposto no art. 39  da Lei Federal n9 4,680/1965, legalmente constituídas e que 

sejam portadoras de certificado de qualificação técnica de funcionamento expedido pelo 

Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP, ou por entidade equivalente, legalmente 

reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de 

publicidade e/ou propaganda, nos termos do art. 49 § 1, da Lei n 9  12.232/2010 e que possuam 

CADASTRO de licitante com o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e que atendam a todas as 

condições constantes no edital e anexos. 

9.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, além dos enumerados no 
art. 99,  da Lei n9 8.666/1993: 

9.3. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar com qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, ou, ainda, que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar e de 

contratar com o Município de Coronel Vivida. 

9.4. Empresa sob processo de falência, concordata, recuperação judicial, ou extrajudicial 

(exceto aquelas cujo plano de recuperação já tenha sido acolhido/homologado pelo juízo 

competente, o que deverá ser comprovado documentalmente pela licitante) dissolução ou 
liquidação. 

9.5. É vedada a participação de consórcio de empresas. 

9.6. Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, sócios ou membros de conselho 

técnico, consultivo, deliberativo, administrativos ou dirigentes sejam parentes, em linha reta 

ou colateral, consanguínea ou afim que figurem como servidor, vereador ou ocupante de 

cargo comissionado na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

10. Prazos e critérios de aceitação do objeto: 

10.1. Os pedidos serão executados mediante solicitação formal do Contratante, através de 

Nota de Empenho e Ordem de Serviços emitida pela Assessoria de Imprensa e Relações 

Públicas do Município. 

10.2. O prazo de execução será determinado conforme a natureza dos serviços solicitados não 

ultrapassando o prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

10.3. A Assessoria de Imprensa e Relações Públicas poderá solicitar materiais e serviços em 

regime de urgência, os quais deverão ser executados no prazo de até 12 (doze) horas em 

situações excepcionais como em casos de sinistros, vendavais e outras situações 
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emergenciais, para as quais a Administração possa necessitar de rápida confecção de material 

orientativo para a comunidade. 

10.4. O objeto será considerado aprovado quando apresentar a solução conceitual proposta, 

mediante processo de criação, produção e sugestão de veiculação e que atenda os objetivos 

propostos e esteja focada no público-alvo que se pretende alcançar. 

10.5. A Contratada adotará as providências necessárias para que qualquer execução, 

considerada não aceitável, no todo ou em parte, seja refeita ou reparada, nos prazos 

estipulados pela fiscalização, sem ônus para ao Contratante. 

10.6. A aprovação dos serviços executados pela Contratada ou por seus contratados não a 

desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados. 

10.7. O Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o 

cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando 

não corresponderem ao solicitado ou especificado. 

10.8. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo 

de entrega, salvo expressa concordância do Contratante. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato. 
11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 
deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Do recebimento dos serviços 

12.1. Após o recebimento dos serviços, serão emitidos Termos Circunstanciados: 

a) Provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, assinado 

pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pala autoridade competente, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei 
8.666/93. 

c) O prazo a que se refere o item anterior não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, caso 

em casos excepcionais, devidamente justificado. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O período de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério da 

Administração Municipal, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

13.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme Princípio do Planejamento, em anexo ao processo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

16. Gestor e fiscal do contrato: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n  7.478, para as solicitações 

feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.3. A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n9 7.479, para as solicitações feitas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Saúde, Vinicius 

Tourinho, Decreto Municipal n9 7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Administração e 

Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, para as solicitações feitas pela Secretaria 

de Administração e Fazenda. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 43 de 59 

cíp 



ACÃ P ~/06 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

16.6. A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Desenvolvimento Rural, 

Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2  7523 para as solicitações feitas pela Secretaria 

de Desenvolvimento Rural. 

16.7. A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Industria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2  7523 para as solicitações feitas pela 

Secretaria de Industria, Comércio e Turismo. 

16.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.8.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula n2 126-0. 

16.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n2  1635-7. 

16.8.3. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Sandra Czarnobaj, Decreto n2  7.482. 

16.8.4. Da Secretaria de Saúde, Dircéia Borges Fernandes, Decreto n 9  7.475. 

16.8.5. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.8.6. Da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adami, matrícula 

n 2  15.130. 

Declaração do Gestor e Fiscal do contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de 

Administração e Fazenda 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 

Gestor 

Cleusa de Lurdes Adami 
Secretaria de Ind., Com, e 

Turismo 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência 

Social 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de 

Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Veroni Strontzk 

Secretaria de 

Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Lindones Antonio 
Colferai 

Secretário de Ind., 

Comércio e Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras 
Silveira 

Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Juliano Ribeiro 
Secretaria de 

Assistencia Social 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Sandra Czarnobaj 
Secretaria de 

Administração e 

Fazenda 

Fiscal 

Dircéia Borges 
Fernandes 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de abril de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ANEXO 1-A 

TOMADA DE PREÇOS 1\19 03/2021 

BRIEFING PARA A PROPOSTA TÉCNICA 

O presente briefing contém informações destinadas a orientar as agências de publicidade e 

propaganda interessadas em participar da licitação a Prefeitura de Municipal de Coronel 

Vivida, através da Divisão de Licitações e Contratos, está realizando para a contratação de 

serviços de comunicação publicitária a serem prestados ao município de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná. 

A campanha simulada será desenvolvida para efeito de julgamento da presente licitação, não 

gerando para o Município a obrigação de executá-la no futuro. 

- O Cliente: Prefeitura de Coronel Vivida. 
II - Caracterização do Cliente: O primeiro nome do Município de Coronel Vivida foi Barro 

Preto, pertencendo ao Município de Mangueirinha, no Estado do Paraná, a qual foi 

desmembrada em 14 de dezembro de 1954. 

O povoamento do Município de Coronel Vivida evolui das bordas para o "centro". No extremo 

leste nascia a localidade de Jacutinga, desde 1920. Do lado sul, na direção de Pato Branco, já 

em 1940, foram lançadas as primeiras bases de Palmeirinha. De Jacutinga, por obra de Pedro 

Poleze, primeiro morador da localidade, partem as primeiras incursões ao local onde hoje é a 

cidade. Vinha ele a caçadas em companhia de seu irmão, João Poleze. 

Em certa vez, estes caçadores mataram uma grande anta, no banhado que serve de cabeceira 

do rio, denominado hoje Barro Preto. Ao resgatar o animal que se afundara no lodo, João e 

Pedro Poleze constataram que este era preto, e admiraram-se do "Barro Preto" achado. 

Posteriormente o nome Barro Preto foi substituído, sendo escolhido o apelido de um Coronel 

do Município de Palmas, cujo nome era Firmino Teixeira Baptista. Em virtude de seu hábito de 

se expressar com a frase "que vida!", e a perturbação da gagueira, que lhe era persistente, tal 

expressão acabava em "que vivida!". Isso lhe rendeu o apelido de Coronel Vivida. 

O objetivo é mobilizar a sociedade e desenvolver parcerias, tanto com o setor público, como 

privado, na busca do bem-estar social de todos os segmentos da sociedade. 

As principais expectativas da Prefeitura de Coronel Vivida em relação ao processo de 
comunicação que se inicia a partir deste briefing são: 
- Elevar a autoestima da população, criando um clima de otimismo no município; 

- Melhorar a relação e confiança entre Prefeitura e cidadãos; 
- Mostrar a Prefeitura como um dos principais instrumentos indutores do desenvolvimento; 

- Positivar a imagem da cidade em relação aos outros municípios. 

III - Área de atuação: A área de atuação é a cidade de Coronel Vivida, podendo desenvolver 

ações de comunicação fora de seu território, como por exemplo, na divulgação com o objetivo 

de atrair investimentos ou incremento do fluxo de turistas na cidade, devendo-se então 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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observar o objetivo do briefing. 

IV - Público-alvo: O público-alvo desta Prefeitura é a sociedade de Coronel Vivida, sem 

distinções de qualquer natureza. 

V - Caracterização: A agência de publicidade e propaganda está sendo buscada para criação 

de peças publicitárias, designs gráficos e campanhas institucionais, com o objetivo de 

fortalecer o potencial da cidade. O foco principal desta campanha será a área de turismo 

ecológico, tendo em vista que este setor do município possui grande potencial. A divulgação 

deverá ser de materiais relacionados aos atrativos da cidade, como a grande quantidade de 

cachoeiras, o chafariz no centro da cidade, as trilhas dentro das matas nativas, entre outros. 

O objetivo de fazer as informações do governo chegar à população, além de estreitar as 

relações da sociedade com o Poder Executivo Municipal, é principalmente despertar o 
interesse da população em investir neste setor do município. Além disso, divulgar também a 

nível regional as potencialidades turísticas do município. 

VI - Conteúdo: Noticiar, motivar e mobilizar a população e empreendedores da região sobre 

a importância do turismo e da necessidade de investimentos neste setor para o 

desenvolvimento do município. 

VII - Produção e Mídia: A dotação disponível para este processo licitatório deverá ser aplicada 
conforme as necessidades do cliente de produção e veiculação, estando nela inclusos os 

valores de remuneração legal da agência de publicidade e propaganda que vier a ser 

contratada. As estratégias de mídia deverão sempre buscar a melhor cobertura e o alcance do 

público específico, otimizando, ao máximo, os recursos disponíveis levando sempre em conta 

sua limitação e a realidade socioeconômica do Poder Executivo Municipal. 

VIII —Tema: Coronel Vivida e seus potenciais no turismo. 

IX - Objetivo da campanha: Criar uma imagem positiva de Coronel Vivida para os públicos de 

interesse da gestão, explorando com eficácia e responsabilidade o potencial econômico nesta 

área da cidade, contribuindo assim com a atração de investimentos e captação de 

investimentos para o setor. 

X - Verba: O valor da verba será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para a campanha 

simulada. Nela deverão estar inclusos os custos de criação, produção, veiculação e 

remuneração legal da licitante. 

XI - Veiculação da campanha: O período de veiculação das campanhas simuladas deverá ser 
de 30 (trinta) dias. 

Sandra Czarnobaj 

Secretaria de Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N2 03/2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE LEGAL 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Coronel Vivida - PR 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro 

A Empresa 	devidamente inscrita no CNPJ 	n 2  

	

com endereço na Rua 	 , nQ, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 - 	, e- 
mali: 	, 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

portador (a) do CPF n 	e RG n 2  

abaixo assinado(a), para fins de Licitação, modalidade Tomada de Preços 

n 2  03/2021, Tipo: Técnica e Preço, CREDENCIAMOS o Sr (a)  
portador (a) do CPF n 2   e RG n 2   na condição de 

REPRESENTANTE LEGAL desta licitante, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa e praticar todos atos inerentes ao certame licitatório. 

Por ser a expressão da verdade e para que surta efeitos legais, firmamos a presente. 

Local e data 

Assinatura do representante legal da proponente 

1 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N2 03/2021 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Coronel Vivida - PR 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. 

A Empresa 	devidamente inscrita no CNPJ n 

	

com endereço na Rua 	 , n 2 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 - 	, e- 
mail: 	, 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

	

portador (a) do CPF n 	e RG n 2  

vem por meio desta apresentar proposta de preços, nos termos de Licitação, 
modalidade Tomada de Preços n 2  03/2021, Tipo: Técnica e Preço, que tem por objeto a 

contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA para prestação de serviços de 

publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à conceituação, à 

concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa 

e a distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

inclusive internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, em 

conformidade com as Leis Federais n 2  4.680/1965 e n 9  12.232/2010 para atender as 

necessidades de todas as Secretarias Municipais. 

O percentual de desconto da Proposta Preço é de 	% ( 	 ), aplicáveis sobre a 

Tabela de Custos de Serviços Internos do Sindicato das Agências de Propaganda (SINAPRO-PR). 

O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

abertura do envelope n 2  4. 

Local e data 

Assinatura do representante legal da proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2 03/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE POSSIBILIDADE OPERACIONAL 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Coronel Vivida - PR 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  

	

com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 -________ por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 	 , portador 

(a) do CPF n 2   e RG n 2   declara para os devidos fins e para 

que surta efeitos legais, que caso venha sagrar-se vencedora do certame irá dispor de 

condições operacionais de funcionamento e estrutura técnico administrativa, nos termo do 

Edital em epigrafe. 

Por ser a expressão da verdade e para que surta efeitos legais, firmamos a presente. 

Local e data 

Assinatura do representante legal da proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N 2  03/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE LITERÁRIA E DOS DIREITOS AUTORAIS 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Coronel Vivida - PR 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

	

com endereço na Rua 	 , n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone () 	 -________ por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 	 , portador 

(a) do CPF n 9   e RG n 2   DECLARA, para fins da licitação Edital 

de Tomada de Preços n 2  03/2021, Tipo: Técnica Preço, de que a propriedade literária e os 

direitos autorais correspondentes às campanhas a serem realizadas serão cedidos ao 

Município de Coronel Vivida para deles utilizar-se da forma que lhe aprouver, em decorrência 

do Contrato que vier a ser firmado, sem qualquer ônus ou remuneração adicional. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura do representante legal da proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 50 de 59 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2 03/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Coronel Vivida - PR 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. 

A 	Empresa 	 / 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

	

com endereço na Rua 	n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone () 	 -________ por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 	portador 

(a) do CPF n 2   e RG n 2   abaixo assinado(a), para fins de 
Licitação, modalidade Tomada de Preços n 2  03/2021, Tipo: Técnica e Preço, DECLARA 
expressamente que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo 

(Federal, Estadual e Municipal), estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 72,  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V, do art. 27 da 

Lei n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854, de 27 de outubro de 1999. 

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

presente licitação. 

IV - Até a presente data, sob as penalidades cabíveis, inexiste fato impeditivo de 

habilitação nos termos do artigo 32, parágrafo 2, da Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações subsequentes, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 

relativos a presente licitação, bem como, concordamos com as condições constantes neste 

Edital e seus anexos. Estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial 

com o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32•  da referida lei. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
Local e data 

Assinatura do representante legal da proponente 

Praça Angelo Mezzomo, 5/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2  0312021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
(documento optativo) 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Coronel Vivida - PR 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 

	

com endereço na Rua 	n 9 /  CEP: 
na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 -________ por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 	portador 
(a) do CPF n2  e RG n 2   declara para os devidos fins e para 

que surta efeitos legais, que desiste de interpor recursos, que lhe é de direito na fase de 

habilitação, referente à Licitação na Modalidade Tomada de Preços n2  03/2021 ; Tipo: Técnica 

Preço, que visa a contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA para prestação 

de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à 

conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e demais meios de 

divulgação, inclusive internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, em 

conformidade com as Leis Federais n2  4.680/1965 e n 12.232/2010 para atender as 

necessidades de todas as Secretarias Municipais. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura do representante legal da proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N2  03/2021 

MINUTA DO CONTRATO N 2  XX/2021 	 TOMADA DE PREÇOS N2 03/2021 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  
76.995.455/0001-56, localizado na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, representada neste 

ato por seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e do 
RG n2  5.228.761-8, de um lado, denominada neste ato como CONTRATANTE e do outro, a 

empresa ...................................................., inscrita no CNPJ n 2  
............................, 	localizada na .................................., representada neste 

ato 	pelo 	Sr 	(a).......................... / 	portador 	do 	CPF 	n 2 	...............................e 	RG 	n 2  

, denominada neste ato como CONTRATADA, consoante as disposições 
contidas na Lei Federal n 9  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal Complementar n 2  147, de 07 
de agosto de 2014, Lei Federal Complementar n 2  155, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal n 2  

4.680, de 18 de junho de 1965, Decreto Federal n 2  57.690, de 12  de fevereiro de 1966 e suas 
alterações, Lei Federal n 2  12.232, de 29 de abril de 2010, nas Normas Padrão da Atividade 

Publicitária do CENP e demais legislação aplicável, bem como pelas condições estabelecidas no 
Edital da Tomada de Preços n 9  03/2021 e seus anexos, celebram o presente contrato de 
prestação de serviços de publicidade e propaganda, mediante as cláusulas e condições abaixo 
pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
O objeto do presente é a contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA para 
prestação de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, 
planejamento, à conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e 
a supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de publicidade aos veículos 
e demais meios de divulgação, inclusive internet, atuando por ordem e conta do município 
de Coronel Vivida, em conformidade com as Leis Federais n 2  4.680/1965 e n 2  12.232/2010 
para atender as necessidades de todas as Secretarias Municipais. 

Parágrafo único: As publicações de atos oficiais exigidos por força de lei específica serão 

efetuadas no órgão de imprensa oficial do município sem a intermediação da Agência de 

Publicidade e/ou Propaganda contratada, não sendo, portanto, devido qualquer valor sobre 
estas publicações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
As descrições dos serviços estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DIREITOS AUTORAIS E ACERVO 
As especificações quanto aos direitos autorais e do acervo estão detalhadas no item 8 do 
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Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR ESTIMADO 
Parágrafo primeiro: O investimento máximo estimado da presente contratação é de R$ 

225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), para 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: O preço para a execução do objeto deste Termo de Referência será aferido 

de acordo com os serviços requisitados e aprovados pelo Município de Coronel Vivida, 

considerados individualmente. 

Parágrafo terceiro: O valor de cada serviço deve levar em consideração o desconto 

apresentado pela Contratada tomando-se por base os preços constantes na Tabela de Custos 

VIGENTE de Serviços Internos do Sindicato das Agências de Propaganda (SINAPRO-PR). 

Parágrafo quarto: O presente valor justifica-se a partir das dotações que as Secretarias e 

Gabinetes dispõe para investir na contratação dos serviços previstos para este objeto, tendo 

como base o calendário de atividades, projetos e campanhas previstos para cada Secretaria. 

Parágrafo quinto: A estimativa de valor prevista, constitui-se em mera previsão, não estando 

o Município, obrigado a realiza-Ia em sua totalidade e não cabendo ao licitante vencedor, o 

direito de pleitear qualquer tipo de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E REAJUSTE DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

havendo interesse do Município de Coronel Vivida, nos termos dos incisos do art. 57 da Lei 

Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: Na hipótese de prorrogação do contrato, o valor a ser pago para a 

prestação dos serviços poderão ser reajustados, após decorridos 12 (doze) meses de vigência 

do contrato, pela variação do IPCA, calculado e divulgado mensalmente pela Fundação 

Getúlio Vargas, ou por outro que vier a substituí-Io, desde que permitido nas normas 

econômicas disciplinadoras, tendo-se como data base o da assinatura do contrato. 

a) A prorrogação do contrato e o respectivo reajuste, se houver, serão firmados através de 

Termo de Aditamento acordado entre as partes. 

Parágrafo terceira: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar 

a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
As condições quanto aos prazos e critérios de aceitação estão fixadas detalhada mente no item 

10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas 
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partes. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
As condições quanto ao recebimento estão fixadas detalhadamente no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação de outra agência de propaganda e/ou publicidade para a 

realização do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Parágrafo primeiro: As despesas e/ou custeio dos serviços objeto desta licitação, serão 

atendidos com recursos orçamentários provenientes das seguintes dotações: 

óRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 - Administração S.M.A. 
Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

47 2758 3.3.90.39.88 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção do Ensino 
00 05/01 104 2.012 Fundamental 157 3484 3.3.90.39.88 

05.001.12.361.0013.2.012  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades 
00 05/02 000 2.018 culturais 250 3485 3.3.90.39.88 

05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades 
00 05/03 000 2.019 Esportivas 261 3486 3.3.90.39.88 

 05.003.27.812.0018.2.019 
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ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Ações de Enfrentamento ao COVID-19 

02 06/01 1019 2.129 - Portaria 1666/2020 537 3462 3.3.90.39.86 

06.001.10.122.0019.2.129  

02 06/01 494 2.027 590 3487 3.3.90.39.88 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo 

07 10/01 000 2.116 da PSB - Indivíduos e Família 1029 3488 3.3.90.39.88 

10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

-- Manutenção e Modernização da 

00 09/01 000 2.059 Indústria, Comércio e Serviços 457 3489 3.3.90.39.88 

09.001.22.661.0033.2.059  

Parágrafo segundo: Os serviços, objeto desta licitação, visam atender as necessidades de 

todas as Secretarias Municipais, inclusive para ações de enfrentamento da COVID-19. 

Parágrafo terceiro: O Município de Coronel Vivida, reserva-se o direito de, a seu critério, utilizar 

ou não a totalidade da verba prevista e contratada, sendo que a não utilização dos recursos 

previstos não gera qualquer direito à Contratada, seja de que natureza o for, inclusive 

indenizatória. 

Parágrafo quarto: O custo estimado total da presente contratação é de R$ 225.000,00 
(duzentos e vinte e cinco mil reais), sendo dividido entre as Secretarias, sendo estimado o valor 

total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a serem utilizados pela Secretaria de Assistência Social; R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) a serem utilizados a serem utilizados pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto; R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a serem utilizados pela Secretaria de Saúde; 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a Secretaria de Indústria Comércio e Turismo e R$ 155.000,00 
(cento e cinquenta e cinco mil reais) a serem utilizados pela Secretaria de Administração e 
Fazenda. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será 

reajustado. 
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Parágrafo segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados 
no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar os acréscimos e/ou supressões que 

se fizerem necessários nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
contratado, atualizado, nos termos do art. 65, §1 2  da Lei n 2 . 8.666/93. 
Parágrafo segundo: Com fulcro no art. 65, §2 2  da Lei n 2 . 8.666/93, as supressões não poderão 

exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

L) 	Parágrafo primeiro: SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com as 

exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

1.1.1. Advertência. 

1.1.2. Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

1.1.3. Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 
Parágrafo segundo: SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

2.1. Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, 

no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração inexecução 

parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 
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a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

2.2. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 2.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: Das Particularidades da Multa: 

3.1. A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente no 

contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.2. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

3.3. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

3.4. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail 

registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista 

do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

3.5. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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Parágrafo primeiro: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 

78 e nas formas estabelecidas no artigo 79, da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, e, ainda, 

pelo desatendimento das obrigações previstas neste Contrato. 

Parágrafo segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, o CONTRATANTE 

deverá efetuar o ressarcimento de despesas por ela autorizadas e comprovadamente 
realizadas pela CONTRATADA. 

Parágrafo terceiro: Em caso de extinção, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outra 

Agência de Publicidade e/ou Propaganda, caberá à CONTRATANTE decidir pela continuidade 

do presente contrato. 

Parágrafo quarto: Em caso de rescisão do contrato por parte do CONTRATANTE não caberá a 

CONTRATADA o direito de qualquer indenização, salvo na hipótese do § 2, do art. 79, da Lei 
n 2  8.666/93. 

Parágrafo quinto: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU 
SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor 

junto ao Código de Ética dos profissionais da propaganda e normas correlatas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas . .......................................................................................................................... 
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AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços n°03/2021, tipo 
"Técnica e Preço" por LOTE. Objeto: Contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU 
PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, 
planejamento, à conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e demais 
meios de divulgação, inclusive internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, em 
conformidade com as Leis Federais n° 4.680/1965 e n° 12.232/2010 para atender as necessidades de 
todas as Secretarias Municipais. O recebimento e protocolo dos envelopes de n° 1, 2 e 3 contendo as 
PROPOSTAS TÉCNICAS e o de n° 4, contendo a PROPOSTA DE PREÇOS, dar-se-á até às 
09h00rnin do dia 25 de junho de 2021, no setor de protocolo do município de Coronel Vivida, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. A abertura dos envelopes n° 1 e 3 dar-se-á através de ato 
público, com início após às 09h00min do dia 25 de junho de 2021, na sala de abertura de licitações do 
município. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 225.000,00, para o período de 12 
meses. O envelope n° 1 deverá ser retirado por todas as licitantes, na Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida - PR no horário de expediente, junto ao Setor de Licitações com a Comissão 
Permanente de Licitação. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 24 de maio 
de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 
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DIÁRIo DOSUDOESfE 

Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

2mon LEiLÓES 
LEILOES JUDICIAIS EU PATO BRANCO/PR 

l a  L.00c: Na. noccotondon onoornotol e elelItici: Dia 13062021 ás 1310n, Ilosees o paU: ci. 
.00S.ço), 

29  beco. No, nrnrdsrccdrc n,nrotoçcpl e tIrpOonlo.: Dia 231560031 ao 13 30h. (Po40 ~ OtRSO 
doado que rcaO seja c. 

LOCAL DO LEILÃO. Acucilifolo do Lefloiaeo, oito 'O Ruo Oosaldo Aoe,,nina, 650, TecTo, 
Pato Bn00001PR. 

LOCALLELÀ0061INF:SnOdOLROOOOO-ADAOc..InSRrIOOOOSOOO.bn. 
LEILOEIRO: Elton Lota Sicecoo Jucopar 591323-9, o4e ceooun,eooçoo sanO do .cgulrla 

lo,,,,.: Em ia tratando do 000mar.çao, 5% do valor do lço, sol, responsabilidade do 
acroTioloone; MJtOIeIOÇ6O. 2% do valor pita 5501 O bom 6: adjodtoado. o tan pago poio 
odjudciantta: raoedçic co .00130, apoia doaigncoda onnimotuçio o pubicodo, os cddol., 

o,bi,o a conenfialo do 6.50.00 atei 2% do oo6: de oes2cç0o os sob,, a UluOda 
pescia000rdo a do m.coe yatae, a ou pago pelo 000cctado. 

l000enaçdo: Ftoa(m) doodai lago bicime.do(c) 0(8) 000cotado(o). colojogn(o), 000ddoniloo(o), 
ocporpos.iaoOc(e), cocefrcctoácio(s), oendoqi.çO lclpodendctio(e), ltdccdáelo(o) o demais ondonro 

Ao agencio coco o orE 880 da Lei 13. IOSWI& .. por ventura não foe(rm) occcoolnedo(o) 
polo flethOOÇdOPOSIOia. 

Coco lnoacore qccolqocn impedimento oao dotute e horários  IilOo and rialtoodo os dia dcli 
nogoInco. 

CONoIçOEo DE PAGAMENTO: O p.qeoroeoo deneti .attuolcadciiotar. pelo onococtamni., 011 
COOfOROaE EDITAL, O lrtn,00aado ice adquirir o(.) buen(ru)knfieaRI)aec P,00nocôa. pod.rl 
.pneOmdao por ualmc. cocos di neolaç*c do 0000, pccpaaen p0,, pagvrecnmo p.00dado rara 

t0000c do itt %S do CÍPC, oamaoteada minaria de 25% dl annconctaçDo o cofio picoatodonom 
ptaSO(blsOa)tnonc., ocerigldo. 

- 2° Vir. CIYaI . 9cJ3$ 0002122-14.201D.8.16.0131 da flocotuçlc Renal, eco que 6 
000quartc: MUNICIPIO DE PATO BRA600IPR o a000mctndo(aO ESPÓLIO 06 ANERI 
FLORINDO BAGGIO O HELENA BA0010. BEM(NO): Polo OroocolPoR: Loto 10, quadra 
030. o! 423,15m°, R. P.00 Jolo 500503, D. João VI. iran,. 10.405 CRI, abaixo do etool 
doo pano. Avaliado cm RS08,000,00 are 070312010. AVALLACAO A1'JALIZADA 
R51 11.537,86 em 01101/2021. Disto.: R$29.000.38. cm 0510112017. 0.6: .uJrlto dc 
alccociaoçfio mola se coatou peooc0000lo. Depónito. Tuoco de p.ehooa metRo. 114. Oras: De 
que contonaccene coe aula., INTiMAÇÃO:  Fica(m) doada logo lnntke'codo(s) o(s) omoonado)o) 
cõeolas.(o), oocnd0oedoa(a). oopropeiosârlo(.) JACINTO BA0010 E SUA ESPOSA, SE 
TIVER, ooufnuluáeto(.), aedoe(a.) tdp0000énlo(o). fidcocldako).) c duenala coodoma do 
øcOrOO cose o OU. 089 do Lia 13.105/2010. co por eOnlono coo tcr(oon) encontrado(a) pato 
Inlosaçio pessoal, oo,dO goa o pooeaoto oddal coei pelos oadc no coemo da lei, o oleado 
no tocai do coototeno. Autos 0008541-45.2016.8.IO.0131 do Eoomoçio de Titulo 
005nfladlclia, em 0000 eooqcacole: MANOEL GERALDO LUDWIG 809AM o .000ctodo(s) 
VOLMIR DE SOUZA. BEM(NS); Pato Branco/PR: 50% 100. 13, quodra 987, R. 
Itaoolcml, goa nonesaponda a fira, do 354,110nre°, dentro do onera fi~ neulor da 
728,25m°, mal,, 8.001 CRI 1 1, co altrcceo do rdcocl da nui, tom aoenn.nnte de noitada 
11,10m. miei pocoto.I da óaareombeomorlo, c/ 01 0000 ore ncadska c1 mais do 40 
anos do oocobuçio, doeu pentnomead. de 50%. AVALIAÇÃO TOTAL: RSI99.OcI,00 cace 
15/1012020. Iloide: R$80.856,38, une 0115212017, osloq au)o4o 6 .soaaoaçio miar es 
0001.0 pmceonualn. 000dallo: Toomo de Penhore 0,0,02 ,1. Oeeuo: COe que constarem IDO 
Ralo,, INTiMAÇÃO: Fica(m) doado logo krlflen.do(o) 0)5) executado(a) 06:1000(0), 
ocndUerdem(n), copmpr/elánlo(s), o.ofrcdcc*clo(o), osodoo(a.) hlpoe.ndelo(a)l CCPI 
PARQUE DAS ARAUCÁRIAS - SICREDI PARQUE DAS ARAUCÁRIAS PR/SC/SP, 
Ilducidnuo(a) e demais omdomn do aooeclo com o 011. 089 da Lei 13.1052015. a por 

aceda,. ole Too(erc) Nnmooncuodolol pneu Ilibenaçio p00000i ardo «ao o piacceto utita 
auefi publicado ea forma de lei, . atinado rio local do onaNjou, AaAN OOtITOi. 
15,2019.8.e8.0131 da Cccreqolmooeo 80 .otntooeçe. ice que  9oainaacn00 COOPERATIVA 
DE CREDITO. POUPANCA E INVESTIMENTO PARQUE DAS ARAIJCAJRL'eS BK25REI7I 
PARQUE DAS ARAUCARIAS PR/0C181° e Rococlado(uÇ ILIZANDRA BATISTUS 0000. 
aEMpa9) Pino BraeoolPRc Dode.a, 003 LOTE 11, Coedecnlelo ODiado, d.oOeo tio. 
13, quadre 1230, 0/ 200,74.e°, R. Caaamlm dc Abriu, 000rfronl. ao SUL 00 tua 
lot.ma, mio,. 24.290 CRI, icaporfioli asco. plena, o/ SI coa, cm otrcnea,1., aae.o.nne 
.bat. 0/ nflurraaqa.Ira. Anolieçino: R2175.000,00 em 10103,2020. Dtaldo: 
05233.736.01. ice 04/0212019, rOmoo uccloilo á atacçOo maio ia adula. pc0000eus-e, 
Depda0o: Turno de paelmo. 102. Canoa: O. «ao ueai.owrr mi cato.. .1 Voo. Cível - 
CoaiIDSÃOt .)cm a.00 do adjadlo.çfio - 2% Idol por 000cto)aoflei o suceda avolmoçie, 
o ano peço pino .eaqma.et.; bI acre aro de 000eeratu$e - 0%(m*ror por cento) adeen o 
vuloe do arr.occat, a ar pago polo aneaerat.ole; 01 Ser aro da m,005çIR 000.00110 - 2% 
(dois poeooe8a) acta, o calce da .noraçio. o ano paço pino .caodido, o d.afdca e pude 
tie pobicaçio de .dII.L A~000564945- 1016.8.16,0131di ~~de ..cisrpa, 
um que é ooeqccerel.: A2IUOES SMIOERLE e executado(s): J 11 P CONSTRUCOES E 
INCORPORACOEO LIDA SEM)NO(: a) Pato Bci000lPci: Voga do o.n.g.m 07.A. Ora, 
prfrottoo 13,420m'. .08,000 Edmolo R.old.srol,I Prflrravoeo-8l000 A. R. Podre 

leio do OsSo, oco talco do udifiolc. tod, ola abada, rede, Ss.rsc cci 2°. AnoLodo 
R022.000.00, Abaaloado pan: 0520.137.01 ice 01/52/2031: 6) Pato Beoeoo/PR: 

aga da gara5om 064. firo. petco0o. I3,420ren, auboolo 0001010 R.aldonolal 
Prlmavero-Oloco A. e. Podre RamOsa do M.IIo, ate boto, do .dilolo, toda ala 
abarca, doE. SOlDO CRI 2°. AeiS.da cm 0S2t000.00, AO.malioado pari 0320.127.040,, 
01027202e; o) Puro Beu000IPPO Vaga do garagem 03-A. área ptiniotri. r2,BlOn/, 
accb.olo EdlfOolo Oculdcnnel.I Pnlm.eira-Ol000 A, R. Piallo Ruminei de Muco, toda 
aborta, mate. 22.360 CRI 2°. Avaliada em R$ 22.000.00. Atualizado puno 0320.137.04 se, 
01.0212021; d) Pino Onorec/PR: Vaga do gacrug.en 04.8, fina pnreotiv, il.000nrf, 
iub.nIo Edl0ot0 Raoldan,oIal P,lmacorc-Ol000 O, R. Poda Oamlnna dc U.Oo, todo 
.bmp.. mii,. 25.150 CRI 2°. Ao000do mv 00122.000.00, AScolUado p00 R$26.137,04 em 
0110212E21. e(  Pato Onaeoc/Ptu Voga do gacigoer 03-0, Oro, prioittoa I1,000ne0. 
acbao0o EdiRado Rseldooulal Primavera-Olouo o, te, Pude, Rocrnln,. da 0.100, lado 
abarta, m-ar. 20,107 CRI 2°, Avaliada um 0022.000.00, ALuc100do pano 0520.137,04 avn 
010272021; 9 Pato Broouo/PR: Amirtorrneneto 204, E/0lloIo Reoldonolai Ria 0000 
BIco. 03,0. Camloo Robaoo Cansam. 07. Oeuo petra0vo 47,56m°, mamo. 41,250 cii o, 
e4 01 vagado goongasrr abato,. Atolado em 08 185.500.00 em 31107/2020; TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: 03315/185,20. 50/do' 003223,307,18, acre 1507120e8, vaio .mcjido i 
oluaEouçáo mal, ae ocas,. pm000.00l. DoptiuSa: itoo~ da pacdroeo meter. 213.1. 
289. 1. Otruo: Os que oocolaesoon ooa aotoe. 

RELAÇÃO COMPLETA DOS 0.0133 MAIS INPORMAÇÔEOISNo0aa Lailsu. 
(41)3020-320* .wum,olmoelello,,,eonrr.br 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

COMPENSADOS LENATI LTDA, torna público que recebeu do IÂT o 
Licença de Operação pnin a atividade de indústria de madeira, implantado os 
Rua Sete de Setembro, município de C)evelândia/PR. Licença 237311-R2 
Validado 2010512025. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
2E INDUSTRIA DE USINAGEM E FERRO LTDA, torna público que 
recebeu do lATo Licença Prévia para o atividade de indústria metalúrgica, a ser 
implantada na Rodovia 158, Em 513 ç/n, município de Pato Branco/PR. 
Licença 236093 Validade 13/0512023. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
2E INDUSTRIA DE USINACEM E FERRO LTDA, toma público que 
requerer junto ao IAT o Licença de Instalação poro o atividade de indúsI 
metalúrgico, o ser implantada na Rodovia 158, Km 513 sln, município de P 
Branco/PR. Licença 236093 Validade 1310512023. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PATO BRANCO (PR) E REGIÃO 

ELEIÇÕES SINDICAIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pdoprcoacloodiacl, faço Beber que 30  (fim 23,24o2$&oo52021,oc período da90000 17:00 
bom ca sede social desta ciudadcom = fixa oi  regulo que com~ &baic tatito.ial 
doai, SiodcoiOo, anti 00113.4a eboçio paro 000çoflçao da Dfrdo.ia ~tratioa. Scotoron O 
Co.a.o2co FiiacI, Driognato, Rpaoaootooto. jacto à Fcdaiçio do. Eoçerpdoe oac Eotobolocto. 
Oiocfibo. do E00do do Paciofi, iqic caia fihndo ma ec~ bccacccoo do sup~ ficando atara o 
pioU dolo dias cocoidos, puno rcgaaoac de chio..., que cooio& aac.cu do data dcptablioaçio da Átono 
Ocococido dera Edital, oca ta do artigo 100 do EstaDo, Social do Sindicato do. 0cgado. cir 
ErtobeIrciocoito, Bicadas. dc Pata Bcnccoo (PR) o Região; (raia ndo upa poa.looI a ootcic dos o~ de 
lUtina SeIo., devido apanadmccia doCd)VU), a olecçio saí realizado de tacto. sitIa.». 
O Roqccaimoctoaoowpscladodo todos ia docctcertoo eccgidon p000 registre, aceldioigido fiCoicaiado 
Eleitoral, podendo aco por qualquer do, 000didaloscoctpoaeotoa da obopaco bccieio das taO0 fia 
1:30 o dia 13:30 fia 1700 b~ oodc ao ooccoctoofi na .cnoca.oia do Sindicato o dicpoiaçio do# 
wtoccoaadoa, pci.aa lobiliada pua o acooditinclo, pocalaçio de inforocaçOci 000c000calco ao ooco 
eleitoral, recebin~ ai. doccooeotaçdo, Ooeoocia000to do ouac.poodoota recibo. Nopcaoa de fl bana a 
000co do accocacocato do pnao do etgiotoo, o Cooriooflo Elcoocal 6:6 publiou a ocbiçda actuou das 
chapa. rrgietoadaapelo mesmo j~jiá otriteado pua o Editalde00000coçloda .loiçioed.olwnotiobnsa 
oprazodc5 dias para aioçogecaçoadcoaodidaosao(doacocdo com oart. llidoaccaocooageole)Caso 
não oclaobtidoqrocetacomprioncicaacco'ocaçfio, a ohiçioiu*coalioadaom Sogiardac0000coç3o caca dia. 
07,I8c 09 do d0000rbeo do 2021, no podado dia 9/106. 17t00 bom co iodo social doaia coAdad 
cora ficai itco.eaotoa ccc reiIo qu 000eeapocde 6 bano monDou doai. condado Caco não iria ariogido 
quorum ao Segundo snaç0o,.eleiçloaco*rcaliaadaao. dias 2t, 29 cl0dedozccrbnode202l,cuterceira 
oocnocaçla copolodo doo 900 ia 1 7.00 boii eu ,cdcaooial da a~ coco woafi000irioonuotooua 
região que ço.rc.pocdo à bano toritocial dc.ta aicdiaco, aio atingindo o qcaccao cm ternoi00000000açlo 
argos-ao o antigo 135 doa Escoado. Social., tio au de coçoto coe claapa. moio v~ cmhw-aod 
cosa eleição dooloo do 6(aom) 

LEDL'ER DOMAS TONIAL 
Prceidoolo 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PATO BRANCO (PR) E REGIÃO 

ELEIÇÕES SINDICAIS 

AVISO RESUMIDO DO EOl'lctL DE CONVOCAÇÃO 

Polo puseste osso resumido do edital do ocimnoc.çlr, Caço uubcr qnoc ctou dia. 33,241 
25 de novembro de 2021, no perlodo doo 9:00 à. 17:00 horas, is sede social deita crelidada, com 
orno fixo c iliorrialca uaoegiiao qcac cacroiporde à booc territorial dcamo oindieojo1 acoti molioada 
O oleiçia pico canepoaiçlc do Dirnforia Administrativa, Siolori,a Diretito, Conselho P'csool, 
flenlegodooRepresentantes junto àPedcroçio do. Empregadas emlotabetmienorntas~os mcc 
F,Uoclo do Paood, a que moi filiada esta entidade, bonn ootrno de suplentes, ficando o.be.00 o pinto 
do 10 dias corridos para a registro do chapas, çcco ootnoed a cantar do dota da pcblicaçSo dente 
opaco resumido do Edital, coo termos do artigo 100 doo E.taooloo Sociais da oclidale. (coso sUo 
or possível o colona doo voado deforma finca, devidos pandesnia do COVID, a ctciçUo 
será realizada de formo virtual). O onqoocioccolo ocooqcadcado de todos co dcc000eatao 
cxigidoo poro o registro, seeti dirigido 6 ConicaSe Eteitocil, podando rce .ouinado por qualquer 
doa candidato, coolposooles do obaçni, no botado da. 9:50 à. 11:30 c da. 13,306:1100 haçoti 
os .eoritonir do Sindicato, onde ao mroom000d . dirpooiçac das interessado., pesaR. habilitado 
pare o olondiniomlo, preotoç5a do informações conuo,soclro ao tx~ eleicaral.eccebimoclo de 
docurreotoçicc r fomeoietcrdcc do conrespondentie recibo. Iate aviso reoo,eido do EoIiial senti 
afixado oca agOocino b.acéei.o m co acato aouisl o ooanpeooe da entidade, após o sua pcbhociçdo 
em jornal de geuodo circulação no tios, sindical. 

LEDUIR DIMAS TOMAL 
Pm'eatdmet, 

SUMULA Mar)dpoéa 

A GRANIA REAL LIDA tonta público que recebeu do LAT, a licença de Prévia para atividade de 
produção de ovos, Implantada na L 40-A G.12, t/r, ira Modesto Debortoh 85525-000, 

Matiópnlis/PR. 

A GRANJA REAL LiDA torna público que irá requerer ao LAT, a licença de Instalação paro 

atividade de produçlo de ovos, implantada na L 40-A G.12, lis, ira Modesto Debortoli 85525-

IRA, Maniópolis/PR. 

fo%JNICIPIO SÉ c000NIEL VTA100-OSTAI2O DO PARANÁ 
AVISO DE UOTAÇAO.00IITAL DE TOPADA DO PREÇOS N°005021 

Q Município do Coronel A'lOiu, Eitodadm PoreM, torro p40660 oTnrtmadado Priçal 2° 51W21, 500 
°Téoeoe o Praça' par LOTE. 0: Coetinlaçao de AGÊNCIA DE PUBUCDAOE DOU 
PROPAGANDA pata reoslaçan da anodçoa tie rojlcaddado e peopag0000A 000nmçorldomtoa ao estudo, 
oiicrada, fi eao000uaçlo, 6 ego.311fio1  a a~ • .oaoc* 6laen a Iilasmadiaçdo o o 
accpo'oisao do 50000050 no/ires e a cdibboigic do isrrpadua de Publicidade cm veículos e devais 
moios do dioiaçio, alodcjaim, brlacrruf, abou'ndo perccdocrm .00da do mOOEIpIOdI CcecotiAlsicla, as 
eonfcrnvdade miro an L,á F.dacnl 5/4580/lORO o 1/ 92.2320310 ar baoi 	eeeeuiudea do 
lodo. ac Saaofociu fox O roeotan.rlo o peetaecta doa aseoafopu di r 1, 2 eI reodiralo as 
PROPOSTAS iéctatCtis . o de n° 4, eereccndo o PROPOSTA 00 PREÇOS, dw-ie-i .10 (a 
50tt0-ntfo do da 20 do junho da 2021, ro setor depssfoeofodorrur,póocd.CoiorminVivida. rio 
Praça degota f,falmo, dv - Cat*ci A obicruro doe .smetapo. 0/ 1 o 3 datam-A oOseéo AR ato 
p10Ira3, 00511 ('tIdo após às OSrltrrnOn do dia 25 de jurnhodo 2021, nna nofi de aStros de Soitaçoes do 
mono/pó. O custo oeticniodo lota da pueccelo eonfrdaçSo é Ao 00 225.000.50. pano o podado O. 12 
riesoa. O «nneflcpe r' 1 dovcoa oco reticodo por lodos n Ic0antao. ia P:e!dturo Pauviopal de 
Coroei 5306: - 90 no lotado de aopoliaeto, /1110 no Setor do LoilaçOes xarc a Ceamiao5e 
Pemareorfe do Loltaçlo. O omiti pgdaeá 0v nnae.do ca sede do blccmlc»cc do Coonecin Vsida no 
otinorfo do 0*eoovmonçnordwldo.pr.gom,br. lnfionnnoçoea: (46)3222-03t0.Cotctcd 'dM10. Seda inale 
de 2021. Obra,. tdizacc000-Pre&deeooda CPI. 

tpto DE BOM SUCESSO 00 SUL - ESTADO DO P1 
AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N°04/2021 

PROTOCOLO 212111312300461 

CONTRATANTE: Poccininiplo da ia,, Sccno.00 do Sol - Estado do P.oi,,á 
CNPI r° 8I.874.1I01000I-06. 

CONTRATADA: SERVIÇO NACOONAL DO APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI 
CNst/MF .cfl a no 03.776.20410000-09 

035000:0 pnrSoct. 000ioto t,n por objeto o CUtloonoçOo de enspereoo pari rcddaçtao de Corso 
de Apocnndooçcrr oco odoUnntitneçOo, toer o tono'oçlo TéO3. Pnaflodonti de Aoniatornto 
Aàelrl,teotfco coco Acuse todnd.a ina cidade de Do,, Sucesso do 3d, eoncfonnro especificações 
cbn100: 

lisas 
1 	

Muro teia, 2_ Vice 
AANÁVOI 

OáonTmld 
53/59j 

Co~ . euaaNdada a. cononaçao di .r~ do orcei,. 
4aaae.3a00 	paN f10fldm eacrmroc oaothedmoacdo 
Saneo F.da 	apo 	~o.00, 09000 . rmciaçle 
dm0,10 de Seeoe ir edtfibai 	rama baraouceao9m- 
_doei du Acabada Moin00u5os, ocre anDi 	W. 	* 	a 
oe. es a J- Ao~ cm  isSo ,aNdeara ais loa. 

auto. e. 	 doudo 
r 

5ri 0*ea . 	cr 	aa*fisbare 	a 
iasae 	 radard. 

AocOcoISoIAaDoaa ar,oBe.atd. ata mmv 1 11.0117. a, na 
esrre,aR 021LT02,Ot 
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EXECUTIVO 
	 Fia 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0312021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços 
n° 0312021, tipo Técnica e Preço' por LOTE. Objeto: Contratação de AGÊNCIA DE 
PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e 
propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à conceituação, à concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a 
distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 
inclusive internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, em 
conformidade com as Leis Federais n° 4.68011965 e ri 0  12.23212010 para atender as 
necessidades de todas as Secretarias Municipais. O recebimento e protocolo dos 
envelopes de n° 1, 2 e 3 contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS e o de n° 4, contendo 
a PROPOSTA DE PREÇOS, dar-se-á até ás 09h00min do dia 25 de junho de 
2021, no setor de protocolo do município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n - Centro. A abertura dos envelopes n° 1 e 3 dar-se-á através de ato público, com 
rido após às OYhOOmln do dia 25 de junho de 2021, na sala de abertura de licitações 
do município. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 225.000,00, para 
o período de 12 meses. O envelope n° 1 deverá ser retirado por todas as licitantes, na 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida—PR no horário de expediente, junto ao Setor 
de Licitações com a Comissão Permanente de Licitação. O edital poderá ser retirado 
na sede do Município de Coronel Vivida ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 24 de maio de 2021. Dinara Mazzucatto-
Presidente da CPL. 
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1 California 

PROCESSO LICITATORIO N° 07012021 
PREGÃO ELETRONICO N' 04312021 - Registro de Preço 

O Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. Daniel 
Lucas dos Santos Mattos e sua Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n° 
010t2021 de 22 de Janeiro de 2021 toma público aos interessados que, em 
conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520102, fará realizar às 
09h00min do dia 10 de Junho de 2021, na sede da Prefeitura, sito à Rua 17 de 
dezembro, n° 149, Centro, Pregão Eletrônico, objetivando o Registro de preços 
para recauchutagem de pneus. Julgamento: Menor Preço por lote. Obs. 0.Eilã1 
deverá ser retirado diretamente no site www.califprnja.pr .gpv,br, e informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito à 
Rua 17 de dezembro, n° 149, no horário das 8h00min às 1 11,45min e das 13h00min 
às 11h 15min, de 2' a 6 feira ou através do e-mail: 1icitacao2califomiahotmail. 

Califórnia, 24 de Maio de 2021. Osvaldir Donizeti Turini Junior, Diretor 
de Licitação e Contratos. 

92697/2021 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N°07812021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°05012021 

O Município de Caliísrnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. Daniel e sua 
Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n° 1012021 de 22 de janeiro de 2021, toma 
público aos interessados que, nas confbrmidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e 
10.520102, fará realizar às 13:30min do dia 08 de Junho de 2021, na sede da Prefeitura, 
sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, Centro, Pregão Eletrônico, objetivando Registro 
de Preços para Contratação de Empresa Especializada em coleta, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos sólidos da saúde Infectantes (Grupos 
A, 8 E). Julgamento: Menor Preço. Obs. O Edital deverá ser retirado diretamente no 
site www.califomia.pr.gov.bç e infbrmaçõea poderão ser obtidas pelo telefono (43) 
3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, no horário das 
8h00minàs 12li00min e das 13h30rnin às I7b30min4 de2° a6' feira ou através do e-mail: 

Califórnia,21 de maio de 2021. Osvaldir Donizeti Turini 
Junicr. Diretor de licitações e contratos. 

92510/2021 

ALTERAÇÃO DE DATA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N°073/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N'O 4612021 

O Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. Daniel 
Lucas doa Santos Manos e sua Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria 0  10/2021 
de 22 de janeiro de 2021, torna público aos interessados que, em conformidade 
com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02, fará realizar às 09:00mIn do dia 14 de 
Junho de 2021, na sede da Prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 149. Centro, 
Pregão Eletrônico, objetivando Registro de Preço para eventual aquisição 
de peças e serviços de veículos leves. Julgamento: Menor Preço. Obs. Q,ill 
deverá ser retirado diretamente no sue www.califomia.pr .govbr, e informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, 
Sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, no horário das 8h00min às 12h00min e das 
13h30snin às 17h30min, de 2° a6° feira ou através do e-mali: ljçitacao@califomia. 
pLgQyJbt. Cal ifómia, 24 de maio de 2021. Osvaldir Donizeti Turini Junior. Diretor 
de licitação e contratos. 

92766/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N' 080/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N°052/2021 
O Município de Califórnia, Estado do Paraná, por meio do Pregoeiro Sr. Daniel 
Lucas dos Santos Manos e sua Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria ri* 010/2021 
de 22 de janeiro de 2021, toma público aos interessados que, em conformidade 
com a Lei Federal n° 10.520102 e n° 8.666/93, fará realizar às 09h00min do dia 
15 de junho de 2021, no endereço eletrônico: www.comprasgovernameneais. 

Pregão Eletrônico, objetivando o Registro de Preços para eventual 
aquisição de serviços de arbitragem. Julgamento: Menor Preço. Obs. Q..jIãi 
deverá ser retirado diretamente no site www.caiifornia.pr.gov.hr, e informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito à 
Rua 17 de dezembro, o' 149, no horário das 8h00min às 1 1h45min e das 13h00min 
às 17h 1 5min, de 2' a6° feira ou através do e-mali: licitacaopmcalifornia@hotmail. 
com. Califórnia, 24 de maio de 2021. Daniel Lucas dos Santos Manos. Pregoeiro. 

92912/2021 

1 Campo Mourão 

REPUBUCAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO 01512021 - PROTOCOLO N° 079/2021. O Município de 
Campo Mourão, Estado do Paraná, torna público que em cumprimento 
aos ditames contidos na Lei Federal n° 10.520102, e no que couberem 
as disposições da Lei Federal 8.666, de 21106193, e suas alterações em 
vigor, farã realizar, em sua sede às 09h00 do dia 09 de junho de 2021, 
a licitação n° 01512021, modalidade PREGÃO ELETRONICO do tipo 
menor preço por lote para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇAO DE EMRPESA PARA FORNECIMENTO DE 
MÁSCARAS INFANTIS MODELO 31) PARA CRIANÇAS ATENDIDAS 
PELA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SECRETARIA DA AÇÃO 
SOCIAL, conforme especificações relacionadas no Termo de Referência 
ANEXO 1 do Edital. SECRETARIA DA EDUCAÇAO - SECED E 
SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO. RECURSOS: BLOCO DE 
CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - 
CORONAVtRUS (COV1D-19) E AUXÍLIO FINANCEIRO PARA AÇÕES 
DE SAÚDE ASSITÊNCIA SOCIAL PARA ENFRENTAMENTO À 
COV1D-19. O edital completo e maiores informações poderão ser 
obtidos na Prefeitura Municipal de Campo Mourão - PR. no 
Departamento de Suprimentos, no horário das 08h às 11 h30min e das 
13h30min às 16h30min, Tel. (44)-3518-1180 - Fax (44)3518-1182, ou, 
no sítio eletrônico https://camoompuraoatende.net  (çliquø aqui), ou no 
sítio eletrônico www.licltacoes-e com.br a partir do primeiro dia útil após 
a publicação deste aviso. Campo Mourão, 20 de maio de 2021. Halan 
Klosh Mlahlra de Uma - Pregoeiro. 

92884/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.° 01012021 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25512021. O Município de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, torna público que em cumprimento aos 
ditames contidos na Lei Federal N.° 8666, de 21106193, e suas 
alterações em vigor, faz saber que realizará em sua sede às 09h00 do 
dia 10 de unho de 2021, Tomada de Preços n.° 01012021. do tipo menor 
preço global, tendo por objeto a seleção de proposta mais vantajosa 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA PARA TROCA DE PISO DO PRÉDIO DO 
CRAS CENTRAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E TODO 
O MATERIAL NECESSÁRIO, conforme especificações do anexo 1 do 
edital. SECRETARIA DA ÇÃO SOCIAL - SEASO. RECURSOS: BLOCO 
1 PSB. O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos na 
Prefeitura Municipal de Campo Mourão - PR, no Departamento de 
Suprimentos, Rua Brasil, 1407- Centro - Tel. (44) 3518-1178, FAX (44) 
3518-1182 no horário das 08h ás 11h30min, e das 13h30min às 
16h30min ou no https://camoomourao.atendenet. Campo  Mourão, 20 de 
maio de 2021. Halan Kiosh Miahira de Lima - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

92883/2021 

1 Castro 

MUNICÍPIO DE CASTRO 
RETIFICAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CASTRO 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N° 00612021. 
A Prefeitura de Castro comunica que o edital de licitação da TOMADA DE 
PREÇOS N°006/2021 publicado em 26 de abril de 2021, no Diário Oficial 
Paraná - Indústria, Comércio e Serviços, na página 194, Edição 10919, 
teve alteração no Edital, no item 6, alínea 'c' do ANEXO l - TERMO DE 
REFERÊNCIA; teve alteração no Edital, no Item 6, allnea d' do ANEXO 1 
- TERMO DE REFERÊNCIA; teve alteração no Edital, no item 6, alínea 
'e' do ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; e teve alteração no Edital, 
no item 7 do ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA. O edital e demais 
informações encontram-se a disposição dos Interessados na 
Superintendência de Suprimentos, sito a Praça Pedro Kaled n° 22, 
Centro. 
Castro, 24 de maio de 2021. 
LINCOLN CÉSAR SCHMITKE 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

92745/2021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°03/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Tomada de 
Preços n° 031202 1, tipo "Técnica e Preço" por LOTE. Objeto: Contratação de 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA para prestação de 
serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à 
conccituação, à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de publicidade aos 
veículos e dentais meios de divulgação, inclusive internet. atuando por ordem e 
conta do município de Coronel Vivida, em conformidade com as Leis Federais is' 
4.68011965 e n° 12.232/20 10 para atender as necessidades de todas as Secretarias 
Municipais. O recebimento e protocolo dos envelopes de n' 1, 2 e 3 contendo 
as PROPOSTAS TÉCNICAS e o de n° 4, contendo a PROPOSTA DE 
PREÇOS, dar-se-á até às 09h00nain do dia 2 5 de junho de 2021, no setor 
de protocolo do município de Coronel Vivida, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro. A abertura dos envelopes n o  1 e 3 dar-se-á através de ato público, com 
início após às 09h00min do dia 25 de junho de 2021, na sala de abertura de 
licitações do município. O custo estimado total da presente contratação é de R. 
225,000,00, para o período de 12 meses. O envelope n° 1 deverá ser retirado 
por todas as licitantes, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR no 
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horário de expediente, junto ao Setor de Licitações com a Comissão Permanente 
de Licitação. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel 
Vivida ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 24 de maio de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da 
CPL. 

92954/2021 

1 Cruzeiro do Iguaçu 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA. 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - PR, inscrita no CNPJ sob o n' 
95.589.23010001-44, toma público que irá requerer ao IAT, a Licença 
Simplificada para extração de cascalho a ser Implantada no município de 
Cruzeiro do Iguaçu - PR, nos Lotes. 32 E 33-B; G. 79-FI3; Matrícula 40458. 

92498/2021 

1 Diamante do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL-PARANÁ AVISO DE 

S 	LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 2412021 SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇO 
A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná, através de sua 
pregoeira, torna público que fará realizar-se as 09h e 00min do dia 10 de junho 
de 2021, licitação na modalidade Pregão Presencial N24/2021, cujo objeto 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE PNEUS NOVOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL PR". Conforme Lei 
Municipal n° 49312009 de 28112/2009, Lei Complementar 12312006 exclusivo 
para microempresas e empresas de pequeno porte, LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA ME-EPP - LEI COMPLEMENTAR 14712014, conforme especificações 
cio Anexo III. A íntegra do instrumento acima poderá ser obtida através do 
correio eletrônico: licitacao®diamantedoaul,pr.gov.br , ou no site da Prefeitura 
Municipal de Diamante do Sul ENDEREÇO: www.diamantedosul.pr.gov.br. junto 
a Departamento de licitações desta Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas alo no 
horário das 08h00min às 1 lh0øininh, de segunda a sexta-feira. 

Diamante do Sul, 25 de maio de 2021 
Cristina Santos Neri 

Pregoeira 
9295512021 

1 Dois Vizinhos 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.' 05612021 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SEDAN, COM RECURSOS 

. ORIUNDOS DO CONVÊNIO NÚMERO 29712019, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS E A SEDU - SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS. 
Inicio da Sessão Pública: Dia: 10 de junho de 2021, Hora: às 13 horas e 40 minutos 
- Horário de Brasília. 
Valor: R$ 69.990,00 (sessenta e nove mil, novecentos e noventa reais). 
O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações, no 
site wwv.doisvizinhos.pr.gov.br  e no site: www.comprasgovemamcntais.gov.br . 
Informações complementares através do fone: (46) 3536 8848. 

Dois Vizinhos, 24 de maio de 2021, 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
93012/2021 

• Fazenda Rio Grande 

RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N. 26/2021 

Processo Administrativo n'. 72120211 Protocolo o' 22547/2021 
Tipo: Menor Preço Por Lote 
Retifica-se a publicação realizada no Diário Oficial do Estado do Paraná, Edição 
10939 de 24 de Maio de 2021, referente ao Pregão Eletrônico n°. 26/2021 com objeto 
"Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento 
ininterrupto de gases medicinais a granel incluindo equipamentos em regime de 
comodato de cilindros de gases, e locação de tanques de criogênico fixo bem como 
a manutenção preventiva e corretiva desse sistema e das centrais para atender as 
necessidades desta Secretaria Municipal de Saúde". 
ONDE SE it; Edital disponível no site: www.comprasnet.gov.br . Entrega das 
propostas: a partir de 2210512021 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br . Aber- 
tura das Propostas: 08/0612021 às 09h00min (horário de Brasília) no site: www. 

coninrasnet.çov.br . 
LEIA-SE: Edital disponível no site: www.comprasnet.gov.br . Entrega das pro-
postas: a partir de 2410512021 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.hr . Abertura 
das Propostas: 0810612021 às 09h00min (horário de Brasília) no site: www.coiii-
prasnet.gov.b 

 Rio GrandefPR, 24 de Maio de 2021. 
Luiz Rafael Lopes 

Pregoeiro Municipal 
92702/2021 

PREGÃO ELETRONICO N'. 27/2021 
Processo Administrativo o'. 69120211 Protocolo n' 4920112020 
Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Material Médico Hospitalar, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde. Disponível no sue: www. 
comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: a partir de 25/0512021 às 08h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10106/2021 às 09h30min (horário 
de Brasília) no sue: www.comprasnet.gov.br . 

Fazenda Rio Grande/PR, 24 de Maio de 2021. 
Luiz Rafael Lopes 

Pregoeiro Municipal 
93008/2021 

PREGÃO ELETRONICO N'. 2812021 
Processo Administrativo n'. 77120211 Protocolo o' 2670612021 
Tipo: Menor Preço GLOBAL 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Medicina e Segurança do Trabalho, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Administração. Edital disponível no site: www.consprasnet.gov.br . Entrega 
das propostas: a partir de 25/05/2021 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br . 
Abertura das Propostas: 1010612021 às 13h30min (horário de Brasília) no site: 
www.comprasnct.gov.br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 24 de Maio de 2021. 
Luiz Rafael Lopes 

Pregoeiro Municipal 
92998/2021 

PREGÃO ELETRONICO W. 2912021 
Processo Administrativo n' 7812021 - Protocolo n' 2692512021 
Tipo: Menor Preço GLOBAL 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em gestão de saúde Publica, para 
implantação de serviços de assessoria e disponibilização de ferramentas gerencias de 
informações (Licença de uso de software de prontuário eletrônico). Edital disponível 
no sue: www.comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: a partir de 26105/2021 
às 08h00 no site wwsv.coinprasnet.gov.hr. Abertura das Propostas: 1510612021 às 
13h30min (horário de Brasília) no aite: www.comprasnet.gov.br . 

Fazenda Rio Grande/PR, 24 de Maio de 2021. 
Luiz Rafael Lopes 

Pregoeiro Municipal 
92993/2021 

1 Goloerê 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N'. 01012.021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÕES NA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO. Valor R$-58.004,66. 
Horário: 09:00 horas. Data: 10/06/2021. 
Informações: fone (44) 35218924, disponível no site www.goioere.pr.go.br , e 
pelo e-mail: licitacoes(ôioioere.pr.gov,br 

ROBERTO DOS REIS DE LIMA 
Prefeito Municipal 

Goioerê, 24 de maio de 2021. 
92771/2021 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N'. 01112.021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO de empresa especializada para EXECUÇÃO DE 
TRAVESSIA DE BUEIRO DESTRUTÍVEL NA BR 272, Município de Goioerê 
Pr. Valor R$-344.779.48. 
Horário: 14:30 horas. Data: 1010612021. 
Informações: fone (44) 35218924, disponível no site www.goioere.pr.go.br , e 
pelo e-mail: licitacoes(ôgoioere.pr.gov.br  

ROBERTO DOS REIS DE LIMA 
Prefeito Municipal 

Goioerê, 24 de maio de 2021. 
92774/2021 

1 Guaíra 

MUNICII'IO DE CUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

CONVITE N° 0112021 - TIPO: MENOR PREÇO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE SONDAGENS GEOLÓGICAS E 
ESTUDOS GEOTÊCNICOS NOS TERRENOS DESTINADOS À 
CONSTRUÇÃO DOS FÓRUNS DAS COMARCAS DE JANDAIA 
DO SUL, COLORADO, LOANDA, MARIALVA, PRUDENTÕPOLIS, 
QUEDAS DO IGUAÇU E SÃO MATEUS DO SUL. 
Data da abertura: 0810612021 às 14:00 horas 
Local de abertura: Auditório do Departamento do Património, 0 
andar, sito na Rua Alvaro Ramos. n° 157, Centro Cívico, Curitiba. 
CEP 80.530-190, com transmissão da sessão, ao vivo pelo portal 
btips://eouinmi.tior.ius.br/oortet/tangnjafijpr(,  conforme data e 
horário definidos acima. 
Está vedada a participação presencial de Interessados na sessão 
de abertura e julgamento do procedimento Iiitatório, em virtude da 
Pandemia de COVID-19. Atransmiasão ao vivo da sessão realizar-
se-á pelo portal https://eoulnox.tior.ius.br/oortel/lenantsitior/,  sendo 
oportunlzada a participação remota dos Interessados, conforme 
regras previstas no edital. 

A Integra do edital estará à disposição das empresas interessadas 
no endereço eletrônico httos://w'w.tior,ius.br/editais. Além disso, 
o edital poderá ser solicitado através do endereço de e-mail Iiçiti 

Uiiiâ..kr. Os elementos técnicos do Convite n' 0112021 poderão 
ser obtidos, gratuitamente, efetuando-se o down!oad no sue 
tior.ius.br/anexos-dosfl  ou através de Ilnk direto disponível 
na página de visualização do edital. Informações complementares 
serão fornecidas pele Divisão de Licitações do Departamento do 
Património, Rua Alvaro Ramos, n° 157.4' andar, Curitiba PR, fone 
00(41)32506541 e 3250-6542. 

Curitiba, 24 de maio de 2021 

LEONEL JUNIOR PEDRALLI 
Diretora do Departamento do Patrimônio 
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRADRDINARIA 0952021 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO -ASSOCIADOS 

O Prosideolo do SINDICATO DOS 56455006000 EU ENTIDADES CULTURAIS, RECREATNAS. 
DE t,$SlSTÊNcis SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROT$)'ONAL NO ESTADO DO 
I45RONA-SENALBA.PR,aousodc suas aslbciçóoslagals a cataAdàacaa. CølVOCAoeascodados 
asa, Ia asa a taee,rsna Ao $h,dlcalc idageascloas da calagein pcclsaicaaal doa amaccgndõo em 
a~ cadbama, reoseaBoas. de asslcltnda social, do oeieaelaçáo a Janacaçdo Me~ que 
lgcooa, icei ciladas da Adaacdçola. Açodas dc, Sul, Alo*ocdo Tiosiaidai. A$aa,ia do Passai, 
Olha Paeaiec,/So Pasaoá.A04 Pguai./AonaoacagceO, Mrpire.dacohj Aado. 6,lQcdea,Macaca. 
Aoaocàio, AA'ad,a de tal, Asloega, Atalaia, Balsa Nnaa, Bboea Fwor, Ba'raolo, Bela Vila da 
Carv6a. Bsouc& Boa Eceeança do 19~ Boa Eopeaança, Bcasie,*sa da $10 Roque, Boa Vaia 
daàpaoadda. Bocasdeva do $s:.  Bom Jecas do 114, Boi» locaias do Ou, lesa Sucesso. Soagaooy, 
Boasllad,a da Ou, Calallndia, Colez,d do Sol, Campaca da Lagoa, Campos da Saadi Coeipina 
Geaoda de OU, Carpe Bonde, Caiam do Teaesis. Casapo Longo, Carpo M.9ic, Campo Morado, 
01mb)» de ,ttaeu. Caodà. Caclagalo. Capacenca, Caco PaU. CliocA)»o. Osoale, CIdade 
Cadela. Clevell,do. Colombo Colonado. Conicala, Caoocl Dcasacgcs Soas, Coronel N'asia, 
Carcanb.tal da Sul, Couzcieo do igrJaçlh Cnjzaio do Oasla. Ceoiaeo do Sul, C,s'dae. Danado 
do Norte. Diccase do W. lWaasrle DOa,lo. Doo ','deAes. Doloadica. Doado Carnacgo, Doilor 
lnaos, talos ldotpaas, Enganhdeo latejo. Erie Boca do Oeste. Espceançs Nas. Espc5Ao AOs 
do Idoaçai.  Farol, Fazenda Rio Gecrote. Fèr^ FIes da Sacra Ao 116, Floral, Placenta, FENda, Foz 
do Igroaçu, F56 do Jordilo, Feaceclaco Alies, Pr500lsoc Bdit)e. General Camio, Gaday Moraisl, 
Gelosia,, Gea,adca Rias. Guiaaçi. Gcemaoema. G,ocepesoa. Goocaquoçaba, G,aoabba, Hoeêno 
Sapa, icaaa'atn que-aço. Iguala. ktdcia Martas. b,al&  Iadlaodpcls. lpca4. Sacana de Oeste, 
blaaacra, ?taó, 9Moddnd'a.  BasatA. lapajaoa ,tOsaOa, Sapaon4c, Baiana do Sid, 'orte. lyalob 
Jani6,ata, ,ia aai, Jardoar ltendlO Jnedbs, J,acanàa. Saciara, Lapa. Lara'a( banda, Lobata, 
W~ Maelaela, Mandaquaga. Mardogoil, Msndi&Ea, Ma&ioóçcta, Mangude6dca, MareS 
Rias. Maia Selam. Misilaca. Madona,  ~Mariogá, Maiópola. Mamelado, Manouledio, 
Mabanas, MataRIM Ideades, MaaaiceSilss, Mcrrelaa, M,cd,ozdeMelo NossaSecbocs dai Gaagaa, 
Péwa*lasçsdo cal. NevaCaetrs, Novo Esparançza doSadoaaoo. Na'ee Erpocoacça, Nas Li»sedoiIao, 
Pisca Loaadiico, liova Olérida. Nova Prata do Iguaçai. Nova Sais Rosa. Nova Tobos. Novo taoolocd, 
Ostigasia. Oraizoira, Qaxo Veededo0eolo. Polçacdu. Paicaa, Palailal, Pacslsodo Norte, Paata03 
Polanagrala, Paraorpnaona. Pacasorral, Polo Bcaopo Pacbou, Porobal, Pabola dOaste, Pérsia, PIca, 
Pirinis, PnIral da Ole gado Padnáo. Pbaqaiore, Pilango, Placaliaca do Pesará, Planalao, Poolol 
do Pa'andc Porta Barelo. Pasto Pico. Pala teNra. Prateada, P,eilleolo 0*51010 lasca, Ocate 
Centeolcin. Quabc Banes, Coerirmi do Nela, Osida do Soa. Qillarcdicdca, Racidreba. Raacbo 
Alagla D0.olo. Reobes, Rnacaecacnça. Roscava do Igoaçu, Rio tonto do poço, Rio Beonco do 
lca Rio Bca000 do 114, R'o Piegro, Ooarcsdoc. Rca,dco. Rosdela do tai, salgado Fio, Salto do 
LoGo, Sorte Coa de Monta Castelo. dante Pi. Sacia lota, Saros Isabel do tal, Sacia babel do 
Oeste, Sida LAica, Soada Mari, de Caia. Sarda barrica, Sarda Torezidca do Ea(ar Soaria delicio 
do Cabal, 5~Ar)tcso de Sudoeslc. Santa (onde, São Cade, do ". Ole .1010 do CaieI. São 
.1030 Ao Ivai, SMJo10, SI, Jeaga aio ccli. 530 Jrgr do PaDocirvo, São Jarga dOnsir. São Jcaê 
das Pahielian. 5)0 José de, Pinlnaia, 010 Mcccli do Fae.oA, 510 Polo do Igoaço, São Pega 
do Iuut, São Palco da Penanà. SOe Tomé Saca'o*, Saudada da Iguaçu, S.aaanoeota de lgu.çu, 
Saba. Taarbcara, Tpooçana, lapas, Tens Boa. Taro 'laca. Trlucas do Sul. Tiras doPuaao&T,araaau 
do Ocale. Tap3si, Torpo Uaroaaana, Uri5oc, 6001, ObesA. Vlebco e Xaocbco, para 'e asarnare 
san daaea*daia Gani Eobsaaelarlai,, da acardo com os ~ II e gO do Eslotale Sccaal. a as 
realizada .lntqaricarraarlo. polo splcaAco de resido uitial Ooc0 dlcai, atrostia do Lia* de cldoo 
cacoemabo bllge2boeRL0005Io,cooI'!opcsidtiiscdd  no ela 31 da maio da 2021, cose Inicio la 
tllrSOnrin eia prirrana oca'avcaçlo, cena pacsooça de solado coas tira do, aaaociadçs ei. san 
segaada cooaocaç)e, cear inicio ,  as 15h06. com  qcalqcaen rurrorode associados pa'licigaidae,  ata 
dadeciornOodaoraesotcs a s~tiL ORDEM DO DIA -AiaaeaçdodoEslaicoSedcldooEro$LSA. 
Pt)pscseodequaca çobticaÇdodooaicroOcconlda UasdododiOltO3l2O2l. seção). págna Sida 
91 765012021545 (SEI 137732531. coe' o d.,fneancolo da eoioncio da bise larrlortrd do SEN#LB3 
LONDRINA, 067.1: 03045493llc1-74, eclodcda alcecõs do Pocasao 00615.5t3134c2019. 
43, ora aodAL da bisa larribdi do SENAI.SA.PR  as segaanlan m,aaoçea: Abata. Alaseada do 
Sul, Mdrb. Afiace-aea. Aaapoacgas. doonala. Areal, &andcOa,400. Bsa do ,Ialare. Bala Vala do 
Paraíso, Bocrozlpoés, Coé,ara.Cebdlcrnsa, Cacabenai, Cao,dté. Cacméo, Cad000la, Ccolaoiaicdo Sul, 
Congoadarbae. Coenalivies MiAoch, ComieoPmcApo,Coior'eecoa, Facss, Pagosaias, FlesoslApolin, 
Gooçiraria Ouaaao( bati. babosO. tanabaseacã, (aao65, Jaboti, .ioceceoi-ito. JapoapAã. Jaacdila do 
Sed.Jopba,Ja'ctea*lagr'c. ,ialalzirdm,Joaqiiet Tiboca. 5.0301 do Sai, KabeA, Latipab, Lóa!rlpcb, 
Lr,naodal Luploelpola, Marllhis do Sal, Marccrda, ManA da Secas. Ptaseloa. Nono Aodea da 
Cabo, loca Filma, Neo, Santo làabira, PPitunlão. Ptieacgoeaas, Fesacalu, Prado faaras Planeio 
do Maio, 005lgul. RanohaAlagc. RibaidoOano, Riocirlo ei Pi'd,ol, Rio Soer, Roiladia, Oablsjda, 
Silo do Ilacasei, Saida A,rcléad SaiOu Cauda do Poses, Sosoa Malaoa, Sanlaoc do IWwé, Sorte 
Oscidrcin da PIados, SacdoAodArio do Pacolao, ão Jaedoima do Seara. SOo.JocA da Boa N'rala, São 
Sabaaãào dadacanair., Sapopema, Sertaooio,  Se'laeópoba, Siqtaaioa Caaarpca, Taataeca, boezaco, 
Scsi o W000eslaai Saca d.at'a coras allercçdes Ao cedem alcrrii*auua q.ia Me Sentarem na 
dsccccabaaç*oa asa mm eaaagccia proesaional aapcooentadic polo $EIIALBA.PR. 

Curiib..25daa,acde2021. 

MARCELO DOS SANTOS 
Praa,danbdc SENALRA.PR 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NO 0312021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
Tomada de Preços no 0312021. tipo 'Técnica  e Preço' por LOTE. 

Objeto: Contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU 

PROPAGANDA para prestação de serviços do publicidade e 

propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à 
conceltuação, à concepção, a CrIação, a execução interna, a 

intermediação e a supervisão da execução aclama e a distribuição 

de campanhas de publicidade aos veículos e demais meios de 

divulgação, inclusive internet, atuando por ordem e conta do 
município de Coronel Vivida, em conformidade com ao Lela Federais 

0 4.68011965 e no 12.23212010 para atender as necessidades de 
todas as Secretarias Municipais. O recebimento e protocolo doo 

envelopes de 00  1. 2 e 3 contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS e 
o de no 4, contendo a PROPOSTA DE PREÇOS. dar-se-á até 

às OOhOOmin do dia 25 de junho de 2021, no setor de 
protocolo do município de Coronel Vivida, na Praça Angelo 

Mezzomo. 5/o - Centro. A abertura dos envelopes n° 1 e 3 dar-se-á 
através de ato público, com inicio após ás 09h00rnln do dia 25 de 

junho do 2021, na sola de abertura de licitações do município. O 
custo estimado total da presente contratação é de R$ 225.000,00. 
para o período de 12 meses. O envelope 0n 1 deverá ser retirado 

por todos os licitantes, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
PR no horário de expediente, junto ao Setor de Licitações com a 

Comissão Permanente de Licitação. O editei poderá ser retirado na 

sede do Município de Coronel Vivida ou através do site 

teoG,GGI9nGMY01P/.9SN'lFI'. Informações: (46)3232-8300. 
Coronel Vivida, 24 de maio de 2021. 

Dlnara Mazzucatto 'Presidente da CPL. 

PROCLAMAS 

SERVIÇO DISTRITAL DO PINHEIRINHO 
NARA DARLIANE DORS - NOTÁRIA E REGISTRADORA 

Rua Mano Gomes Cozar 10  194-. Fone 3569-1199 
CEP: 80150.313 - Curitiba- Paraná 

EDITAL DE PROCLAMAS 
Faço caber que pretendem casar-Se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 

li ODAIR DE OLIVEIRA  PEDROAUGUSTO VASCONCELOS DE 
ALBUQUERQUE OLIVEIRA; 

1) MAYKE JEAN LEITE eKARINA CRISTINA MARIA; 
2) GUSTAVO JOSE PRIEBE o BRUNA I3IMENES BORASCA; 
31 	GASRIELHENRIOIJE DELATTRE eJENIFER HELIEN 

GRABARSKI; 
41 	RAFAEL LORENZONI MATIAS e EVA VITORIA SILVA; 
5) ADELMICIO BENEDITO DOS SANTOS e ELISANGELA DE LIMA 

GALO. 
6) MARCOS TADELI DE SALLES ALVES e KAMILA BEATRIZ ARRUDA 

DE OLIVEIRA; 
7) E050'N JOSE AMARALJUNIOR e SUELEN CRISTINE LAUREANO 

DE BARROS (Edital de Prodamas recebido do Serviço Distrital do 
Podão): 

0) LEONARDO MATEUS GONÇALVES   MIRVAD1 CORREIA 
CARVALHO GIRON (Edita[ de proclamas recebido do Serviço 
Distrital do Boqueirâol; 

11) 	DANIEL FERNANOES PIMENTEL e ISABELLI FERNANDA 
MAZOLINI DA SILVA (Edital de Prodamas recebido dó Serviço 
DislriIaI do Campo Comprido). 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei 
no prazo de quinze dias. O referido é verdade e doufé. 

Curitiba, 24 de Maio de 2021. 

NARA DARLIANE DORS 
Notária e Registradora 

CARTÕRIO DE UMBARA 
RAUL FERNANDEZ SCHUCHOVSKY 

Rua lzaac Ferreiro da Cruz, no 4118, Sitio Cercado, Curitiba-PR - 

Fone: 3015.0234 

: Faço saber que pretendem casar-se, e apresentaram nesta Ser.: 
ventla os documentos exigidos pelo Artigo 1.525 do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: 

: 	ANDERSON Dos REIS SCORALICK e QUEZIA CAMARGO DA SILVA 
:2 EDIJALMA DE OLIVEIRA e ELISA REGINA PINTO 

3 CRISTOVÃO DOS SANTOS FERREIRA e KALLYNE CRISTINE 
FREITAS 	 QUEIROZ 

4) PEDRO ELIAS,  SOARES SOBRINHO e LETICIA B0SSLE DE CHAVES 
51 MISHEL DOUGLAS XAVIER DA SILVA MUNOINI a TAUANA CAMILA 

CORTEZ rusco 
ei ELIVELTON SIMÕES RODRIGUES a MARIAPAE FARIASALV030 
71 JOSE ADIR NESIO e SOMA MARA CORREA DE LIMA 
8) .10 /ao ELIAS DAVI MORAES DA SILVA e ESTHER CAMARGO 

ALEXANDRE 
9) RAFAEL MARCZAI< a PAULA FERNANDES SOARES 
101 ROBSON LUIZ MASSANEIRO e KETLIN DIENIS MARTINS 
til JOSE ANTONIO BONATO e FERNANDAAPARECIDA CASTILHO 
121 JEFERSOPA TEIXEIRA e PRISCILA RODRIGUES DA SILVA 
131 MOISE$ ANTUNES e ROSANOELA MANOEL 
141 ABRAAO NERY$IECAIA a LARISSA RAQUEL DOS SANTOS 
151 ISAIAS MONFRE e DIANA APARECIDA ABOLIS lexpedido pelo 

Serviço Distrital do Boqueirão, Comarca de CerltibulPRi; 
161 ALLISON ROCHA PERES e JULIANE HEINRICHE (expedido pala 

Serviço Distrital do Boqanlrdo. Comarca do Curitíba/PR); 
171 THIAGO ALEXSANDRO BEBER LEI4MKUHL a JOCIELLI APARECIDA 

COMES DE OLIVEIRA (expedido pelo Sarvtta da Registro civil de 
Nav0050tesuSCl; 

101 ALISSON WALLACE RIBEIRO FONSECA e BRUNA LORENA DE LIMA 
(expedido pelo Serviço DistrItal do Boqueirão, era Curitiba/PR). 

Se alguém, souber de algum impedimento, oponho -o na formada Lei no pra,, 
de quinze dias. 

O referido e verdade e dou fio. 
Curitiba-PR, 24 de maio de 2022. 

RAUL FERNANDEZ SCHUCHOVSKY 
Agente Delegado do Serviço do Distrito Judiciária do Umbará 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2 58/2021 
Tipo "Técnica e Preço" por Lote 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, CORRESPONDENTES AO 

ESTUDO, PLANEJAMENTO, À CONCEITUAÇÃO,  À CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO 

INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO 

DE CAMPANHAS DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, 

INCLUSIVE INTERNET, ATUANDO POR ORDEM E CONTA DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA, EM CONFORMIDADE COM AS LEIS FEDERAIS N2  4.680/1965 E N2  12.232/2010 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

O recebimento e protocolo dos envelopes de n 25  1, 2 e 3 contendo as PROPOSTAS 

TÉCNICAS e o de n2 4, contendo a PROPOSTA DE PREÇOS, dar-se-á até às 09h00min do 

dia 25 de junho de 2021, no setor de protocolo do município de Coronel Vivida, na Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, CEP: 85.550-000. 

A abertura dos envelopes n2 1 e 3 dar-se-á através de ato público, com início após às 

09h00min do dia 25 de junho de 2021, na sala de abertura de licitações do município de 

Coronel Vivida, PR, 

O custo estimado total da presente contratação é de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e 

cinco mil reais), para o período de 12 (doze) meses. 

O envelope n 2  1, no qual deverá ser apresentada a PROPOSTA TÉCNICA - PLANO DE 

COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA (VIA NÃO IDENTIFICADA) deverá ser retirado por todas as 

licitantes, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR no horário de expediente, junto ao 

Setor de Licitações com a Comissão Permanente de Licitação. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 

disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 
Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site 
www.coroneivivida.pr.gov.br  

Coronel Vivida, 24 de maio de 2021. 	 C & 

( 

nara Mazzucatto 
	

(cz 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



lana 

De: 	 lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 terça-feira, 25 de maio de 2021 10:32 
Para: 	 HILTON-ACIVI (hiltonacivi@gmail.com ) 
Assunto: 	 AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021 - CONTRATAÇÃO 

DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, CORRESPONDENTES AO 
ESTUDO, PLANEJAMENTO, À CONCEITUAÇÃO, À CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A 
EXECUÇÃO IN 

Anexos: 	 03. Edital - Mural TP no 03-2021.docx 

Att, lana Schmid 
Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 
. (46) 3232-8361/8300 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIViDA 



25/05/2021 
	

Mural de Licitações Municipais 

À 85  Sos) 

EPR 	 wot~ 

Detalhes processo licitatório 
- - 	 Lnrurmeçoes ierdus 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2021 

N° licitação/dispensa/Inexigibllidade5 íi 
Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Tomada de Preços 	 - 

Número edital/processo5 58/2021 

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA para prestação 

de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, 

planejamento, à conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a 

intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0300010412200032006339039000 

	

Preço máximo/Referência de preço 
- 	 000,00 

R$5 

Data de Lançamento do Edital 24/0512021 

Data Abertura 2510612021 	Data Registro 	 25/0512021 - 

	

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

	

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente Junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://wwwcoronelvivida.pgg. 

o 

o 

https://servicos.tce.pr.gov.brrrCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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